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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 746, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza à Organização Capelense de Amparo a Infância executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capela do Alto, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
290/2013 

r--------------------, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nQ 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria nQ 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nQ 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nQ 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nQ 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nQ 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nQ 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nQ 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nQ 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nQ 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria nQ 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nº 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul -
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza- SC; 

16 - Portaria nº 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nº 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nº 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nº 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nº 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabe1ense, no município de Santa Izabe1 D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nº 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nº 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nº 325, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nº 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nº 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOF AZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feve re i ro de 2013. 
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EM n~. 422/2011 - MC 

Brasília, 7 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Organização Capelense de Amparo a Infância, no Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53830.000687/1999, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



'.1',. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 746 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53830.000.687/1999 e do 
PARECERlAGU/CONmR-MC/MGTIN2 1880 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Organização Capelense de Amparo a Infância, com sede 
na Rua Jorge Antonio de Oliveira, n Q 614, - Capela do Alto, no município de Capela do Alto, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23° 28' 35" S e longitude em 47° 41' 20" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA r 

Processo Administrativo n° 53830.000.687/99 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Organização Capelense de Amparo a Infância 

Sede: Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614 - Capela do Alto 
, 

I 

Município: Capela do Alto 

Estado: SP 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 23°28'35"S e Longitude em 47°41'20"wl 

!Frequência: 104,9 MH~ 

Número de Volumes: 1 --

) 

i 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃ9 DE INTERES~ €yV::;;) 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ...... 

Excelentíssimo Senhor Ministró>~ãs'Comunica5~esL;';u:,i:": " i"':!'\i:;;:h \ U) 
l',';' .: ".; ., ·, .. PH.'n"At;Jlt·,,;:,t"1'i,i(""""( ",', \ "r'>.;: 

CP \ <··'l. 
~".~g.~~.~_~, 1 :1> 2~ i;;; 

l '," C;, I 

. I }:: O"' " 
I ,.... 1" 
.1 <.,! C"i .. ' 

A ~ f20t1 Yl1> :tCtç,áU DC\. p-t ~ ~ ,4 m \r. Mo ~~l~~J~ c/Ct 
V ( nome da associJção ou fundação) ij .' rLi 

inscrita no CGCIMF sob o n° 5' O I g I 6. :S ~ t I 000/-3:( no Estado 
de( o) SciQ p ().,vcro , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Com~nitária na área abrangida pelo círculo de. raio igual ai, km~ .. com centr~. ) 
localIzado na J9.ul ~ €f A· 44 Q ei W1 fi C<.- C I 'i -CP I!J -261- 1/19, T E.L 

, ( endereço completo) 
de coordenadas geográficas ( ) o ( r ( )"S de latitude e ( t (. r ( )"W de 
!Gngit!H!~, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

(em Otndami'?1Lv) 
Solicita. também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 

termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho de 1998. 

cer. l<ê>~Q, s -0Cú 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 
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PELi\ F'\) i ___ 'i ( ~ ~'\ r ;-~ :":. >. P"!"I ~ 
NOS TERM()S i': C) ,\ i'·[,1(1.· 
70 DA LEI 4.1171<:2. U~1Cí~·.; 

resentante legal da entidade 
CPF O 5 i . {) O ?J . 'I- 3 ~ ... () i 
G,s: -Ap. cre -0LrYJCid..D-

DOUL I RadCom o I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CC 
SEAAD/PROTOCOLO, em I G· 10 li 1_1_1 

PROCESSO: S =\Bjc OCOW+ /cr-'I 

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

O folhas, numeradas sequencialmente de 01 a O ) , 

DESPPROCTEC 

Rua Costa, n,· 55 - Consolação - São Paulo -SP -CEP: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1531 - Fax: (011) 3150-1540 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 53830.000687/99 

VISTO 

Ao COTEC para providências cabíveis. 

São Paulo, (I, 'IA de abril ~99 

cf . 
EVERALDO GOMES FERREIRA 

Delegado 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 

" , 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

/99 - DMC/SP 

Ref.: Processo nO 53830.000687/99 

Prezado(a) Senhor(a), 

São Paulo, oh de maio de 1999. 

Em atenção a solicitação de demonstração de interesse para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE 
AMPARO A INFÂNCIA, no município de Capela do Alto, informamos que não foram 
informadas as coordenadas geográficas e para tanto, concedemos prazo de 15 
(quinze) dias a partir do recebimento deste. Expirado este prazo, não sendo atendido 
este, será considerado desinteresse por parte dessa Entidade e o processo será 
arquivado. 

IImo(a). Sr(a). 
DAISY APARECIDA DE ALMEIDA 
R. Jorge Antonio de Oliveira, 614 
Capela do Alto/SP 
CEP.: 18195-000 

ERIKAlELISA 
COTEC/SP 
Modelai.doe 
coord068799,doc 

Atenciosamente, 

.. ~ 

" 'tr; .. ,.~. 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo, SP - CEP.: 01304.{)10 - Fone.: (011) 3150-1645 cf Erlka - FAX (011) 3150-1515 - Site.: www.mc.gov.br 1 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEJURlRadCom, em 18/05/01 

N.O Processo: 53830.000687/99 

Entidade: Organização Capelense de Amparo a Infância 

Restrito, o presente, à manifestação de interesse, por parte da entidade - posto que não 
acorreu ao chamamento para efeito de habilitação - encaminhe-se, de ordem, à Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão - SSR, para as medidas que houver por lícito adotar. 

fit~~. 
=-.-~-- --

L yt)iQ::iiiAL VEZZI 
Delegado Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830000687/99 (Concorrente) Localidade/UF: Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÃNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 

Status ...... : EM ANÁLISE 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1.A Entidade é uma: 

Fundação Associação Comunitária Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

Sim Não 

fls 01. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei n° 9.6 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim Não • Não se aplica 

Não está situado em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições PCirticipem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC) 

Sim Não 

não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: I 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

13.Conclusão da Análise: 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

IValidade: I 

Maioridade / Nacionalid. 
Emancipação 

1. Apresentar documentação relativa ao subitem 6.7 I, 11, 111, IV, V, VI, VIII da Norma 2/98. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Advogado 

Sibela Leandra Portella 

sexta-feira, 10 de maio de 2002 rptAnaliseJuridicalndividual 

Decl. Fiel 
Cumprimento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.o 3.14rJ. /02/DOSRlSSR-MC 
Brasília, 2t de maio de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53830000687/99, na 
localidade de Capela do Alto - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do 
local de instalação do sistema irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação 
a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do sistema irradiante, de acordo 
com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98; 

b) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na forma GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o 
traçado da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço 
de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.o 
83 de 19/07/99. 

c) Ata de Constituição e Estatuto Social da Entidade devidamente registrados 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, § 2°, 
incisos I e/ou II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da 
Lei n. ° 6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos; 

d) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que cada um dos membros encaminhe as 
declarações e documentos referentes ao subitem 6.7, incisos lI!, IV, V e VIII da Norma 
Complementar n° 02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 
19/02/98; -

e) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, bem 
como encaminhar declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

lImo. Senhor 
Organização Capelense de Amparo a lnf'ancia 
Rua Jorge Antonio de Oliveira 614 
18195-000 Capela do Alto - SP 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

MM. n.o 168/2002 - DMC/SEJURlRADCOM 

São Paulo, 14 de junho de 2002. 

Para: Secretaria· de Serviços de Radiodifusão. (SSR) 
Da: Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Em atendimento à solicitação. objeto do Ofício 3142/02/DOSR/SSR/MC, 
a entidade denominada Organização Capelense de Amparo à Infância - OCAI, fez por 
protocolizar, ,nesta Delegacia; em 14106/02, sob o n.o 001542, a documentação que, 
de ordem do Senhor Delegado, ora encaminhamos a essa Secretaria para as 
providências subseqüentes. 

,.-~ 

I, 

RJIlM 

Rua Vergueiro, 3073· Vila Manana· São Paulo, SP· CEP.: 04101-300. Fone: (OXX11) 5576·8800· FAX. (OXX11) 5575-6146 

SSR(MC 

SICAP Nºt?Zz9'=:?.o;l?93 
En', ! f? .' «76' tP~ 



Organização Capelense de Amparo á Infância - OCAl 
Cultural e Educacional- Atalaia - EM 

Ao Ministro das Comunicações 
Departamento de Ontorga de SERVIÇOS de Radiodifusão 
AlC - llmo. Sr. Hamilton de Magalhães Mesquita 

Resp: 
Of. N° 3142/02 - DORS/SSR - MC 
Proc - 5~830, 000687/99 

PrezlUlo Se nllo r , 
Em atenção ao oficio N° 3142/02/DOSRlSSR - MC, processo < ••• ' 

~ 53830,000687/99 - capela do Alto - SP, estamos encaminhado i·'" 
() á VS a documentação solicitada, segue em anexo a saber-

1 - Declaração da presidenta 
2 - Planta do arruamento 

3 - Certidão Ata de constituição 
4 - Copia do cartão CNPJ 

Atenciosamente 

~-Lv~ 
-----------~i:;-~;;~~~~~------------

Presidente OCAI 

Capela do Altoi 14/06/02 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Deisy Apparecida de Almeida, 
divorciada, portadora do RG n. o 2.416.219/SSPSP, 
Presidente da Organização Capelense de Amparo a Infância, 
declaro para devidos fins, que a cota do terreno do local de 
instalação do sistema irradiante não tem desnível maior do 
que 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer ponto 
dó terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do sistema 
irradiante. 

Capela do Alto, 11 de junho de 2002. 

MkJ~ 
Deisy Apparecida de Almeida 
Presidente da Organização Capelense de Amparo a Infância 

8l~Jc~"l2~_"",_.- ~, 
.. <_."'''r' .,"~_ ... ~_c,"v..-i'M:'" 



DES,CRIÇÃO DOS SERViÇOS 

Conforme determinação do ofício No. 3142/02/DOSR/SSR-MC, do 
Ministério das Comunicações,na planta de arruamento do referido 
município da Entidade- Organização Capelense de Amparo a Infância 
( Capela do Alto -SP) foram assinalados o local de instalação do 
sistema irradiante, que é o mesmo do local da sede da Entidade, as 
coordenadas geográficas em GG MM SS do referido local que são 
W- 47° 43'40" e S - 23° 28'05 li e o traçado da circunferência de um 
quilometro ( 1 Km) de raio que limita a área de abrangência pelo 
contorno do serviço. 

São Paulo,11 de junho de 2002. 
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llma Sra. Oficial elo Oartório ele Registro de Imóveis e 

DEIZY A.ALt,:rEIDA, na Qualidade de Presidente da 

Organização Capelense de Ampa1"o Á Infancia, vem respeitosamente 

requerer 8, V. 80 , se digne a regist31ar no livro ele J?essoas 1!ur:!: 

oas o Estatuto da referiela Organização 

Tªrn~qs em que pede deferimento •. 
"'\ 

Tatu:!:, 5 ele novemb1"o de 10982 

I FIRMA NO TABELIÃO U8AlDINO I 
Rua na GL[\~ln, 90 (~róximo ao forumJ 

Almeida. 

.,':", 



.. ATA DE FtlNDAÇ:ltO$ Aos quatorze dias do mes de agosto, do ano çle 

I 

nal'ua Jo~ge A.de 01ivei~a, 614~ dependencias da Usina Itaraçu,1 
- . . , .... :,1 

em Oapela do Alto-SP; deu-se a reuniêto preparatól'iav1sando'a i;ins:;':X/ 
. . ':: ".' ,. ,," .. ;\ --::'\::~',':,: 

talag(!to de uma associação benefioente, com' serviço oomuni t,ft;t-io.de'>;/ 

arnpa.l'o à. ini'ancia no munioípio. Sob a convooa9~0 de nona De*~y,:.A.l,(Jt 
de ,il.1meida, estiveram presentes os senhores: Celso Carl:os D~m~rti':/ 
ni, João Hal'olq.o Paula.. de .Almeida, Luiz Antonio Naohado d,~ olivei', 

ra"Geraldo de Jesus Vieira e também, Sonia Tereza de Almeida, E! 
za Yama'l';ra}::a, Filomena Vieira e ~.!aria Lidia ,Pereira 

oha, 1<1e10, esta ultime convidada. a seoretariar à. reuni~o. 

taram-se os objetivos da reunião inioiando se ós debates 

pontos principais do projeto, a saber! LOCAL- avent~l-se a possi­

bi1i~acle de u:bilizaç,t1o do imóvel-onde hoje funoiona. o, posto poli,:", 
'f<!<!'i.-,,)' , ' 

oial, dispondo-se os presentes a solicitar este proprio municipal 

junto às autoridades consti tÚlí,das e que serão convidadas ~ pr,~xi­

ma reunião, a.ssim oomo outros volu:rtários interessa.dos. ESOOLHA. 
DE t~Ul DIRETORIA PROVIsOEIA- optou-se por upja diretoria composta/ 

, por seis elementos, atL~iliados :por dois conselhos a. sa.ber: um de­

liberativo e um cooperativo .. Hasta. oportunidade deoidiu-se que,ea.;~,,\t 
tl~e os presen.Jo,íes haveria' a. possibilidade de formaçEío deumadire"';V,;:?{ 

v;~,~li.~?~~~~~f,:': 6~pue foi assim composta: PRESIDENTE - ~Dei~~ À~/;..~,i~~ 
rÀiltttefil.,al:,:VX~~ ,c SIDENTE - Celso Carlos :Demartini; lQ SECRETARIO-,:',: 

,".,(";;\:1 : \ '\ Á~c;,~~,~tN·,·,,~;", . . ',:'.:.i':'. 

lilá~1'ci. 'Lidià l~~reira de Camargo Rocha Melo; 2º SECI!E'r$,RIO -Elza. /::::{f' 
6"L.J{~JIl~,--ln~~~IRo - Geraldo de Jesus Vieira; ZSTESOUREIRo-r,'ê':,l!i' 

. nia, TeEe~~ .... da".l\.lmeida.. Como conselheiros, temos inicialmente;' /:;i;;'F 
oão RaJ.'oldo Paula de Almeida., Luiz Antonio J,Ia.ohado de Oliveira,! ,":P 

-.. 

Filomena. Vieira, Analucia ,Pa.ulo de Almeida e Sandra Leme~ ESCOLHA. ,'-" 

DE UNA :DE.t"l"01'1IlIJAÇ1W- foi tU1animemente aprovada a indicação de' Elza '" i;; 
Yamai'raka, para que o nome fosse OR.GA])j'Iz..il.Ç1!:~"QAl:E~lI?1iL DE .A1IíPARO 11. ".,,' 
INFÂ1JCIA (O. c .. ~4."r .. ). COITvOCAglO- Fi~~;-"de~~rininada a d~t~de 17:/ 

. -_..-...-.-~-~ .. ~~ ..... 

68.82 e o hOl'ário das 19, 30 horas para aproxima reU!tião.; ond.e d.2. 

verão oonstar da pautag !~rova9ão d~Ata ~Funda.ç~ nebate so-/ 

bl'e os e'!!l,i;a~utos da Organização. Solioi tação de local às autorida.' 

des, bem oomo outros temas necessctrios ao bom fluxo do,'trabalho 

niciado. E :por nada mais haver, deu-se por encel'rada a. reunião, / 

I desfazendo-se a mesa às 19$45 hol'('\'s. Sendo por mirn~ sedret~ria·-a.l 
oima mencionada, lavráda esta Ata, que, 8.:pós lida. e julgada con..;. 

forme, deV0l'~ ser firmada J)$los presentes, :passand.o a produzir 

feitos legais que lhe serão peculiares. 

(, ASSINATURAS' ) g DEIZY A. ALMEIDA, OELSO CAF.1CS DEM:ARTINI, ELZA Y.Alt1A.WA,K.A:t 

ZA DE mmIDA, JOXO HAROLDO .PAUL(\. DE AL\ffilDA; GERALDO DE JESUS VIEI 

BA, FILD.MENA VIEIRA., JOSm LUIZ P .. C.A.'trA...rWO, AlITTA BE!JJrlM. S~ OA1.f.A.RGO 
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I 

mA MArei' 
.EU, :Maria Lidia Pere:i.ra de Camargo· Rocha 11610, datilografei 

Em Capela do A;tto aos 24 dias do mes de agosto 

do ano de 198Z]i -" 

. . 
tIDIA PEREIRA DE CAlá&RGO-nOCEA I{IDLO - la 

cnnrÓRlfl DO REG. CIVIL E ANEXOS OU 
-.,: DISTRITO EMUfI!ClPlD DE cnpw\ nu Alie 
~ COMARcn OE TllTUí Dom. 3. PAULO 
> Reco heço o fl~ra ~ -d.e. 
~~ .. ;.fZ ,'"/-:7' "',-
2 . - ... '~ 
.-'-< -'- "'-o. -_~ 

{j ----._--_. . 

~ Capela do Alt~'2..cf..;;JJeP.!.de 19J2 
3 Em T~f.o •••••• ..,:::::-~ •• -::=.:.,d~Y 
1Il 't:':'~ / •• 
VJ -"C·'·:-- Carfos D~;~~;;j 

Escriviío .,-...-_. 

casa emüõS-õüillmil'" 
F. DO Rm. CIVIlE ESCf(!Vno fiE finTAS I 

MUN, DISTRITO DE CAPCLA O:J ALTO 
COMARCA DE r ATUI 00 ESTADO 

_ DE S.I\O. PAULO ---...J 

I FI~MA /JO TABEW\O U8AlD/NO I 
~a,1 GLú~W, 90 (Próximo aD for um) 

' .. t: 



··i 
.' 

~, ORGPJHZP:.ÇÃO CAPEL81\TSE Dill Al'5PAIl.O "A rNF.í!J:JCIA 

ATA Âos dQZQSGtG dias do Tn@S d@ l\gosto, do ano d9 1982, 'as 19,.; 

na Hua Jorge A. de OliYGJira 614 , cl(~p0ndôncias da Usina Itaraçu 

Offi Cap01a elo ),lto - S. P. , dGu-S0 8. roul1i';,o : Aprovaç';,o da Ata 

dll.~nd'".:2.~,~ @ Posso d.a Dirotoria. 

cia ... (O.C.!.r.) uf.1sosiaç';,0 bOU<3fici8nto, com serviço oornunit~,rio, 

elQ arnpe.ro '8. il1fÊmcin 110 tnUl1Ícipio. Sob e. cOl1vooaç';i,o ela Sr G Doizy 

A. a@ AJ.moiele. ,-ostiv0raTn presemtof3 08 sG11horos Celso Carlos D@­

E1artini, J'o;'o Haroldo Paulo de Alm<:3Ícla , G'Halelo el0 Jesus Vieira, 

Sonia T\)l'o za dQ AlmQicla, Elza Yernl?waka, FilolJlGua ViG)ira 0 Mara 

110ginCl. Machado Marquos, osta ultima conyicll.'l.d.a ta sC30retariar a 

rouni;o. AprGsGnt@.rem-sQ os objotos ela rGl..mi';,o inicianà.o s.s cl@'bH-

t(j)s sobro os opontos principais 8. sp..b0r : Poss@ ,1.a DirGto:bis. PRO 

VISaRIA assim composta Prosicl;mt8 D,::::izy A. elG Almeida, Vice Pr~ 

sidol1tQ - Celso Onrlof.1 ]JG3rnal·til1i , ':L~yGcrG ~f.J.l'ia Mare. HGgina Ma­

chado lVinrqyos --?_~o1:~j.a f.!llza YaE1awalca, 1 6 T@souroiro Gill­

rRlcLo cLíil JQSUS VioirG., 2!.) Tosouxoiro - 80nia T(;)l'oza de Almoida. 

Corno cons0lh(~iros : tGHílOS ; Jo;'o H8.rolc1o Paulo ele AJ.meiel.a , Filo­

m,':)na ViGil'a, .Ana Luoia Paulo eLo AJ.rnoiclo. Q Snllclra Lorno , Convoca-

9';0 - fic ou elo t01'nlinaclo e. ,1:;·:1;30 elo 24. 08 .1982 ~9.s 19 horas para a 

Ooí10"tar "m ];lauta AproYHç;o elo 
~-------------------------~ Estatuto., I!} l)or l12.clQ. rnais 11D.Y0J. ... üou.-so IJOl' Gl1corro.da ri rouniao , 

--==-----~Ol1d.O l)or 11liln, ~~80 T'G tá:r~i (--), (-:1,0 iWR H10i10.i on ~cle_ , 1 av!'ac1.a (;) stn Alta 

G g,uo , após lida 0 julgada conformo ,dcyoré. scn firmada pGlos 

prGsontos , paf3sando é'. proà.uzir (3 jutos logais CJ.uo lho sarão pGl-

ouliarG G 111 

"7ci~~~, AssinaturGts) D~~izy A. elo Almoic1.a , Colso Carlos Domartini, lUza Yarnawake., 1<'il2. 

;c"f), mena VioirH, Geraldo elo JGSUS Vio:Lra ,Sonia Toroza à.o Alm(3Ícla , oI.? 
í;Lilil , 

iJ ,l ão HarOldo e1.o PauJ.o AlrnGià.a, Ana 11:;oia Paulo de A1mC3icla. 

He.cln mais Eu; Mar", 

CA:rURIO DO REG. CIVil E ANEXOS De 
mSffilHl E h\UlIICIPIO fiE CAPELa no MIO 

ê COMARca DE TATUl DO ESf. S. PAUl9 
g: ~Re onheço a fl\m~ ~~_ 
~(M... ~~ 
~ -

I fiRMA NO TABELIÃO UGALDINO [ 
RUn DA GLÚnIA, 9a (Próximo ao Forum) 

rum Capola do AI to nos 17 dias do mês llco . 

agosto do ano de 1982 • 

Mure. RQginf.t 

ria. 
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,~.STA~l!!'l1ºª 
CAPITtJl0 I 

:Da Denominaçl1o" Sede $O Fins civ;. 
Artigó lº - A ORGANIZAÇ!O 01lJ?ELFItf~E :DE AMPARO 1 INFAUCIA (O~'C.A~I~:'), fund.e.dano I 

Unioo 

Ârtigo 

Artigo 

dia. 14 de agosto de 1982, ~,uma entidade que tem por finalidade a pro,gf, 
'" -", 

moção.~o menor oarente, proporoionando-Ihe o acolhimento e se poss1~/, 
vel o ca:rinho e a proteção de um lar." 

- li. ORGANIZAÇÃO OAPELEllfSE DE AMPARO Jt INFlUJOIA ( O~C.A~I.), te:r,~ por ;f~ll 
finalidadee-a)o acolhimento de menóres de ambos os sexos,na faixa de 

zero:a. seis anos~ em regim.e de semi internato; b)a oolooação de meno­

res, decla.l'ados em abandono pelo Juizado de Uenores, em familias id~­

neas, que desejem adotar, oriar e eduoar filh;O:s;o)a.promoção do menor 
atraves do trabalho de base desenvolvido junto âs ~~es;d). o aoolhim~ 

to de menores em idade esoolar, filhos de mães que trabaIham,'em seul 

psr:L.odo.de ociosidade, antes ou depois da aulasilo 

29 ... A ORGAllIZAÇãO CAPELENSE DE AMP.I\.RO A nUMIWIA (O.C.A.l~), :t'restar.~, I 
S4U8 bene:f':tcios, sem distinção de raça, oor, condição social, .. credo / 

po1:!tico ou re1ie;ioso'; 

a rua Jorge Â';;' de 01iyeira, 614, Estado de S~o Paulei; 

Artigo 42 - Â ORGANIZAÇ1W CAPELElfSE :DE AMPARO A INFANCIA (o. C.A. I.), ter~: um re-I 
gimento interno, que aprova~o pela 'Diretoria, disoiplinará o :f'uncio-j 

na,mento interno da entidad€.i~j! 

~ Artigo 59 - Com o fim de cumprir suas finalidad§s, a ORGA1rIZAç~O CAPELENSE DE ~~-
.~, 

PARO 1 11?ANCll (O"C.il."I<)O), organizará creches, casas de as tal', Pr~ 

mogeei:, Clubes de D~es e outras dependencias que so fizerem neoeseú-/ 

rias, que se regerão por regulamentos internos espoo!:f'ioos,.aprovados 

pela Diretoria" 

CAPITULO IX 

Dos sóoios 

l\.rtigo 61;1 ~ A ORGAllfIZAÇ.A:O CA.PJUiEHSE :DE 10lP.ARO A Il~Al'WIA (O;C3A .. l~), ;~j oonstitu~:­

de. :por um numero ilimitado de sóciôs, distinguidos 'em 3 (tras) cate€.2. 

rias , a saberHl.) fundadores, os que assinaram a ata de fundação; B)/ 

oontribuintes-os ~ue se propõem a oontribuir regularmente com as t~~$ 
fixadas pela ad.ministl'aç1:io.c)honor~l'ios-os que se distinguiram com bi 

nef:t.cios relevantes, a ju~zo da administração .. 
, bi~:V~~:\l~7;.~~'·Lfl ;;:~.j '~·~:~!:i 1/\'') ';~':?~Y·<'·~"~~'.) 

OS s.Ó.Ci9s nÍ;Ío x-es:pondem nem ~'fln~:1~iil;>sj.p;rg,r~~f?nf~:il'·tft~s Qbl'igações I ltlJ 

• ,i " ~~ ... ~' 'I,HJ ' Ul:~<, t, :;~:':·;dl!r~~C:)\Ç:~:\~I~.~~,' .. L'~ 
Artigo 72 

sociais .. / 

. - r ~ 



Artigo 89 

Artigo ng 

.Artigo 129 

Artigo 132 

i, 
! ', . .'. 

CAPITu.w II1 

Da Ol'ganiz&.ção 

li. ORGA1ilZAÇÃO,CPJ?ELm~SE DE ~I~ARO Â Il~ÀliCIA 

trada por ~~a Diretoria oomposta pelos seguintes'cargos: a) niretorj 

Espiritual; b) Presidente,; c) Vice-Pl'esidente; d),lQ Seoretário; $)/ 
2Q Secretá,rio; f) lQ Tesoureiro; g) 29 Tesoureiro."' , 

O mandato da Diretoxia serêÍ de 2 (dais) anos, podendo navex 
gí!o .. 

As atividades dos diretores ser~o inteiramente gratuitas, sendo ve-/ 

dada a distribuiçê:o de lucros, bonifioações ou vantagens a dirigen-/ 

tas, mantenedOl'êS ou assooiados, sob qualqwir :forma ou I>:retex.to .. 

o Direto:r Espiritual, s6r<1 membro nato da Diretoria e será semp:re um 

sacerdote da Ig:;eja Católica À:postÓlicá Romana, in~,icado, pela ])iret.2., 

:ria e prestar~ e.ssesso:da necessária, tendo o direi to ao voto de de-

Compete ao presidente-a) convooar as reUniões da Diretoria 6'dasÂa­

semblé,ias Gerais~ b)1l..ssinar e fazer ex.:pedir a oorrespond.encia d.a en­

tidade,; c)' ~J?_;:~s~.!~!:,,~~~g!~9~9. ativa e :passiv~mente, judioial e 
extra judioialmente.a.) oumprir e fazer cumprir,estes estatutos. 'e)! 

, .. -: 

dirigir e O:t'ientar toda a atividade da entidade;', 

Compete ao Vioe-presidente: a) substituir o presidente em seus ,impé-
... .. :to -cu.men'..,os .. 'i', 

das' da entidadeé c) elaborar os relatórios das atividades em oonjun­

to com os demais membros da Diretoria. d) atender'a correspondencia/ 

e) :preparar e manter em dia o fichario dos associad,os. 
i,. 

Compete ao ltl e 2QSeoretit:dos~- digo, lQ e 22 Tesoureiros- a) arre-
.. 

ca.dar e oontá.biliial~ as oontribuições dos assooiados, rendas de çraal 

quer tipo, donativos em dinheiro ou em es:pêoie. 'b) manter em dia a / 

esoritU2'açgo toda oomprovada~ o) efetuar págamentos e auto:rizar as / 

despesas, sempre com o visto do Presidente .. d) Âpresentar rela..tó;rios 

da reoeita e despesa, sempre ~ue faxem solicitados e anualmente, pa-
" 

:ra submet5-1os â Âssembleia Geral". I : 

Haver~i tres tipos de reuniõest a) reunião mensal da Diretoria,,:b) ! 
Reunião ol'dinária da Assembleia Gexal, para ouvi:r o rela t.ól'io ,dàs a­

tividades sociais eeoonomioas daOr6~nizaç~o, durante o ex.erc~cio / 

findo. o) Assembléia Geral Extl.~aordil1i1ria, para tratar de assuntos! 

urgentes, a jufzo·da Diretoria, para apreciar exclusivamente os as-/ 

s'untos 'lue motivaram a conil'9,;;~~~P:l"Jfr:Q~;~l;:F>,,~égl$~é),da: e~ 'lual'luer / 
4-'Jfff.lf~ J.ff ! -t"r'<!,j , -". ,.- .•• A C ~ ~;tI\ ç~ ~, 

'.~~ÚS;rÉIÚJ i,,;'; :lAv-',!;" h' 

L, ,',_~,_~._ .,, __ .~~.'--_ ", .... -" ,-,,,,.,, '....-r,-- ",-," 

, COi""~" I rI/l0 jO ,,: segue ..... 

T ~:~.-~'~~~.,~~~,Z~=-~~~~ '0--...-__ 



Artigo 17º 

A-

Artigo 18S -i. 

-,/ 

§ Uni co 

~}, 

.1l.rtigo 192 

CAPITULO IV 
" .. 

J)o'Patrimonio 

s~rá oqnstitu:ldo. de móveis, utensilios, imóveÚJ, -ve:loulo~, .. e .s,emoven 
. -

tas, ações,~§li-ces~~_~~iii~~b1i~7 mensálidades dos' associados, 

donativos em especie'ou em-dinheiro, a~ilios' ofioiais ou subvençpes 

. de qualquer espeoie e ti:po'~' 

Todos os bens da. Organizaçã:o saxão aplioados exclusivamente den"liro I 
do território nacional, no Estado de São Paulo i~, 

. dtddb~i 
A CRGAJ:J:tzAÇlto CAPEDD.NSE DE AMPÁRO 4. UT,FAHCll (O~C .À~I .. ), serái \ dissol. ";'i:;! 

Das disposi9ões gerais 

vida, quando se torne impossivel a'continuação de suas ativida.des,: .'J~. 

~~:, s: :::::~:::::O::n~::.::C~::: :s~S;::~léia Geral, ertraordin!· . (f:' 
E-.. <:tinta a Org'aniZoaç~o, pagos todos os compromissos, o remanescente / 

d.e seus bens, reverte:m!. em benef'f,cio de uma obra congenere, sempre I 
6edia.d~ no Terri tó;t'io lTacional, no Estado de - s~o Paulo, ~ juizo .. da /"~\ 

~ •. : . ' ':' .. ..,..;.f;~. 

,ll.ssemblêia. 'lua determinarA, o enCel.'l'amento das a.tivida.des~~. . "';:~;~~ 

Os' presentes estatutos, tlue podem ser reformados em 9.ua.1tluer tempo,'fé/;! ...•...•.. ~.[ .. ,: 
v IX",. 

por decisão da maioria absoluta de seus membros em Assembl~ia. ~spe- ...• ~:~V 
I '7~:~t·· 

esse fim, entrarã:o em vigor na data de seul . <:!,t, oia.lmente convooada para 

registro em cartório~ 
,. 

_\~. ~ ~~ 
'. > BENEDItq ANTONIO DIA' DA 'S;LVA 

I d.A.B. 18.483 

Em Capela do À~to, aos 24 dias do mes de Agosto 

do ano de 1982~!i 

, ;: 

~l~",i/ 

.... ", ... ",." ........ h)qQJ-
l',')""'>' c·> r,:.';. ~:, . !','.I:" •. H'.lhS ... 'labeiu.:O l,~. '~LO 
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li SEGUNDO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS il 
~j RUA CAPITÃO JOSÉ DIAS, 87 1~ 
~l" TELEFONES: 32-0484 ~ 31-1713 -' 32-4702 l~ 
f1 SOROCABA - SP 1~ 

~ ~ 
. t1 E S C R I V Ã O: 1~ 

~l VICENTE DE PAULA OLIVEIRA 11 

~ ~o:oJ 
tl OFICIAL MAIOR lo~ 
'r ~ 

!I:o~:ol ESCREVE~T~NORATO REIS DOS SANT~c:VENTES !l 
~ Constantino Senger Roberto Reis dos Santos l~ 
fl::o Eduardo de Oliveira Nastrl Ivo da Silva j::~ 
~ Ademir Padilha Arruda José Luiz Sampaio ~ 

Irineu de Oliveira Nastri Jair Ponceano Nunes :o::~ 

Dionlsio Reis dos Santos Neto Nicanor Fogaça Neto ~ 

::~:s ~:~:~ ~:f:~~za Pinto Durval Antonio de Oliveira II 
~ ,~ 
~j \ Serviço rápido e perfeito de a 

~ 1:: " j~ ~ M I C R o f I L MA G EM, . Ç',j ~~d>!~fO~, 

1I DOCU~~NTOS,_3L·ti.~:'~r~;'L 
li', C6PIASlX~R::RA~I::: ::TIDÕES "'=l:~"' A~ 
tl Pode V. S. ficar certo de que, se um dia precisar de uma certidão (cópia legal) do registro que il 
~! . - acaba de fazer, tal cópia será a reprodução fiel de seu documentoi pois, as modernas máquinas ~~ 
~' de microfilmagem que o Cartório possui. lhe fornecerão uma fotografia nítida do documento :~ 

~I registrado. I~ 

~========~====~J 



REPÚBLICA 
COMARCA DE SOROCABA ESTADO:.DE 

CA:RTÚRIO DE REGISTRO DE 

VICENTE DE PAULA OLIVEIRA 
SERVENTUÁRIO 

HONORATO REIS DOS SANTOS 
OFICIAL MAIOR 

-x- Q.JLR T. I~,D Ã .Q -x-

Q..E R..-U_ F I C . .Q a pedido verbal d~ pes-', 

interessada que, revendo neste Oartório, o Arquivo do Servi­

'çodeNicrofilmagem e os LivroS de Reg~stro de Títulos:;: Documen-: 

e Outros Papéis ~ deles verifiqt;tei +:I 'Ã O Q.JLN S T A R regi§.'· 

nome de .Q.1lÇMNIZAQ.ÃO CAPEJ,ENSE DE AlvJPAROjL:p'lFÂNClA. O 

verdade e dou fé. Sorocaba" 24 ( vinte e quatro) de 

o de 1.983 ( hum mil novecentos e oitenta e três.). ~O Esore- . 

'ent"ecAutorizado ~~x-x-x-x-x-;, 
," -~~ .. -- :~:;' , 

x~x-x~x-x-~-x-x-x~-x-x-x-x~- -x-x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x~~ 

'2~~,::art: do RO<J~ ~;~~'i 
LUIZ llViO TAGLlASSACHI ! 

E$croveJojl) OUloril(i do a fubt(revjlr I 
ncs tfJrm03 do Editol d~ 12/GV1~77f 
do M/v\. Juiz CorregeJor Permonan. í 

. to dê5tf.l Carf6rio, de ocô,-do CtJm 01. 
i "'rt 17 ooDcc. 5.129 de ?3/07/1931) 

~"'. "'~1:"'''''''''____ ._~_.-"'-..~ 
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~~DERATIVA 

a <v 'Q \) COMARCA DE 

'\.~ SOROCABA 

ESTADO DE 

SÃO PAULO 

Prinleiro Cartório do Registro de Imóveis e Anexos 

Rua da Penha, 1035 - Fone 32-0544 - ex. Postal, 566 - CEP 18100 - Sorocaba 

$e.C 9fe.n.tique. <Joaquim Qambe.ül 
ÇHe.in.a(do gag.(iatdl 

OFICIAL INTERINO 
OFICIAL MAIOR SUBSTITUTO 

C E R T I DÃO 

CERTIFICA, 

a pedido Verbal de pessoa interessada que, revendo nBstecar­

t6rio os livros ao seu cargo de Registro de Titulas, Documen-

tos e Outros Papeis, deles, não consta, at~ a presente data, 

registro algum em nome da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À 

INFÃNéIA.Todo o referido ê verdade e dá fê. Sorocaba, 24(vinte 

e quatro). de janeiro de 1.983 (mil ~o/1centos e oitenta e trê~) 

O Escrevente Autorizado ,Jk~(lj!({:Z/ldt1ffl~ . -;-. -. -. -. 
2~==~~~====--

- -.-.-.-.- .. -.-.-.-,- - - -,-.-.-.-.-,-,-,-,- .. ,-,-.-.-,-, 

L
~~~carlÓr;o'Wd~' R'~g.· oe 'niulos e Documentos 

SOROCA8A - sP. 

LAURO ESIO CONTÓ . 

Escrevent. Autorizado 
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CERTIFICO, que as presentes xerocópias numeradas de 01 à 12, são copIas fieis do 
Estatuto da "ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA ", realizada em 
24 de agosto de 1.982, em Capela do Alto-SP, registrado sob n.O 145, no livro A de Registro 
de Pessoas rídicas, em 25 de janeiro de 1.983, arquivados em Cartório. Nada mais. O 
referido é v r de e dou fé. Tatui, aos quatro dias do mês de junho do ano dois mil e dois. 
Eu, ,Escrevente Autorizada, que digitei e subscrevi. 

A Escrevente Autorizada, ~ 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA - O.C.AI. 
CULTURAL E EDUCACIONAL - ATALAIA FM 

ATA DE FUNDAÇÃO DE POSSE DA DIRETORIA 

Ao vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil, às dezenove horas, reuniram-se 
à Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 614 - A, Capela do Alto, SP, em Assembléia 
Geral Extraordinária, para a posse dos membros que compõe a Diretoria, da 
Organização Capelense de Amparo a Infância e demais convidados interessados, 
previamente convocados. Após leitura dos nomes de pessoas indicadas, foram aceitos 
pelos presentes, associados e comunidade em geral, os quais se manifestaram 
espontaneamente em aceitar as funções para quais foram indicados, e as cláusulas do 
Estatuto Social. Desta forma a COAI - Atalaia FM, por determinação do serviço de 
Radio Difusão Comunitária, confonne indicação dos membros indicados a seguir: 

PRESIDENTE 
Deizy Apparecida de Almeida 
Brasileira, professora aposentada, divorciada, portadora do RG n.o 12.416.219 e CPF 
n.o 057.009.738-04, residente e domiciliada à Rua Jorge A de Oliveira, n.o 614 - A, 
Centro, nesta cidade de Capela do Alto, SP. 

VICE - PRESIDENTE 
Denise Aparecida de Almeida Cima . 
Brasileira, misicoterapeuta, divorciada, portadora do RG n.o 18.445.309-4 e do CPF 
n.o 076.401.758-60, residente e domiciliada à Rua Jorge A de Oliveira, n.o 614 - B, 
Centro, Capela do Alto, SP. 

SECRETÁRJA 
Sandra Aparecida Rosendo de Almeida 
Brasileira, professora do Ensino Fundamental, solteira, portadora do RG n.o 
20.695.866 e CPF n.o 149.685.078-52, residente e domiciliada à Rua Jorge A de 
Oliveira, n° 614 - D, Centro, Capela do Alto, SP. 

2a SECRETÁRIA 
Sônia Tereza de Almeida / 
Brasileira, química, solteira, portadora do RG n.o 4.606.788 e CPF n.o 407.872.578-
34, residente e domiciliada à Rua Dr. Coutinho, n.O 215, Centro, Itapetininga, SP. 

TESOUREIRO 
Cyrilo de Almeida Neto 



Brasileiro, economista, solteiro, portador do RG n.o 20.466.292-8 e do CPF n.o 
114.966.298-2, residente e domiciliado à Rua Jorge A. de Oliveira, n.O 614, Centro, 
Capela do Alto, SP. . 

Nada mais a tratar, a presidente deu por encerrada a reumao 
extraordinária, desfazendo-se a mesa por mim secretária e transcrita no livro de atas 
n.o 1, onde as assinaturas foram finnadas de próprio punho. 

Capela do Alto, 20 de setembro de 2.000. 

t!Jt0G:f;CB'----
Oeizy Apparecida de Almeida 

Presidente 

slcJl OiõrUicLc 

Sandra Aparecida Rosendo de Almeida 

secr7ria . ~. 
1)j/;;JWl~--

Ora. wàf~yrâ Â! B. Machado 
AÚvogada Ir . S! C' 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA - O.c.A.I. 
CUL TURAL E EDUCACIONAL - A T ALAlA- FM 

AT A DE CONSTITUIÇÃO E POSSE DO CONSELHO FISCAL 

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil, as dezenove horas, 
reuniram-se à Rua Jorge Antonio de Oliveira, n.o 614- A, Centro, Capela do Alto, SP, 
em Assembléia geral Extraordinária, para posse do Conselho Fiscal da Organização 
Capelense de Amparo a Infância e Cultural Educacional FM, previamente 
convocados. Após a leitura dos nomes das pessoas indicada, foram aceitos pelos 
presentes, associados e comunidade em geral; manifestaram aceitar as funções para as 
quais foram indicados. Desta fonna, elege oficialmente os representantes do 
Conselho Fiscal por detenninação do Serviço de Radiodifusão Comunitária; segue o 
nome e a qualificação dos membros a saber: 

Hélcio Heraldo Paulo de Almeida 
Brasileiro, casado, industrial, portador do RG n.o 4.410.920 e dó CPF n.o 
407.873.208-97, residente e domiciliado à Rua São Francisco, n.o 738, Capela do 
Alto, SP. 

Marisa Rosendo de Almeida 
Brasileira, casada, comerciante, portadora do RG n.o 6.165.056-0 e do CPF n.o 
07.692.948-50, residente e domiciliada à Rua Jorge A. de Oliveira, n.o 614 , Capela 
do Alto, SP. 

Ana Lúcia Paulo de Almeida 
Brasileira, solteira, web designer, residente e domiciliada à Rua Dr. Coutinho, n.o 
179, Itapetininga, SP. 

Nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente reunião 
extraordinária. A presente Ata foi transcrita no livro de Atas n.o 01, onde após lida 
foram firmadas de próprio punho. 

Capela do Alto, 20 de setembro de 2.000. 

~ )(lJI~/VL-
Deizy Apparecida de Almeida 

Presidente 
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Sandra Aparecida Rosendo Almeida 

secrerr~ / 

#'~<':'~\ 
Dra. Waldyr >Á. B. M. achado 

Adv gada /(/1; Il 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA - O.C.A.L 
EDUCACIONAL E CULTURAL - ATALAIA - FM 

ATA DE CONSTITUIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil, às 
dezenove horas, reuniram-se à Rua Jorge Antonio de Oliveira, n.O 614 -A, Capela do 
Alto, SP, em Assembléia Geral Extraordinária, para a constituição e posse do 
Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo a Infância - Cultural e 
Educacional Atalaia FM, O.c.A.I. ATALAIA FM, previamente convocados. Após a 
leitura do nome das pessoas indicadas, foram aceitos pelos presentes associados e 
comunidade em geral, manifestaram aceitar as funções para as quais foram indicados. 
Desta forma, elege-se oficialmente o Conselho Comunitário, confonne estabelece o 
artigo 8°, da Lei n.o 9.612 de 19/02/1.998, que regulamenta o serviço de Radiodifusão 
Comunitária, segue o nome e a qualificação dos membros a saber: 

Dr. Leandro Fogaça Cotrique 
Brasileiro, solteiro, engenheiro, CREA n. ° 5060761799-0, portado do Rg n. ° 
21.804.058 e do CPF n.o 130.319.128-88, residente e domiciliado à Rua São 
Francisco, n.o 428, Centro, Capela do Alto, SP, Presidente da Associação Juventude 
Evangélica, nesta. 

Silvia Regina Paulo de Almeida 
Brasileira, solteira, Artista Plástica, portadora da RG n.o 16.879.510-3 e do CPF n.o 
073.081.848-97, residente e domiciliada à Estrada da Canguera, s/n, Capela do Alto, 
Vice-Presidente da Comunidade de Ferira e Artesanato de Capela do Alto, SP. 

Maria Aparecida Palmeira 
Brasileira, solteira, advogada, portadora do RG n.o 3.544.537 e do CPF n.o 
237.992.858-49, residente e domiciliada à Estrada da Canguera, s/n, Capela do Alto, 
SP, Ministra da Ordem Franciscana Secutar- OFS, nesta. 

Nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente reunião 
extraordinária. A presente Ata foi transcrita no Livro de Atas n. o 01, onde após lida 
foram firmadas de próprio punho. 

Capela do Alto, 20 de setembro de 2.000. 

~, ,1i/// /1 ~ 
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Deizy Apparecida de Almeida 
Presidente 



Sandra Aparecida Rosendo de Almeida 
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NOME SILVIA REGINA PAULO 

FILIAÇÃO JOSE CARt.OS l=iAULO DE ALf'ilE 1 DA , ," . . 

E MARIA'btARL~NE 
NATURALIOADE 

::~7'" '?; ..... ;.\ .. 
tiArA DE ,I ~AS'~IMi,NTQ 

S.PAULO 17'ISFTI 
Doe ORIGEM 

CPF ;t~2 
]p;:,:.,C~ 

NASCIMENTO 

·.l.1,W9 .. 64 ' 
INSCRIÇÁO NO CPF 

013,081 848 .. 91 
": }' cOfmifi#'Nu 

',::StJtVIA REG1NA PAUU;L DE 

, , 

At~IDA 

MINISTERIO o '. '. 
COORDENA CÁ SECRETARIA DA R A FAZENDA 

o DO SISTEMA DE IN ECEITA FEDERAL 

c . 'C' FORMAcÓES ECONOMICO.FISCAI, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA> JU~~ '""lI( 

~. \~ 

~
. ",,'''e. 

~ ? 

\.IlR r v v 'r.: 
\S'.s' _ ~'>.J0" RECIBO DE ENTREGA DO DISQUETE CNPJ 

01. IDENTIFICA ÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇ o NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

50.816.586/0001-35 ORGANIZACAO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA 

02. IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

11 Responsável O Preposto 

CPF NOME 

057.009.738-04 DEISY ALMEIDA 

"'RIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

Para acompallhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receitaJazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e ND de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço da 
SRF na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

N° do Recibo: 22.27.92.74.85 

N° de Identificação: 50816586000135 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 12/06/2002 às 09:47:23 hs 

3105335999 

22.27.92.74.85 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CEII1IIO UI: IUfOftIlAÇOES ECoaOl4ICO·flSCIIIS 

CftOASTIIO GERAL lIf CORllUBUIlITES 

OBSERVAÇÓES IMPORTANTES 

I ~ caNSUL TE o MANUAL co CONTRIBUINTE C. Q. C .. AO PAEEH~ 
CHER ESTA FICHA.. 

2 ~ PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3(TR~S) VIAS PERFEITAMENTE 
LEOIVEIS, 

3 . NAo PREENCHA. os QUADROS De: "uso DA REPARTiÇÃO:' 

4 • DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A IHFORMIlR. 

5 • APRESENiE TODAS AS VIAS AO OAoAO DA SRF" DA JURlSDIÇAO 
00 ESTABEl.ECIMENTO-SEDE. 

6 • PREENCHA OS CAMPOs DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, l.,- . ..... 

CANoa CADA l.ETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇA 
00 PRIMEIRO. 

02 I 

CGC 
fiCHa DE INSCRiÇão 

DO ESTaBELECIMENTO-SEDE 

01 I 

1 
ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C. 

Ol-N .. INSCR ICAiJ 50 8It 58tlOOOl -35 

~ 

____ o 

'/----/ 

~-,' 

~~-~_.~~ . .....,..' -:=::".===============...:..=_-_-.:::==:::; 
• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTIlUI O CARTÃO C. G. C. pàO~;:'RAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇM (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

INSCRITO ANTERIORMENTE 
NO C.O.C.? SIM I I 01 lal NAo Ix 

89000/714 

o 2 102,/83 



Senhor Contribuinte, 

Estamos fazendo a entrega do Cartão CGC de seu estabelecimento. 

Confire os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o Órgão do Departamento da Receita 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias. 

Verifique o Carimbo Padronizado do CGC que está sendo utilizado por seu estabelecimento. 
Lembre-se que, para o Departamento da Receita Federal, as informações que constam do carimbo 
identificam quem apresentou declarações e quem pagou o imposto. 

Caso o Carimbo Padronizado não esteja PERFEITAMENTE LEGfVEL ou apresente dados incorretos, 
substitua-o imediatamente para evitar Que seu estabelecimento seja considerado omisso ou 
devedor. 

DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL 

VÁLIDO I'M TOPO O TI'RRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRIÇÃO PO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

141440 

Apl1lsontQçio obrigatória quando a númoro de Inscrlçio for Informado, ainda que por aposição do carimba padronizado do CGC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIACEM E SELEÇÃO DE RADtOM 
Processo N°: 53830000687/99 (Concorrente) Localidade/UF: Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo:·09/05/01 Canal: 

Status ...... : EXIGÊNCIA 

3142 28/05/02 Exigências Técnicas e Jurídicas 

Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1.A Entidade é uma: 

Fundação Associação Comunitária • Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

'. Sim Não 

Fls 01. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Sim ,. Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Sim • Não 

O Estatuto(fls.20 a 22), a Ata de Fundação (fls.17 e 18), a Ata de Aprovação de Fundação da Entidade e Posse da Diretoria 
Provisória datada de 17/08/82 (fls.19) e a Ata de Posse da Diretoria de 20/09/2001 encontram-se sem o devido registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar!. 11° da Lei n° 9.612? 

) Sim • Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

: Si Não .' Não se aplic 

Não está situado em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com 
raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

'. Não 

Não foram apresentados os documentos necessários à análise deste item. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim .' Não 

Não declarada. 



8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ........ 

Ji.'bS COI': 
I Sim .. Não ,'I> ~ç. 

N- t d ~~ \ . ;1:), ~. ao apresen a a. , f s.. r (") 
10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de \VR\lW...3: ~ 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 0(';. C>.JC"I 

como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas ":'.$' ... 1:'", •• " 

condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim ti Não 

Declaração não apresentada pela Entidade. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

Sim .. Não 

Não foi apresentado CNPJ da Entidade. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação: IMandato: IArt.9° - 2 anosl Ivalidade: I 20/09/02 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalid. Decl. Fiel 
Emancipação Cumprimento 

, Deisy Apparecida de Almeida 057.009.738-04 Presidente 

i Denise Aparecida de Almeida Cima 076.401.758-60 Vice-Presidente 

i Sandra Aparecida Rosendo de Almei 149.685.078-52 Secretária 

i Sônia Tereza de Almeida 

i Cyrillo de Almeida Neto 

407.872.578-34 2a Secretária 

114.966.848-26 Tesoureiro 

I 

i 

I 
No artigo 8° do Estatuto foi determinado o cargo de 20 Tesoureiro, no entanto, na Ata de Eleição datada de 20/09/2000 não 
houve eleição para o mesmo, sendo que se encontra vago. 

13.Conclusão da Análise: 

A análise jurídica constatou que a Entidade requerente à prestação do Serviço de Radiodifusão encontra-se INABILITADA, 
considerando o que determina seus dispositivos estatutários e pelos seguintes fatos e fundamentos: 

Dentre as finalidades apresentadas pelo Estatuto Social da Entidade, não consta a execução do Serviço de Radiodifusão. O 
artigo 1° refere-se a promoção do menor carente, e o parágrafo único trata das finalidades, conforme segue: "A Organização 
Capelense de Amparo à Infância terá por finalidades- a) o acolhimento de menores de ambos os sexos, na faixa de zero a 
seis anos, em regime de semi internato; b) a colocação de menores, declarados em, abandono pelo Juizado de Menores, em 
famílias idôneas, que desejem adotar, criar e educar filhos; c) a promoção do menor através do trabalho de base desenvolvido 
junto às mães; d) o acolhimento de menores em idade escolar, filhos de mães que trabalham, em seu período de ociosidade, 
antes ou depois das aulas." Além disso, no artigo 5° a Entidade organizará creches, casas de estar, promogest, clubes de 
mães e outras dependências que se fizerem necessárias, que se regerão por regulamentos internos específicos, aprovados 
pela Diretoria. 
Dentre os cargos elencados no Estatuto Social, consta no artigo 8°, o de Diretor Espiritual e o artigo 11 ° estabelece que o 
mesmo será membro nato da Diretoria e será sempre um sacerdote da Igreja Católica Apostólica Romana, indicado pela 
Diretoria e prestará assessoria necessária, tendo o direito ao voto de decisão. 
Diante do exposto no que se refere ao Estatuto da Entidade e sua própria denominação, pode-se observar de forma clara que 
a requerente tem por finalidade a representação de segmento específico da sociedade, não representando o universo local, 
ficando evidente o público alvo nas ações elencadas. A Entidade ainda demonstra vínculo com a Igreja Católica Apostólica 
Romana na pessoa do Diretor Espiritual conforme determinado no artigo 11 ° do Estatuto. 

Face ao exposto e pela infringência aos artigos 10, 70 e 110 da Lei 9.612, o processo será remetido ao arquivamento. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

'/ ) '. ('. ri (-' 
~tiraTmJo 
Chefe d. S.rvlçolSSR 

Segunda-feira, 2 de Setembro de 2002 rptAnaliseJuridicalndi\'idual Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830000687/99 (Concorrente) Localidade/UF : Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÃNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 200 

COORDENADAS J DISTÂNCIAS 

Latitude: 

Longitude: 

Proposta (A) 

123S2805 

147W4340 

IBGE(B) 

123S2814 

147W4405 

Aviso (C) 1 a 4 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

(!l Sim () Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

[ Rua Jorge Antonio de Oliveira, n° 514. 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

Distância A:B 
IBGE 

10,761 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

(~) VIÁVEL EXI DEP o IND o ACO OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

() Sim 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

Ce) Sim Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

(e) Sim Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Sim I~) Não 

i0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 514. 

Distância A:C 
Aviso 

i1.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

(~I Sim o Não O Indeterminado 

i2.Conclusão geral (parecer técnico): 

Tecnicamente viável. 
Pedir 6.11 
•• H Não tem concorrente. 

quarta-feira, 21 de agosto de 2002 rptAnáliseTécnicalndividual Página 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ<?ES Óas CO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~~: ~I.l ~c. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,Fls.:.. (V' 2. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílial~lJbric3: fJ 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 \...&:'\ êP 

Ofício n°"l 3A 4 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DEISY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 614 
18195-000 - Capela do Alto/SP 

Asslmto: Arquivamento de Processo 

Senhora Representante, 

. . ~ .~ ~)G' 

Brasília, ~v Lj de junho de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53830000687/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capela do 
Alto - SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

Dentre as finalidades apresentadas pelo Estatuto Social da Entidade, não consta a 
execução do Serviço de Radiodifusão. O art. 1 ° refere-se a promoção do menor carente, e o parágrafo 
único trata das finalidades, conforme segue: "A Organização Capelense de Amparo à Infância terá por 
finalidades: 

a) o acolhimento de menores de ambos os sexos, na faixa de zero a seis anos, em 
regime de semi internato; 

b) a colocação de menores, declarados em abandono pelo Juizado de Menores, em 
famílias idôneas que desejem adotar, criar e educar filhos; 

c) a promoção do menor através do trabalho de base desenvolvido junto às mães; 

d) acolhimento de menores em idade escolar, filhos de mães que trabalham, em seu 
período de ociosidade, antes ou depois das aulas". 

Além disso, no artigo 5° consta que a Entidade organizará creches, casas de estar, 
promogest, clubes de mães e outras dependências que se fizerem necessárias, que se regerão por 
regulamentos internos específicos, aprovados pela Diretoria. 

Dentre os cargos elencados no Estatuto Social consta no art. 8°, o de Diretor Espiritual e 
o artigo 11 ° estabelece ue o mesmo será membro nato da Diret 
Igreja Católica Apostólica Romana, indicado pela Diretoria ' 
direito ao voto de decisão. 

rngbs/DOS/SSCE/MC 
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No que se refere ao Estatuto da Entidade e sua própria denominação, pOde-~;V~l()rq, 
de forma clara que a requerente tem por finalidade a representação de segmento esp / -da '. 
sociedade, não representando o universo local, ficando evidente o público alvo nas ações elencadas. A 
Entidade ainda demonstra vínculo com a Igreja Católica Apostólica Romana na pessoa do Diretor 
Espiritual conforme determinado no artigo 11 ° do Estatuto. 

Em face do exposto, e pela infringência aos artigos 1°, r e 11 ° da Lei nO 9.612, 
comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das Comunicações em 
Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ELI~~(~~ DO AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

rngbs- Proc. n° 53830.000687/99-RADCOM/DOS/SSCEIMC 



Excelentíssimo Senhor 
Elias Chaves Gurgel do Amaral, 
Digníssimo Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília DF 

MINI8T~RIO O,Íl.~ C:OMUt·HC.C\ç:6H 

8R.i'.(~rLLiJ .• DF 

DEISY APARECIDA DE ALMEIDA, presidente da 

Organização Cape/ense de Amparo à Injâncía Educacional e Cultural Atalaia FM Rádio 

Comunitária, com sede na Rua Jorge A de Oliveira, 614, Centro, nesta Cidade de Capela do 

Alto - SP, inscrita no CNPJ 50.816.586/0001-35, tendo recebido o oficio nO 831412004, 

comunicando arquivamento do processo n° 53830000687/99 e tendo alterado o estatuto da 

entidade, conforme cópia xerográfica anexa, adequando-o às exigências legais, vem à 

presença de Vossa Senhoria, no prazo assinalado, apresentar pedido de reconsideração ao 

despacho que determinou o arquivamento do processo supra citado, esclarecendo-lhe, que o 

estatuto alterado encontra-se no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de 

Tatuí- SP, para o respectivo registro. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

Capela do Alto, 14 de Julho de 2004. 

- Deisy Aparecida de Almeida -

II .. I 

{ L'f 
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. ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E 

CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembléia Extraordinária 

Organização Capelense de Amparo À Inf'ancia Educacional 

Cultural Atalaia Frn Rádio Comunitária, CONVOCA os seus sócios para Assembléia 

Geral Extraordinária, nos termos do Artigo 15, "C" do Estatuto, que realizará na Rúa Jorge 

A de Oliveira 614 - nesta cidade de Capela do Alto, ás 18hOO do próximo dia 02 de 

Outubro de 2002, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1 - Alteração da Denominação e Fins: 

1.1. Alteração do Artigo 10,§ 'único do Estatuto; 

1.2. Alteração do Artigo 5° do Estatuto; 

2- Alteração do Capítulo Ill- Da Organização: 

2.1. Extinção do Cargo de Diretor Espiritual- exclusão do artigo 1.1, 2.2 Extinção do cargo 

de 2° Secretário; 2.4 Criação dos cargos de Diretores e Vice- Diretores (Operações e 

Cultural e Comunicação Social) e Diretro de patrinômio. 

3- Votação do Novo erstatuto Consolidado. 

Capela do Alto, 24 de Setembro de 2002. 

:;j)uJ Cf r f)e hIvI.l 
Deizy Apparecida de Almeida 

Presidente 



ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO AlNFÂNCIA, 
EDUCACIONAL E CULTURAL 

ESTATUTOS 

Capitulo I 

ATALAIA FMRÁDIO COMUNITÁRIA 

Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo l° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA fundada no 
dia 14 de agosto de 1982 - É uma associação civil de objetivos culturais, educacionais, 
apartidária, democrática e sem fins lucrativos. 

§ único - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, terá por 
finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meIOS de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música, nacional, além dos intercâmbios entre aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas; 

c) Obter junto ao poder público autorização para execu~~dos serviços de rádio 
difusão de caráter local; '~r/~ 

d) Executar serviços de radiodifusão ~~~~;~/~'~'~ '~ii;~sto neste estatuto e, a luz 
da legislação pertinente, quando aplicável; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social e econôtnico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiod~são, observada a 
legislação pertinente; 



~ .~ , 

~~'S co~ 
~ c. 
, FIs,: ~D\I"" ~ . 

• ' \RUMr.Il! lU ... ' }') g) Prestar assess~ramento na área de comunicaçãÕ'-;~diofOnica a entidade sindicais".) 0S1~, t::.0o, 
comunitárias(religiosas, culturais e outras s' fms lucrativos; 'éiJ:, '.' \ 

h) Org~~ um arquivo público com registro sonoro, fonográfico e audiovisuaL dê 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse gerá!; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 20 
- A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, prestará sua 
fmalidade, sem distinção de raça, cor, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidárias e condição social. 

Artigo 30 
- A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, funcionará 
por ,!~!EP_o,)n-º~te~do e terá sua sede na cidade de Capela do Alto, à rua Jorge A. de 
Oliveira, 614, Estado de São Paulo. 

Artigo 40 
- A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, terá um 
regimento interno, que aprovado pela Diretoria, disciplinará o funcionamento interno da 
entidade. 

Artigo 50 - Com o fim de cumprir suas finalidades, a ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE 
AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO 
COMUNITÁRIA, promoverá a implantação e manutenção de rádio comunitária dentro das 
normas da Lei 9.612 de 19/02/1998, Decreto 2.615 de 03/06/1998 e da Portaria 191 de 
06/08/1998 e d,emais normas do Departamento Nacional de Telecomunicações (Dente!) e 
do Ministério das Comunicações e de acordo ainda com a Lei de Imprensa 5.250/67. 

'\ 



Artigo 6° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURALA:-TlIDAIAFMRÁDIO COMUNITÁRIA, é constituída 'J;>--~ 
por um número ilimitado des~io~>d~tinguidos em 3 (três) categorias a saber: at/ /~{ L \. 

.-

fundadores, os que assinare~ráfu de fundação; b) contribuintes - os que se propõeni/a 
contribuir regulannente com as taxas fixadas pela administração; c) honorários - os que se 

/ 
distinguirem com beneficios relevantes, a juízo da administraçãg/ 

li 
,/ 

- Os Lcios não ~es~onde4 nem mes~o s~~~i~~~~ente pelas obrigações t> )}JLcPr'[v"I0,! '\ j!_ (A/I; '-' ___ ,_v<"'-c '\ 

Artigo '? 

sociais, 
d j j 

/// 

Capítulo li 

Da Organização 
!, 

k bl .--
---) 

Artigo 8° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, será 
administrada por uma Diretoria composta pelos seguintes cargos: 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente;,. 

c) Secretário Geral;. 

d) Tesoureiro; 

e) Diretor de Operações; 

f) Diretor Cultural e de Comunicação Social; 

g) Diretor de Patrimônio, 

Artigo 9° - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição. 

Artigo 10 - As atividades dos diretores serão inteiramente gratuitas, sendo vedada à 
distribuição de lucros e bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer forma ou pretexto. 

Artigo 11 - Compete ao Presidente: 



a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

e) Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas em geral. 

Artigo 12 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Artigo l3 - Compete ao Secretário Geral 
a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

Artigo 14 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade. 

Artigo 15 - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
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õ'<>S COI?} . ~ 
~r\S:. It~ ri' ~. b) Implementar e Supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidadevf\l\)(\C3· 6: li ~\) 

operacional das transmissões. 
$'S ....." 

Artigo 16 - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração material de divulgação da Entidade, hem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos 
internos e outros. 

Artigo 17- Caberá ao Diretor de Patrimônio: 
a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o Arquivo histórico da Entidade. 

Artigo 18 - Haverá três tipos de reuniões: 
a) reunião mensal da Diretoria; 
h) Reunião Ordinária Geral, para ouvir o relatório das atividades sociais e econômicas 

da Entidade, durante o exercício findo; 
c) Assembléia Geral Extraordinária, para tratar de assuntos urgentes, a juízo da Diretoria, para apreciar exclusivamente os assuntos que motivaram a convocação especial, realizada em qualquer tempo. 

Capítulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 19 - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA 



será constituído de móveis, utensílios, imóveis, veículos e semoventes, ações, apólices da 
divida pública. Mensalidades dos associados, donativos em espécie ou em dinheiro, 
auxílios oficiais ou subvenções de qualquer espécie e título, de patrocínio do comércio 
local, e de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
§ único - Todos os bens da Organização serão aplicados exc1usivamente,dentro do 
território nacional, no Estado de São Paulo. \----

Capítulo V 

Das disposições gerais 

Artigo 20 - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA s~rá 
dissolvida, quando se tome impossível à continuação de suas atividades, o que poderá só 
poderá acontecer por decisão da Assembléia Geral, extmordinária, e especialmente 
convocada para este fim. 

§ único - Extinta a Organização, pagos todos os compromissos, o remanescente de seus 
bens, reverterá em beneficio de uma obra congênere, sempre sediada no Território 
Nacional, no Estado de São Paulo, a juízo da Assembléia que determinará o encerramento 
das atividades. 

Artigo 21 - Os presentes estatutos, que podem ser reformados em qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta de seus membros em Assembléia especialmente convocada 

~ para esse fim, entramo em vigor da data de seu registro em cartório . 

.. ~ Capela do Alto (SP) 15 de Outubro de 2.002. 

:;i)fAry ~ f} /rV'd-
Deizy A de Almeida 

Presidente 



ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E 
. cuLTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembléia Extraordinária 

Organização Capelense de Amparo À Infância Educacional 
Cultural Atalaia Fm Rádio Comunitária, CONVOCA os seus sócios para Assembléia 
Geral Extraordinária, nos termos do Artigo 15, "C" do Estatuto, que realizará na Rua Jorge 
A de Oliveira 614 - nesta cidade de Capela do Alto, ás 18hOO do próximo dia 15 de 
Outubro de 2002, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1 - Eleição e Posse da Diretoria. 

Capela do Alto, 03 de Outubro de 2002. 

Deizy Apparecida de Almeida 

Presidente 



Ata ?a Assembléia Geral Extraordinária da Organização Capelense de Amparo a 

Infància, Cultura e Educacional Atalaia FM - Rádio Comunitária 

Aos dias, quinze de outubro de dois mil e dois, a Rua Jorge A. de Oliveira, 

614-A, nesta cidade no Estado de São Paulo às 18:00 h, reuniram-se em Assembléia 

Geral Extraordinária da Organização Capelense de Amparo a Infância, Culhiral e 

Educacional - Atalaia FM - Rádio Comunitária, as pessoas que assinaram o Livro de 

Presença, o qual passa a fazer parte integrante desta Ata. 

Iniciados os trabalhos, foi convidada a Sra. Deisy Apparecida de Almeida, 

para Presidente da mesa que convidou a mim, Sandra Rosendo de Almeida, para seu 

Secretário. 

Em seguida dada a palavra para a Presidente, esta colocou aos presentes a 

pauta da Assembléia: Eleição e Posse da Diretoria. 

Diante da necessidade de eleição de nova diretoria, comunicou aos presentes 

que estava aberta as vagas desta Diretoria, e também outros cargos. 

Por unanimidade foi explanada a necessidade de se manter nos cargos alguns 

diretores, após a pedido do Presidente foi colocada em votação a seguinte chapa: 

Presidente: Deizy Aparecida de Almeida 

Vice-Presidente: Denise A. Almeida Cima 

Secretário-Geral: Sandra Rosendo de Almeida 

Tesoureiro: Sonia Tereza de Almeida 

Diretor de Operações: Ciryl0 de Almeida Neto 

. Diretor Cultural e Comunicação Social: Rubens Roberto Story de Almeida 

Diretor de Patrimônio: Hélcio Heraldo Paula de Almeida 

Dada a palavra aos presentes, não houve manifestação. 



',--
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Colocada em votação a chapa acima, em seguida foi aprovada a unanimidade de votos. 

Após a aprovação foi empossada a nova Diretoria. 
O Presidente, como que esgotada a pauta da Assembléia e como nenhum dos presentes solicitou qualquer esclarecimento, deu-se por encerrada esta Assembléia Geral Extraordinária da Organização Capelense de Amparo a Imancia, Cultural e ,.', Educacional, Atalaia FM Rádio Comunitária, lavrando-se a presente ata, após lida e 

~~ \ '0,. 

\~~' conferida, foi aprovada, transcrita no livro próprio e assinada por todos os presentes. '\"'\!.-'", ela do Alto (SP) 15.10.2002. \ " ., 

, . :J1G&{k~ 
etzy A. d{ Almeida 

Presidente 

}ma~s~::da 
Secretária 



QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 
ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA, 

CULTURA E EDUCAÇÃO 

1. Presidente - Deizy Apparecida· de Almeida, brasileira, divorciada, professora 
aposentada, RG 2.426.219, CPF 057.209.758 -54, residente e 
domiciliada à Rua Jorge A, de Oliveira, 614 A m Centro nesta cidade 
de Capela do Alto - São Paulo; 

2. Vice-Presidente - Denise A Almeida Cima, brasileira, divorciada, Musicoterapeuta 
RG 18.445.309-4, CPF 076.401.758 - 60, residente e domiciliada a 
Rua Jorge A de Oliveira, 614 B Centro, Capela do Alto - São Paulo. 

3. Secretário-Geral- Sandra Rosendo de Almeida brasileira, solteira Professora de 
Ensino Fundamenta~ RG 26.20.695.816, CPF 149.685.078-52, 
brasileira solteira residente e domiciliada a Rua Jorge A de 
Oliveira, 614 C Centro, Capela do Alto - São Paulo. 

4. Tesoureiro - SOnla Tereza de Almeida brasileira solteira, Química RG 
26.20.695.816, CPF 407.872.578-34 residente e domiciliada aRua 

Jorge A de Oliveira, 614 C Centro, Capela do Alto - São Paulo. 

5. Diretor de Operações - Cirylo de Almeida Neto solteiro m Economista brasileiro 
solteiro RG20.466.292-8 CPF 144.966.298- 2 residente e 
domiciliado; a Rua Jorge A de Oliveira, 614 D Centro, Capela do 
Alto - São Paulo. 

6. Diretor Cultural e Comunicação Social- Rubens Roberto Story de Almeida, 
brasileiro casado Professor de Ensino Fundament~ RG 11.495.281 e 
CPF 05.825.2178-51 - residente e domiciliado. a Rua Jorge A de 
Oliveira, 614 E Centro, Capela do Alto - São Paulo . 

. 7. Diretor de Patrimônio - Hélcio Heraldo Paula de Almeida brasileiro, casado RG 
6.4.410.920 CPF 407.873.208-97 residente e domiciliado. a Rua 
Jorge A de Oliveira, 614 E Centro, Capela do Alto - São Paulo. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA' 

INFORMAÇÃO Nº ~oLJ 1- /REC/2004-RADCOM/DOS/SSCElMC - AARlMCA 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53830.000687/99. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Organização Capelense de 

Amparo à Infância Educacional e Cultural Atalaia 

Fm Rádio Comunitária, na localidade de Capela do 

Alto, Estado de São Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nO 8314/04, de 24/06/2004, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

I - INTRODUÇÃO .. -3!~.~)~.c.~éYP" .. ~ cr-tJ, 
1. A Organização Capelense de ArilPâ~fãnciaJ;:d4.ç~çi~·~al e 
Cultural Atalaia Fm Rádio Comunitária, qualificada nos autos do protesso em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 09/04/01 (10° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade ~ 

de interesse. /' 

ç 
Infonnação - Rec. - Proc. nO 53830.000687199 - Capela do Alto/SP -I RADCOMlDOS/SSCE/MC - AARlMCA 
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2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal \.< .. 
exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de L~"S .:.::;i-/ 
Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do processo 
em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, diante da 
impossibilidade de saneamento, vez que a requerente não se caracterizava como 
Rádio Comunitária e tinha por finalidade a representação de segmento específico da 
sociedade, não representando o universo local, alem de demonstrar vínculo com a 
Igreja Católica Apostólica Romana de acordo com ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que reconsidere a decisão que arquivou o processo, 
enviando cópia do Estatuto devidamente alterado para cumprimento das exigências .. 

11 - FUNDAMENTOS lEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente motivou seu pedido, solicitou a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, enviando novo Estatuto Social no qual se 
encontrão alterados todos os artigos citados no oficio nO 8314/04, alterando, assim, o 
motivo que originou o arquivamento dos autos .. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que a entidade procedeu com as 
alterações estatutárias necessárias. 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitaç:~ ~ 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que ~ 

Informação - Rec. - Proc. n° 53830.000687/99 - Capela do Alto/SP - 1 RAOCOMlOOS/SSCE/MC - AARlMCA 



proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de 
comunicado da decisão à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, tJ~ de tlt J ü'~t;ttl de 2004. 

~~. \ ~, ~~U~~ 
Ale~='~lves Rodrigues 

Estagiário 

~(J 
Mar C is~ves 

Chef de SeA;'i"ço 
SIA E 0133455 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 3 de J{}5 ,L--0de 2004. 

d/-6 / 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE' 

Diretor do Departamento de Out0f9a de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF0 de ~ 2-. 

ERGIO LUIZ DE MO ES DINIZ 
Secretári de Serviço de municação Eletrônica 

S stituto 

de 2004. 

Informação - Rec. - Proc. n° 53830.000687/99 - Capela do Alto/SP -I RADCOM/DOS/SSCE/MC - AARlMCA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 190;;24 /04IRECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 00 de cle~\il~ de 2004. 

À Senhora 
DEISY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional Cultural Atalaia Fm Rádio Comunitária 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, nO 614 
18195-000 Capela do Alto - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional Cultural Atalaia 
Frn Rádio Comunitária na localidade de Capela do Alto - SP, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo· nO 53830.000687/99, comunicamos o que se 
segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n° 8314/04, datado de 24/06/2004, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do 
citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, 
face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, 
considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a fmalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

SERbIO LUIZ D~~ ES DINIZ" ,>-

Secretário de Sêr~~ Comunicação Eletrônica 

",<~ituto 

Informação - Rec. - Proc. n° 53830.000~ - Capela do Alto/SP - I RADCOM/DOS/SSCElMC - AARlMCA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficionoJ90J~ 104SSR/DOUL-MC '"de 06 / jJ. /2004·~ 
Processo n° r:; ~ ~ 3D, eco ([;:5 7 (99. Localidade: (CL~ do ,aatõ.( SfJ 
Entidade~~ tr4iMe. k 4Wf" li· CcC tdll\f,Ja..tÁ Fin fi,;.{ ~". 
( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, 'U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADÀ 

Observações: ___________________________ _ 

Brasília, __ /_/2005 

FANTASIA: 

Engenheiro(a) responsável: _____________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
9{fiáe J!parecila la Silva 

Chafa de Divisão I SSR 

DIRETORIA~ tZ6} ~A./~ ot~ (2CVY\J;>J I JJf-Jh~ 
~JJ-- J2D I 09/~c2 ' 

~cÀ,~cS; ~ - ~ (0 j 7 ) fli lVj ') "'-- c..:Lck-6 
G~tjp (fê~, ~(b~)~ M'd' 

e N c ~ ~ YV-';;; ~,c};c» wJ?J. 
n ,~ 

Brasília, ct l{ /0,0 /2005 
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, - I.\'n __ MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES Q _ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone, (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOLf6~3 12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DEISY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, n:O 614 - Bairro: Centro 
18195-000 - Capela do Alto/SP 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhora Representante, 

Brasília, J 'g de julho de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53830000687/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capela do 
Alto - SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO, pelos fatos e fundamentos a 
seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as 
coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 09/05/2001, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,95 Km da 
antena de transmissão da emissora de uma outra Entidade já autorizada, não assegurando uma 
relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente). entre as emissoras cuja separação mínima 
deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91dB/-L, o que resulta em 4 
( quatro) Krn. De distanciamento das respectivas estações, estando portanto em infringênci~ ao 
disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Prgcesso se encontra 
arquivado no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar 
com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos 
subítens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ES DINIZ 

nas- DOS/SSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

L· 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53830000687/99 
LOCALIDADE: CAPELA DO ALTO/UF: SP 
ENTIDADE: Organização Capelense de Amparo a Infância 

Considerando a análise realizada no processo n.o 53830000687/99, na localidade de 
Capela do Alto, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as 
coordenadas geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado 
no DOU de 09/05/2001, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 0,95 Km da 
antena de transmissão da emissora de uma outra Entidade já autorizada, não assegurando uma 
relação de proteção (sinal desejado/sinal interferente). entre as emissoras cuja separação mínima 
deverá ser de 25 dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91 dB /-L, o que resulta em 4 
(quatro) Km. De distanciamento das respectivas estações, estando portanto em infringência ao 
disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

dispostos. 

~n2""A':aSf1ia, t .) e 

cM:S ~LBERT6 FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o ar 

julho de 2005. 

de Junho de 2005. 

nasIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

+~j : 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA - OCA! CULTURAL E 

EDUCACIONAL ATALAIA - FM - RÁDIO COMUNITÁRIA 

OFÍCIO N° 4683/18/06/2005/RADCOMJDOS/SSCE-MC 
PROC. 53830.000687/99 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Capela do Alto,17 de agosto de 2005 

Em atenção ao oficio supm citado, processo nO 53830 000 687/99 de Capela do Alto - SP, 
estamos encaminhando à V.Exmo o pedido de reconsidemção em tempo hábil,aprcsentando novo ponto para 
instalação do sistema irmdiallte conforme documento em anexo, fls. 04,05 e 06, na certeza de ter cumprido a 
exigência da norma complementar de 0112004. 

No aguardo, da solução fávorável, 

AO MINISTRO DAS COMUNlCAÇÕE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
AlC SÉRGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 

Deizy Appaidâde Almeida 
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CONSELHO REGION;.I,L DE E~GENHARJA, ARQUITETURA E AGROr\Oi\HA I 

DO ESTADO DE sAo PAliLO 

- VINCULADA A ART NO ARTs VINCULADAS 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

Obs: 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

RIA - RECIBO DO SACADO 

- Pagamento via home bank r O comprovante deverá ser anexado a ART para COllnnr,ov;,r;,n 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional i'lllliit~~:;i,J 

, /J"d I :~ ~ 
1.i.,rt!~ ,~.wL'!ff'~""" Y>'.Í ... ~yr~-, __ ,-<", "--. 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodartlprodart5 _ corpO'PhP?N~~;;.~-··l~;O:/~:·· 
CEF026817032005092241006112 
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Descrição dos Serviços 

, .;.. 

Conforme solicitação de Deizy Aparecida de Almeida, e determinação do oficio n° 
3142/02/DOSRlSSR-MC, do Ministério das Comunicações, que foi assinalado nas 
coordenadas geográficas em GG MM SS.S o local pretendido para instalação da Radio 
Comunitária da Organização Capelense de Amparo a Infância ( Capela do Alto - SP ), 
tendo um traçado de circunferência superior a Quatro Km (4 Km) S23° 28' 36.4" 
W47° 41' 20.9" - Rod. João A. Nunes KM 126 caixa postal 610 - Capela do Alto. 

Capela do Alto, 15 de Agosto de 2005. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

CALCULO DA DISTANCIA 

Latitude ~23S2819 
]2fC l; [çvo~T:1t"p9fc,", 

Latitude ~23S2836,4 
Longitude 47W441O Longitude 47W4120,9 

Distância (km) 4,844 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ . "", 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Localidade: CAPELO DO ALTO UF:SP 

Processo: 53830000687/99 

Em resposta ao ofIcio 4683 de 18/07/2005, a Entidade apresentou novo local para 
a instalação do sistema irradiante, a Rodovia João A.Nunes - Km 126 - Caixa Postal 610, com 
as coordenadas geográficas: 23° 28' 36" SI 47° 41' 21" W. 

Os novos dados situam-se a 4,844 Km das de outra Requerente com DEC, 
possibilitando a continuidade da análise. 

Neide Aparecida da Silva/SIAPE: 1337076 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· 

INFORMAÇÃO Nº 551 /REC/2005-RADCOM/DOS/SSCE/MC· NGF. 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53830.000687/1999. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE 

AMPARO A INFÂNCIA, na localidade de Capela do 

Alto, Estado de São Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nO 4683/05, de 18/07/05, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

do pedido formulado pela requerente acima 

mencionada. 

1. ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 09/04/01 (10 0 Aviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de J 

Informação - Rec - Proc. n' 53830.000687/99 - Capela do Alto/SP - RADCOM/DOS/SSCElMC - NGF. ?tJ 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constan~es dos auto~ ~ .. ~9J 
do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos 
autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local de instalação do 
sistema irradiante da requerente situava-se 0,95 km de outra entidade autorizada, de 
acordo com ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: solicita reconsideração e indica novas coordenadas 
geográficas. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - diante da indicação de novas coordenadas geográficas e do local 
para instalação do sistema irradiante a requerente situa-se 4,84 km da outra 
entidade com decreto, sanado o motivo que culminou no arquivamento, 
possibilitando, assim, a continuidade na análise do processo. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departarn.~w"que arCJuiy()~~,processo em questão, 
podem ser consideradas procedent~I,;;~ve~que a~n&,~~:'MW~,réét.:Jisitos legais para a 
análise do processo. ' ., I, "'-Mi"~';Ii!CP"ÇÕ~j:: 

() 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se ') 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela ti 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. /J 
Informação - Rec - Prec. n° 53830.000687/99 - Capela do Alto/SP - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. ~ 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo; a 
apreclaçao do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de 
comunicado da decisão à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, O 2:. de QUtu,b-u:J de 2005. 

~~ .. Níc A ~ONÇAL ES DE FARIA 
Coorde adora 

SIAPE 1271026 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, ? del)j}1-.v fv-= de 2005. 

~ 
--------LOS ALBERTO FREIRE RESE® 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a decisão. 

Brasília- DF, 04 de 8l.Ltub-to de 2005. 

~ .L Iv -1 ____ 
JO f ILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 

Sec etário de Serviços de ÇO![lMUigêÇão Eletrônica 
" :i:a~lpi?,-7t;!t' - ct~. ,f~~ffú; 

Informação - Rec - Proc, n° 53830,000687/99 - Capela do Alto/SP - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

TeI.: (61) 311-6000 

Ofício n.o 0333 /05/RECIRADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ()L; de (,>ldub'1..C de 2005. 

A Senhora 
Deizy Apparecida de Almeida 

ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 

18195-000 capela do Alto/SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhora Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 

interessada, ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INF ÂNCIA,na localidade de 

Capela do Alto/SP, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 

53830.000687/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n° 4683/05, datado de 18107/05, refere-se 

à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 

processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 

apresentação de pedido de reconsideração, tendo sido indicado novo local para instalação do 

sistema irradiante. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 

processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 

documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 

responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíve\s pendências a serem 

atendidas pela requerente para o saneamento da documentação cort~tái\t~;~os autos. . <.,. . 

Atenciosamente, 

/ "L 10 i- -,/~LSON L. B. FERREIRA 

secretro de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Informação - Rec - Proc. nO 53830.000687/99 - Capela do Alto/SP - RADCOM/DOS/SSCE/MC - NGF. 



MINIST~RlO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830000687/99 (Concorrente) Localidade/UF : Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÃNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude : 23S2836 

Longitude: 47W4121 

23S2814 

47W4405 

Aviso (C) 1 a 4 

i.Entregou documentação tempestivamente? 

I@S,_im ___ O __ N_ã_O __ -, 

2.Endereço da Antena Proposta: 

2.i.Endereço do Studlo: 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

DistAncia A:B 
IBGE 

4,695 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

6,A estação sltua-se em munlcrplo de Faixa de Fronteira? 

IOSim@Nã~ 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Nonna 02198. 

@ Sim o Não 

8,Apruenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Nonna 02l98? 

S,A ãrea urbana da localidade li <= 3,5 km? 

~ Sim -, O _N_ã_O_--, 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

quarta-feira, 26 de outubro de 2005 rptAnálise T écnicalndividual 

DistAncia A:C 
Aviso 

Página 1 



11.Este endereço está sediado na 6roa da comunidade para qual a emluora pretende prestar o serviço? 

Indeterminado 

Técnico) : 

quarta-feira, 26 de outubro de 2005 rptAnáliseTécnlcalndividual 
Página 2 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS J?E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

lO ISSRlDOUL -MC de O<-t I 10 1200c; 

Processo n o S,~t,!30. OOúGg:1 /3i) Locali'dade: ("',). pe/~) 
I 

Al1) /ISp 

Entidade: a ':::l i (\ a V\é I~.:\ 
~~~~~~=-~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~---------

) Única entidade no localibairro IOli com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

W Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 " Fase) 
L--> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L--> Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações:! ~ c~ &w;,tLLJ. :;,1 
! ( (/ 

() 

Brasília, ~G I 10 /2005 Engenheiro( a) responsável: __ "-_I'-4--:..::..::.::· (J..:::l"---__ ~L~0c.:::.·~=u-~~~~~~~-'_____'c;(p=·'___~ .'-f.~ N" 

FANTASIA: SIAPE: __ .....:J;:...· _3_-..:::..)-.:.'1-_0_1~G_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: .~lI[~idc 51pan:d:{,rl la Si!va 
Ch.,fe de Divisão f S.SR 

W Cumpridas integralmente. . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIAt / J ~ ~s: / j/7/Y-IV1Jt:tlv 

fu(/lCktC/)~ ~ til j A - (r-,; s J.:t \ 

tJ~llL i:J; /J-'? ~ f; 

Brasília, CÔo 1jQ;2005 Analista responsável:_D:;::r)::.:......::::·v..:...·P1..:...!'-1 .....:::.::..:...:::::..:...-,F----:-~Nf!tPr!H-~'f"""~ 

SIAPE:, __ ~~:..........\~~ 
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, MINISTÉRIO DA~,\~:+' 11""-
SI"CRETARIA DE SERVIÇOS Df tOMUNICAÇÕES ".",.. 

DEPARTAMENTO DE (11 COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~<:., ,,:, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar UTORGA DE SERVIÇOS 

Fone: (61) -311-6890 • !!nexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
-Fax: (61)311-6617 

Oficio n° ~:r ~)-} /2005IRADCOMIDOS/SS~ , 
'::E-MC 

À Senhora 
DEIZY APPARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capcknse de Amparo a Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, na 614 ' 
18185-000 - Capdn do Alto - SP 

Assunto: Solicitaçito de Documentação 

Senhl)rt\ Representante, 

Brasília, '1 de Novembro de 2005. 

Tendl) em vista a análise realizada 
de Capela do Alto - SP, no qual essa Entidadt: no processo.n.o 53830.000687/99, na localidade 
Radiodifusão Comunitária e considerando a ; requer autonzação para execução do Serviço de 

. \'~oc t - ., 
solicitamos a V.S~ que sejam enviados os seguink" umen açao Ja apresentada pela requerente, 

,'S documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

la FASE: 

a) dl'\.'\:lração, assinada pelo reprt:~ 
instalação do sistem:1 irradiante possibilita o at ,"'ent.ante legal, de que o local pretendido para a 
18.2.7.1.1, confonnc disposto no subitem 7.1, a lín~end,~m~nto do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 

,ea m da Norma Complementar nO 0112004' , 

b) dl'\.'l:lfUÇão, assinada pelo rep 
Técnico, de acordo ~l'tn as disposições desta Nom,,:,resentante legal, de que apresentará Projeto 
seu requerimento, ('jStl lhe seja outorgada a autori ~a ~omplementar, e com os dados indicados em 
"o" da Norma Complementar n° 0112004; 'lzaçao; conforme disposto no subitem 7.1, alínea 

DOCll:\IENTAÇÃO JURÍDICA: . 

c) cópia de comprovante de inscriçà,c_ . 
Ministério da Fan"nd3 - CNPJIMF, conforme d,a? no Cadastro NaCIOnal de Pessoas Jurídicas do 
Complementar OU,X'l"4: dISposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 

d) ~pi:l do Estatuto Social, na, , 
disposto nos subitc.~,s 7.1.1 e alíneas e 7.2.1.1 da mtegra, leglVel e modificado em respeito ao 
alterações estatuciri~s abaixo elencadas e devid.:1 Norma Complementar 0112004, constando as 
Estatuto Social, n(l UyrO "A" do Registro de p:amente av~r~adas jun.to ao registro inicial do 
Jurídicas: essoas JundIcas ou mIcrofilmado em Pessoas 

ba - DOS 'SSCE-MC 
---___ 0 
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1- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos' ;"'f.' 

associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingressÔ', '" 
como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o 
ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 

"localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

2- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme 
as disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo único para associações 
comunitárias, bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei nQ 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: " ... que 'l- Assembléia Geral .... 
ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias 
ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; " ... que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no 
mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes; 

3- inclusão de dispositivo que trate de determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 

4- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

5- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

6- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

7 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

e) cópia da Ata de Constituição datada de 14/08/1982, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 daiNOimq .c:omplementárO li2ü~~; 

;"J' ~ ;: ~ ;;:~: fs~Ç:~);:~ f,~:<' 

ba - Proc. N° 53830.000687-99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



f) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituiçãõ'[' 
datada de 14/08/1982, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas JurídÍcas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

g) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/10/2004, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, ,alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 
0112004; 

h) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (vinte) trinta contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

1 !--If) ~ 
NILSON L. B. FERREIRA -----------

Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ba - Proc. W 53830.000687-99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ofício 

Organização Capelense de Amparo a Infância = OCAI Cultural e 
Educacional Atalaia - FM - Radio Comunitária 

Capela do Alto, 12 de Dezembro de 2005. 

Ofício N.06737 / 2005/ RADCOM / DOS / SSCE - MC 

Assunto - Prorrogação de prazo 

. Em atenção ao oficio supra citado, processo nO. 53830.000687/99 
Capela do Alto - SP venho solicitar a prorrogação de prazo em tempo 
hábil, para o cumprimento de solicitação documental. 
Por ser de direito 

Atenciosamente 

Deizy 'Aparecida de Almeida 

Ao Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços 
A/C de Joanilson L. B. Ferreira 
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Exce/entÍssimo Sr. JOANILSON L.B. FERREIRA. 

DignÍssimo Secretário de serviços de comunicaçc7o Eletrônica 

Brasília/ DF 

~'," Cf7 
'\ \1-.~\ ~ tZ J.. 

DEISY APPARECIDA DE ALMEIDA. brasileira, 

!)()rtadof'({ c/a Cf. RG.!.,)P N° 2..:/ /6. 2/9, inscrita no CP F/MF soh o N° 057. 009.738-0";', 

residente e dOllliciliado na Rua Jorge A de Olíveiru, 6/.f.. nesta Cidade de Cape/a do Alto, 

presidente da O/'gal1i:::aç'Do Cape/ense de /llIlpa/'() a h?feínciu- Cu/tllm/ e Educocio!1a/­

ota/aio F!vf- COll1unitúria, vem, /lllIi re,\peitosmllente, cf presenç'o de Vossa Senhoria, em 

tempo hcíhil apresentar o que se segue: 

1 (~ Fase: 

(/- Dec/(Il'aç'ties: 

1- ,,,'istell/O I/'mdiante 

]- Compromisso de apresentar !wojeto técnico. 

h- Cópia de CNPJ/!v[F 

c- Cópia do Estatllto e Atos 

d- Côpia de protocolo de C(//'túrio de Registro da Comarca de TatuÍ. pa/'U () devido 

Registro de Estatuto e Atas. 

li I e ncioswl1ente 

c 

- Deisy Appurecida de Almeida -



DECLARAÇÃO 

Eu, DEISY APPARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, portadora da 

C1.RG./SP N° 2.416.219, inscrita no CPF/MF sob o N° 057.009.738-04, residente e 

domiciliado na Rua Jorge A de Oliveira, 614, nesta Cidade de Capela do Alto, presidente da 

Organização Capelense de Amparo a lnfância- Cultural e Educacional- atalaia FM-

Comunitária DECLARO, para todos os fins de direito, que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do dL~poslo no sub item 18-2.7.1 

da norma complementar nOl/2004 

E. por ser esta a mais pura expressclo da verdade, firmo a presente 

declaração, para que produza todos os efeitos legais. 

Capela do Alto, 13 de Janeiro de 2006. 



DECLARAÇÃO 
. \ 

Eu, DEISY APPARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, portadora da 

CIRG./SP N° 2.416.219, inscrita no CPF/MF sob o N° 057.009.738-04, residente e 

domiciliado na Rua Jorge A de Oliveira, 614, nesta Cidade de Capela do Alto, presidente da 

Organização Capelense de Amparo a Infância- Cultural e Educacional- atalaia FM-

Comunitária DECLARO, para todos osfins de direito, que a Entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da norma complementar n01/2004 e com os dados 

indicados em seu requerimento. 

E, por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente 

declaração, para que produza todos os efeitos legais. 

i ! Capela do Alto, 13 de Janeiro de 2006. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Sãtuação Cada.stral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PessQa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE IflSCRIÇÃO 

50.816.58610001-35 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/02/1983 

NOME EMPRESARIAL 

ORGANlZACAO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA I~ATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA JORGE A DE OLIVEIRA 

I CEP 

18.195-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIC!PIO 
~APELA DO ALTO 

fü"FI 
~ 

[SiTuÃCÃO CADASTRAL 

~A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05106/2004 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
***1rk1c** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002 . 

• mítido no dia 11/06/2004 às 13:12:10 (data e hora de Brasília). 

http://www.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante...11/06/2004 
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FST .. '\TUTO nA ORGANIZAÇÃO CAPFLF,NSF DE AMPARO A INFANCIA, 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA 
• 

ESTATUTO 

Capitulo I 

Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 1°- A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL AT ALATA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, fundada no dia 

14 de Agosto de 1982- É uma associação civil de objetivos culturais, educacionais, 

apartidárias, democráticas e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INPANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNITÁRIA, terá por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 

comunidades, propagação dos elementos culturais das comunidades, propagando a 

música, nac.ional, além dos intercâmbios entre aspectos culturais das várias 

comunidades organizadas; 

c) Obter junto ao poder público, autorização para execução dos serviços de rádio difusão 

dc carátcr local; 

d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, a luz da 

legislação pertinente, quando aplicável; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais, informações de cunho polítÍl:O, social e econômico, cientifico, cultural e 

despOltivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 

legislação pertinente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica as entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico e audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuament~.g .. debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
i ''''rfI'Ç} t:'(,;(;. , _4 
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Artigo 2° - A ORGANIZAÇAo CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, prestará sua .. 
finalidade, sem distinção de raça, cor, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social. 

Artigo 3° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INF ÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, funcionará por 

tempo indeterminado e terá sua sede na cidade de Capela do Alto, à Rodovia Vereador João a 

Nunes, km ) 26, Capela do Alto, Estado de São Paulo, 

Artigo 4° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, terá um 

regimento interno, que aprovado pela Diretoria, disciplinará o funcionamento interno da 

entidade, 

Artigo 5° - Com o fim de cumprir suas finalidades, a ORGANIZAÇÃO C APELENSE DE 

AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO 

COMUNITÁRIA, promoverá a implantação e manutenção de rádio comunitária dentro das 

no!'mas da Lei 9.612 de 19/02/1998, Decl'eto 2.615 de 03/06/1998 e da Portaria ) 91 de 

06/08/1998 c demais normas do Departamento Nacional de Telecomunicações (Dentel) e do 

Ministério das Comunicações e de acordo ainda com a Lei de Imprensa 5.250/67. 

Capítulo II 

Dos Associados 

Artigo 6° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, é constituída 

por um número ilimitado de associados, distinguidos em 3 (três) categorias, a saber: a) 

fundadores, os que assinarem a ata de fundação; b) contribuintes - os que se propõem a 

contribuir regularmente com as taxas reguladas em Assembléia geral e fixadas pela diretoria 

executiva; c) honorários - os que se distinguirem com benefícios relevantes, a juízo da 

adm in istração. 

2 



Artigo 7° - Os nssociaclos não respondem nem mesmo suhsidinriamen1e pelas obriga(;ões 

sociais. 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos. 

Aliigo 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 

seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 

solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 

questão. 

C\pítnln !li 

Dos Órgãos e de seu Funcionamento 

i\rtigo lO" - S:10 úrgãos da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA: 

a) Assembléia Geral; 

'J,&:" 

':-' J{' '~, 
, ,c" . ...\ C -.) r: 

), _ '.\~ 1~, r::.., ;.i 
f, .. 'ti "-' 

b) Diretoria; ~ c) Conselho Fiscal 

d) Conselho Comunitário. 

Artigo 11 ° A Assembléia Geral será composta por todos os associados e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no décimo dia útil do mês de janeiro, para avaliação e prestação de 

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. E a cada dois 

anos, na segunda quinzena de dezembro, para eleição da diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitário e ainda Extraordinariamente para os fins estatutários, constantes do 

Edital de Convocação. 

§ I ° A convocação extraordinária da assembléia geral poderá ser feita pela diretoria ou pela 

maioria do Conselho Comunitário, através de edital afixado na sede da associação e nos locais 

públicos do Município, com antecedência mínima de oito dias. 



§ 2° A assembléia geral deliberará em primeira chamada com a maioria dos seus associados 

aptos a votar e em segunda chamada 30 minutos após a primeira, com qualquer número de .. 
associados. 

Artigo 12° - A Diretoria, órgão executivo e adminstrativo da associação será constituída por: 

a) Presidente 

b) Vice presidente 

c) 1°. Secretário 

d) 2° Secretário 

d) 1 ° Tesoureiro 

§ 1° - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição, obedecendo os 

seguintes critérios: 

§ 2° - As chapàs para a dlretofla estarão aptas, se entregues até três dlas antes da Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa 

e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 3° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§ 4° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 

por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida em Assembléia Geral. 

Artigo 13° - As atividades dos diret!2r~s serão inteiramente gratuitas, sendo vedada à 

distribuição de lucros e bonificaçõe;ff~{~~~~t~E~ns a dirigentes, mantenedores ou associados, 

sob qualquer forma ou pretexto\);)I','!lJl;f::i:;>:,::: 
'1-,;' 

• . ~;Y.,,,,, 
ArtIgo 14° - Compete ao PresIdente:" 
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a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder emjuízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de circulação 

interna e externa; 

e) Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. e 

1) Indicar com aprovação da diretoria, um diretor de operações, um diretor cultural e de 

comunicação social e um diretor de Patrimônio; 

Artigo 15° - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Artigo 16° - Compete ao 1 ° Secretário: 

a) Secretarias as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Gerais, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

Artigo 17° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas 

da Entidade. 

Parágrafo único: Na ausência do 10 Secretário ou do Tesoureiro, suas funções serão 

exercidas pelo 2° Secretário~ 

Artigo 180 
- Caberá ao Diretor d~ Opexaç,ões: 

.;J/vj, l/'~ \" . '~-.'~; i,</, 

a) Participar ativamente das AWniõ(S~d'll 1)iretoria, 
• 1""", \t~lV"t::;r ,:h,?!" ".~ .• : " 

coletrvas; ".1\,,::: 

contribuindo com as suas funções 

.< JO<4 
,~ 

v.' j"\:!ll·~} 10' 
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b) Implementar e Supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Artigo 19° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração material de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 

outros. 

Artigo 20° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 

em geral; 

b) Implementar o Arquivo histórico da Entidade. 

Capítulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 21° - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, será 

constituído: 

a) de móveis, utensílios, imóveis, veículos e semoventes, ações, apólices da divida 

pública; 

b) Mensalidades dos associados, donativos em espécie ou em dinheiro, auxflios oficiais 

ou subvenções de qualquer espécie e título, de patrocínio do comércio local, e de campanhas e 

outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo único - Todos os bens da Organização serão aplicados exclusivamente dentro do 

território nacional, no Estado de São Paul~\r~:\,. 
v /;~:~~_.; 

Capítulo V 

Das disposições gerais 
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Artigo 22° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA será dissolvida, 
" 

quando se torne impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por 

decisão da Assembléia Geral, extraordinária, e especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo único - Extinta a Organização, pagos os compromissos, o remanescente de seus 

bens, reverterá em beneficio de uma Entidade Congênere, sempre sediada no Território 

Nacional, no Estado de São Paulo, ajuízo da Assembléia que determinará o encerramento das 

atividades. 

Artigo 23° - O presente estatuto, que poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão 

da maioria absoluta de seus membros em Assembléia Geral especialmente convocada para 

esse fim, entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Capela do Alto (SP)18 de dezembro de 2005. 

8Adr/h--
Dcizy A. de Almeida 

Presidente 

7 
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) 

) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INF ANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL Atalaia FM- Rádio Comunitária, por sua Presidente, 

C/O/NN/O/C/ A seus membros, para a Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se 

na Rua Jorge A de Oli veira N° 614-A, neste Município de Capela do Alto, no dia 04 de 

Novembro de 2005, às 19:00 horas, para deliberar sobe a seguinte 

O R D E 1\1 DO D I A: 

1 - Alteração e Adaptação ao Novo Código Civil, do Estatuto da 

Oraganização. 

Capela do Alto, 07 de Outubro de 2005. 

62ú~7Ç4~---
Deísy Áparecida de Almeida 



) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INF ANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL Atalaia FM- Rádio Comunitária, por sua Presidente, 

C/O/N/V/O/C/A seus membros, para a Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se 

na Rua Jorge A de Oliveira N° 614-A, neste Município de Capela do Alto, no dia 13 de 

Dezembro de 2005, às 19:0() horas, para deliberar sobe a seguinte 

O R D E M DO D I A: 

I - Aprovação do Novo Estatuto da Oraganização. 

Capela do Alto, II de Novembro de 2005. 

r:9«~jVc 
Deis)' Aparecida de Almeida 
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Excel~n~íssimo Sr. ??ANILSo.N L B. FE~Il!;A, ~. ')"Y;"Z""'';'?'')?')'~'??''''J?''i?'Y)???''''??'''i'7.'':'.?~. 
DígnzssImo SecretarIO de ServIços de Comunzcaçao Eletronzca ~ 

Brasílía- DF 11 {.~ 
~~ !0 

::iit;"t:::;'Tt;:;t'rl ..... ,-,;ii=: l-:vr·liUNiC.ú.c:úES "'.$18- .,.J 
lU: , '..1. boi"... ....... UI.-

BR.ü,8ILI.u.. DF 

53000009565.12006-"12 

SEAIPAJSC 

21102.1'2006-17 :16 

DEISY APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, 

portadora da CIRG-SP n° 2.416.219, inscrita no CPF/MF sob o nOO57.009.738-04, 

residente e domiciliada na Rua Jorge A de Oliveira, 614-A, nesta cidade de Capela do 

Alto, presidente da Organização Capelense de Amparo a Infância Cultural e 

Educacional , Atalaia FM, Proc j3.·~4J(f()i'MJ1'/99 Me, vem a presença de Vossa 

Senhoria solicitar o q se segue: 

1. Que o protocolo 13.203, do Cartório de 

Registro Civil de Pessoa Jurídica de Tatuí-SP, 

seja substituída pelo Estatuto da OCA!, 

devidamente registrado; 

2. Certidão datada de 14/08/82, Registrado no 

Livro A, Registro Civil de Pessoa Jurídica de 

Ta tu í. 

Cape la @Alto, 14 de fovereiro de 2006. 

/. . 1/).110.-----:fltlj/~ 
- Deisy Aparecida de Almeida-
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Rua 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA - TATUÍ/SP 

Cel. Aureliano Carmargo, 566, centro - CEPt~~4P,0-170 
LUIZ ANTONIO ROMANHOLI - Preposto,,'p,~si 1}~<{ 

t§:i ~~ ," 'd' 

C E R T I DÃO - N.: 

i,~, ,~. 
"'+1:,\ ( 

"'. \ 
~\ \ 
~\l. 5 8 \~* 

1,. ~(, rr::\ 

~;v1. '. '\ .. ( .. V ." LJ '" t~ '\ ()' l.P~ 

\\. 
'\\. 

\; .. 
'.;><. 

Certifica, atendendo a pedido do inter~'ssado/' que 

revendo os livros e respectivos indicadores, deles verificou 

CONSTAR registro em nome de: 

I I 
IORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA----------------------------I 
1145-A I 
I I 

conforme certidão (ões) extraída(s) por meio reprográfico, em ane-

xo, que fica(m) fazendo parte integrante desta. 

O referido é verdade e da fé. 

Tatuí 12:43:48Hs 

SILVA 

CUS TAS 

Oficial Estado Carteira Reg.Civil T.J TOTAL 

3,96 1,12 0,83 0,21 0/21 6,33 

CUSTAS RECOLHIDAS POR VERBA CONFORME GUIA. 
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Aos quatorze dias do mes de agosto, do ano de 1982, às 18 horas-'~ ~; 

. ~_~ ,ti 

na rua Jorge A. de Oliveirat 614; dependencias da Usina Itaraçu,9~s . ~ 

em Capela do lü to-SP; deu-se a reuni~o prepa.ratória. visando a in,~. I' 
r 

ATA DE F'UNDAÇXOs 

talaçtto de uma assooiação beneficente, com serviço comunitário de 
-_."- "._-~-- -- -" _. 

amparo à infancia no munioípio. Sob a oonvocação de Dona De~zy A. 

tl"~fJ ~,~~~.\;" estiveram presentes os senhores& Celso Carlos Demart! 

;'~ir~t~~~ff~~~~o Paula de Almeida, Luiz Antonio Machado de Olivei 

~:a.Pta.~àt'M8" de '\Jesus Vieira e também, Sonia Tereza de Almeida, EI 

:?.i- . I_"_~>.~!~,~,?'~t\ omena Vieira e 1<laria Lidia Pereira de Camargo RO: 

."w~_,,~,_- o1la Melo, ltima convidada a seoretaria.r à reunião. Apresen~ 

\~~il~i"~~*"'~~Wft'!":::- objetivos da reunião iniciando se os debates sobre Df; 

pontos principais do projeto, a saber: LOCAL- aventou-se a possi­

bilidade de u'tilizaç1'!o do imóvel onde hoje funoiona o posto poli­

oial, disI>ondo-se os presentes a solicl tareste P~~~iO municipal 

junto às autoridades constitú!das e que serão oonvida&as à próxi­

ma reunião, asdm oomo outros volunM,rios interessados. ESCOL.'fA / 

DE t'tMA DIRE'l'ORIA FROVISORIA- optou-se por uma diretoria COlUl1osta/ 

por seis elementos, auxiliados por dois oonselhos a saber~ um de­

liberativo e um cooperativo. Nesta oportunidade decidiu-se q,ue e!!, 

tl.'e os presentes haveria a possibilidad.e de fOl'mação de uma. dire­

toria provisória e q,ue foi assim compostas PRESIDENTE - Deizy A./ 

Almeida; VICE-PRESIDENTE - Celso Carlos Demartini; lQ SECR1~ARIO­

Naria. Lidia P4reira de Camargo Rocha Melo; 2Q SECItErtRIO - E1za I 
Yamawaka; lQ TESOUIUllIRO - Geraldo de Jesus Vieira; 20 'rESOUHEIRO­

Sonia Tereza de Almeida. Como conselheiros, temos inioialntt3nte: I 
João Haroldo Paula de Almeida, Luiz Antonio l)laohado de Oliveira,/ 

Filomena Vieira, Analucia Paulo de Almeida e Sandra Leme. ESCOLHA 

J)E UNA J)ENOrUNAçXO- foi unanimemente apl'ovada a indicação de Elza 

Yamawaka~ para. q,ue o nome fosse ORGANIUÇ1C9 CÂPE1E}TSE DE Al\1PARO .1l.. 

IIW.\NCIA (O.C.A.I.). COW!OCAÇXO- Fioou determinada a data de 17_1 
68.82 e o horário das 19s30 horas para a proxima reuni~o, onde d~ 

verão oonstar da pauta: Aprova9ão da Ata de Fundação. Debate $0-/ 
_" -- -' -> - - -- ._. __ ._.~'---~---_.-.~---.--.~--_

. 

bre os ewtatutos da Organização. Solicitação de looal âs autorid~ 

des, bem oomo outros temas necessários ao ibom fluxo do trabalho i 

niciado. E por nada mais haver, deu-se por enoerrada a reunião, I 
desfazendo-se a mesa ~s 19:45 horas. Sendo por mim, secretária ai 

cima mencionada, lavràda esta Ata, que, após lida e julgada oon­

forme, deverá ser firmada pelos presentes, passando a produzir aI 
feitos legais que lhe serão peculiares. 

( ASSINATU1W3 ): DEIZY À. AUmlDA, CELSO CA.RLOS 'DEMARTINI, ElZA YÁliíAHAKA1 SOlHA TEil! 

ZA DE AL.\illIDA., JOlO EAROLDO PAULA. :DE A.LMEIDA, GERALDO DE JESUS VIEl 

RA, FlLOMENA VIEIRA., JOsln LUIZ P. CAMARGO, ANITA EELElifA S. CAI.1ARGO 

-r----------------------------------------
k __ ._ . 

c 
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f ' 
l(ASSINATURAS)- MARIA JO~ CORRE!, .L"\fGELA. lf...A,CfJADO DE OLrVEIB..A. E 

NADA lIAIS. 
EU, Maria Lidia Pereira de Camargo Rocha Melo, datilografei e assino 

J 

Em Capela do Alto aos 24 dias do mes de agosto 
do ano de 1982'. 

i 

1'J.n,4,I'W'" tInIA PEREIRA DE OAMARGO ROCF.A I~LO - 10 

!'CRET.tRllo 

CARTÓRIO DO RW. CIVil E f.NfXOS na 
~ DISTRITO f MUWCWID DE C,~PHn DU A1I5 
~ COMARCA OE TnTUI Da BT. S. pnULO 

;;"h,~~t~ 
_. '0lii~4dt; 

ü -_. __ .::: ....... === ... _~ --'-' --,..-
~ Copelo do Alto~2.'/.ja.{!.!.d$ '19.1.2 
o Em T eGt.o_ ..... ..;;::~ .. ::: •. do Y . 

til .r" ,.. , 
V'i ----....... • 

. ç, 0$ Demartilli 
&crivão 

CElSO cnruos õE'MnRTim-"" ',' \/:9 \, O 

F. UO ~fG. CIVIL f fSCRlvAo fJE I!G1J1Sj ?- '~"" a' 
MUN. D,STRIl O DE CAPlLA D', /lU O \ 

COMARCA DE I A ruI 00 [JT~ co "\ \. 
___ D_c _S_Á~::':.~_ • .. ..J '\ 

I FIRMA rJO TABEl1Ao U8AlD -
nun on G'O~ INO I 

I < ,In. 116 (rrá.llma ao forum) 



CERTIFICO e dou fé, que a presente xerocópia é cópia fiél da ATA DE FUNDAÇÃO 
ORGAN ÃO CAPENSE DE AMPARO À INFÂNCIA realizada em 14 de 



) 

Ilustríssimo Senhor Luiz Antonio Romanholi 

Re.f. A Nout de Devoluçiio 12381 

Nós da Organização Cape/em'e de Amparo à Infância- OCA1-

Educacional e Cu/tural Atalaia FJv! Rádio Comunitária, em atendimento a referida 

Nota de Devolução de n° 12381, vimos encaminhar a documentação solicitada. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

C'ape/a do Alto, 05 de/aneiro de 2006. 

-Deis)' ApllJ'ecida de Almeida-
- Presidente-
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ilustríssimo Senhor Luiz Antonio Romanholi 

Re;{: A Nota de Devoillção 12381 

Nós da Urganizaçêto Capeiense de Amparo à b~tancia- UCA1-

Educacional e Cultural Atalaia ET\1 Rádio Comunitária, em atendimento a referida 

Nota de Devolução de n () 12381, vi/nos juntamente com a documentação esclarecer a 

manutenção da diretoria no cargo desde ano 200(), que por comum acordo entre os 

associados a diretoria permanece no aguardo de aUlOrizaçêto para a execução do 

Serviço de Radio Difusão Comunitária, cOJ~fórme Processo53830,rJ00687/99, do 

Nlinistério das Comunicações, S'ecrelaria de Serviços de Comuniccu,xJes Eletrônica, na 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo B. Sala3()(), Brasília- DI;: assim que 

iniciados lraba/hos, os membros serão convocados e será realizada nova eleição. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento . 

-Deis)' Aparecida de Almeida-
- Presidentc-
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Capitulo I 

Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 1°· A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, fundada no dia 

14 de Agosto de 1982· É uma associação civil de objetivos culturais, educacionais, 

apartidál'Ías, democráticas e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFANCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNITÁRIA, terá por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 

comunidades, propagação dos elementos culturais das comunidades, propagando a 

música, nacional, além dos intercâmbios entre aspectos culturais das várias 

comunidades organizadas; 

c) Obter junto ao poder público, autorização para execução dos serviços de rádio difusão 

de caráter local; 

d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, a luz da 

legislação pertinente, quando aplicável; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais, informações de cunho político, social e econômico, cientifico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

t) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 

legislação pertinente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica as entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico e audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o d a e objetivando o avanço dos projetos comunitários. 



') 
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Artigo 2° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, prestará sua 

'" finalidade, sem distinção de ráça, cor, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social. 

Artigo 3° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, funcionará por 

tempo indeterminado e terá sua sede na cidade de Capela do Alto, à Rodovia Vereador João a 

Nunes, km 126, Capela do Alto, Estado de São Paulo. 

Artigo 4° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INF ÂNCIA 

EDUCACIONAL E CUL TURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, terá um 

regimento interno, que aprovado pela Diretoria, disciplinará o funcionamento interno da 

entidade. 

Artigo 5° - Com o fim de cumprir suas finalidades, a ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE 

AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO 

COMUNITÁRIA, promoverá a implantação e manutenção de rádio comunitária dentro das 

normas da Lei 9.612 de 19/02/1998, Decreto 2.615 de 03106/1998 e da Portaria 191 de 

06/08/1998 e demais normas do Departamento Nacional ~e ~~e\~lnl~5f~~~;~~e;~e~;2::~!~ 
Ministério das Comunicações e de acordo ainda com a Lei~~rtJif~}l\:~ t~,~~/q~OMtÚ~t(;j~çÕ~j\ 

O 

Capítulo II ,,~,"-ª!~"-J'HGli? .--ro 
Dos Associados ,~,', ",~"C'N_ "' 

Artigo 6° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, é constituída 

por um número ilimitado de associados, distinguidos em 3 (três) categorias, a saber: a) 

fundadores, os que assinarem a ata de fundação; b) contribuintes - os que se propõem a 

contribuir regularmente com as taxas reguladas em Assembléia geral e fixadas pela diretoria 

executiva; c) honorários - os que distinguirem com benefícios relevantes, a juízo da 

administração. 

2 
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Artigo ]O - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos. 

Artigo 9° - São passfveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 

seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 

solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do ~ssociado em 

questão. 

Capítulo IH 

Dos Órgãos e de seu Funcionamento 

Aliigo 10° - São órgãos da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; ~ c) Conselho Fiscal 

d) Conselho Comunitário. 

Artigo 11 ° A Assembléia Geral será composta por todos os associados e oconerá 

ordinariamente a cada ano, no décimo dia útil do mês de janeiro, para avaliação e prestação de 

contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. E a cada dois 

anos, na segunda quinzena de dezembro, para eleição da diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitário e ainda Extraordinariamente para os fins estatutários, constantes do 

Edital de Convocação. 

§ 1 ° A convocação extraordinária da assembléia geral poderá ser feita pela diretoria ou pela 

maioria do Conselho Comunitário, através de edital afixado na sede da associação e nos locais 

públicos do Município, com antecedência mínima de oito dias. 



§ 2° A assembléia geral deliberará em primeira chamada com a maioria dos seus associados 

aptos a votar e em segunda chamada 30 minutos após a primeira, com qualquer número de 
" associados. 

Artigo 12° - A Diretoria, órgão executivo e adminstrativo da associação será constituída por: 

a) Presidente 

b) Vice presidente 

c) 1 0. Secretário 

d) 2° Secretário 

42 1° Tesoureiro 

§ 1° - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição, obedecendo os 

seguintes critérios: 

§ 2° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa 

e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 3° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§ 4° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 

por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida em Assembléia Geral. 

Artigo 13° - As atividades dos diretores serão inteiramente gratuitas, sendo vedada à 

distribuição de lucros e bonificações 

sob qualquer forma ou pretexto. 

antagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 

4 



a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela Entidade; 

d) Assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de circulação 

interna e externa; 

e) Assinar juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. e i;' /1 , 

J,,%'(");;;'}'~' >'.'" 

f) Indicar com aprovação da diretoria, um diretor de ~~~AAH;1;'9,~ dit~~9!Cu1tural e de 
.. •. '[.,J. 

comunicação social e um diretor de Patrimônio; 

A · 15° C V' P 'd '- 3(,~J,,~ O tJ rtlgo - ompete ao Ice~ resl ente: 11 ,/ ~,--
a) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporár~Getinitivo; 

'''''.., ... ' 

Artigo 16° - Compete ao 1 ° Secretário: 

a) Secretarias as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Gerais, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

Artigo 17° - Compete ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 

b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da Entidade; 

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas 

da Entidade. 

Parágrafo único: Na ausência do 10 Secretário ou do Tesoureiro, suas funções serão 

exercidas pelo 2° Secretário: 

Artigo 180 
- Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das re . õ.es da Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 
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b) Implementar e Supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Artigo 19° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração material de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 

outros. 

Artigo 20° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 

em geral; 

b) Implementar o Arquivo histórico da Entidade. 

Capitulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 21° - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, será 

constituído: 

a) de móveis, utensflios, imóveis, veículos e semoventes, ações, apólices da divida 

pública; 

b) Mensalidades dos associados, 'donativos em espécie ou em dinheiro, auxílios oficiais 

ou subvenções de qualquer espécie e título, de patrocínio do comércio local, e de campanhas e 

outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo único - Todos os'bens da Organização serão aplicados exclusivamente dentro do 

território nacional, no Estado de Sã Pulo. 

Capítulo V 

Das disposições gerais 

6 
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Artigo 22° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA será dissolvida, 
... 

quando se torne impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por 

decisão da Assembléia Geral, extraordinária, e especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo único - Extinta a Organização, pagos os compromissos, o remanescente de seus 

bens, reverterá em beneficio de uma Entidade Congênere, sempre sediada no Território 

Nacional, no Estado de São Paulo, a juízo da Assembléia que determinará o encerramento das 

atividades. 

Artigo 23° - O presente estatuto, que poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão 

da maioria absoluta de seus membros em Assembléia Geral especialmente convocada para 

esse fim, entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Capela do Alto (SP)18 de dezembro de 2005. 

~d-r/h-
Deizy A. de Almeida 

Presidente 

TATUx - CFIClrL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA .:-rrnIDlCA 
LUIZ ANTIllIO I\'CWMUI -oficial 
Rua Coronel t\\reliano de Camargo, 566-(15) 251-5465 
PROTOCOLO: 13203 Recibo/Cert. 
R.2.180/L9A-6/REG.145-A 09/02/2006 
C: 98 45 Esc: 61,53 Est: 17,48 CP:12,94 f,UfJ: _6,50 
_ ' "_ ~ 98,45 
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EDITAL 

A ORGANIZ:\('AO CAPELENSE DE Ai\IPARO A INFANCIA 

,";0;'1'-) \'O'C,.I,. seu" l11énil:ll\):" para a A:~semhl~in Ger~:d E\Jr;}ordjll~lria, a rc::ali/ar-se 

nH RU:,1 J"Ji:'" \ ,k OJi\ t:'ir'1l'·j" (, J .1-/\, neste rVlunicípjo de (':lpl'h do Alh) no dia 04 de 

() R D E ~,'1 DO D i A 

! - AJter,lt;50 e Adaptação ao Ntwo Cóc!tgo Ci, lJ, do Estalu10 ela 

Capela do ,\!to, U} de Outubro de:2Il():' 

Z2{/l1-"l?/~ ." .--
Dei:;\" .(pa.rc,:icLl de Almelda 
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.:\ ORG1.NIZAÇ.l,o CAPELENSE DE AMPARO A INfANCLt., 

FDliC/,C:O:"J"-..L r CULTURAL Alabi:1 fl\l- R,'tdiü COI11Ll1Útáfl[L pur sua Presidente. 

cu. N/ViOIC' \ seus membros. para a Assembléia GemI E,traoedin[uil. a realizar-se 

Il:1 P.lla JClr2.~~' /\ ,l.'. Oli\eirCl N° (íI4-A. neste T'vlunicípio de Cape1::t do Alto. no dia l3 de 

j)C/~;l11bln (!r':ii(h. :lS jl):(H) hor:!5. p(1r;\ deliberar sobe (1 segulllte 

o R D E M DO D I A: 

1- ApronlçEio do NCl\o Estatuto da Oraganizaçào. 

Capela do Alto. 11 ele No\'embro de 2UU::; 

._~~~~~~ 
Deisy Aparecidél de Almeida 
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QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 
ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA E 

CULTURA' E EDUCAÇÃO 

1.Presidente - Deizy Apparecida de Almeida, brasileira, divorciada, 
professora aposentada, RG 2.416.219 e CPF 057.09.738-04, 
residente à rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, Centro, 
nesta cidade de Capela do Alto - SP. 

2. Vice-Presidente - Denise Aparecida de Almeida Cima, brasileira, divorciada, 
musicoterapeuta, RG 18.445.309-4 e CPF 076.401.758-60, 
residente à rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-8, Centro, 
nesta cidade de Capela do Alto - SP. 

3. 1 a Secretária - Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira, solteira, 
técnica qulmica, RG 20.695.866 e CPF 149.685.078-52, 
residente à rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-0, Centro, 
nesta cidade de Capela do Alto-SP. 

4. 2a Secretária - Sonia Tereza de Almeida, brasileira, solteira, química, RG 
4.606.788 e CPF 407.872.578-34 residente à rua Dr. 
Coutinho, 215, Centro, Itapetininga-SP. 

5. Tesoureiro - Cyrillo Almeida Netto, brasileiro, solteiro, técnico em 
automobilística, RG 33.706.498-2 e CPF 292.143.918-23, 
residente à rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-0, Centro, 
nesta cidade de Capela do Alto-SP. 

CONSELHO FISCAL 

1. Helcio Heraldo de Paula Almeida, brasileiro, casado, industrial, RG 
4.410.920 e CPF 407.873.208-97, residente à rua São Francisco nO 420, 
Centro, nesta cidade de Cé)pela do Alto - SP. 

2. Marisa Rosendo de Almeida, brasileira, casada, comerciante aposentada, 
RG 6.165.056-0 e CPF 076.929.748-50, residente à rua São Francisco nO 
420, Centro, nesta cidade de Capela do Alto - SP. 

3. Ana Lúcia Paulo de Almeida, brasileira, spltei~a, web desing, RG 
15.936.534 e CPF 082.347.078-41, residente;~.;.rR~)::)C~:~Gut10h.J;R.:::ti1$~A~, 
C I ·· . SP c ,Yfi'!I,) I' "c.; ,I 'c " .·c('C. entro, tapetmmga - .'"' ",~ vl'~;;, !.r,,"~MI..U+JjGAÇÓIJA 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

1. Or. Leandro Fogaça Cotrique, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREA 
5.060.761.7990, residente à rua São Francisco, 428, Centro, nesta cidade 
de Capela do Alto - SP, Presidente da Associação Juventude Evangélica. 

2. Silvia Regina Paulo de Almeida, brasileira, solteira, artista plástica, RG 
16.879.510-3 e CPF 073.081.848-97, residente à estrada da Cangüera s/no, 
Cangüera, nesta cidade de Capela do Alto - SP, Vice Presidente da 
Comunidade dos Artesãos. 

3. Maria Aparecida Palmeira, brasileira, solteira, advogada, RG 3.544.537 e 
CPF 237.992.858-49, residente à estrada da Cangüera s/no, Cangüera, 
nesta cidade de Capela do Alto - SP, Ministra da Ordem Franciscana 
Secular, OFS. 
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Cópia fiel das Atas da OCAI 

Aos dezessete dias do mês de agosto, do ano de mil novecentos e oitenta e dois,às 

19:30 hrs, na Rua Jorge A de Oliveira, 614, em Capela do Alto, deu-se a reunião para 

a aprovação da ata de fundação da reunião realizada no mesmo local, realizada em 

14/08/1982, que após lida e aprovada foi devidamente assinada por todos os membros 

da Organização Capelense de Amparo a Infância -OCA1 e demais autoridades 

participantes. Constando ainda como pauta dessa mesma reunião debate sobre os 

estatutos da Organização, inicio dos trabalhados, para sua real efetivação. E, por nada 

mais haver, deu-se por encerrada a reunião. Sendo por mim, secretária "Ad hoc" Sonia 

Tereza de Almeida, brasileira, solteira, maior, química, portadora da CIRG-SP 

n04. 606.788, inscrita no CPF/MF n0407. 872. 578-34, residente e domiciliada na Rua 

Jorge Antonio de Oliveira, 614, Centro nesta Cidade de Capela do Alto-SP, lavrada 

esta ata, que, após lida e aprovada, deverá ser devidamente assinada pelos presentes, 

passando a produzir efeitos legais que lhe são peculiares. Capela do Alto, 17 de agosto 

de 1982.*************************************************************** 



,) 
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Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois, na 

Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614, reuniram-se apenas 04 membros da OCAI e por 

não haver quorum para apresentação, leitura e aprovação da ata anterior e dos 

estatutos, portanto ficou decidido que se adiasse a mesma sem data pré- estabelecida 

pelos ora participantes, onde se optou por uma convocação aberta por edital que 

deverá ser afixado em lugares públicos, onde todos terão acesso. Nada mais havendo a 

ser tratado, deu-se por encerrada essa reunião, sendo por mim, secretária "Ad hoc" 

Sonia Tereza de Almeida, brasileira, solteira, maior, química, portadora da CIRG-SP 

n04.606.788, inscrita no CPF/MF n0407.872.578-34, residente e domiciliada na Rua 

Jorge Antonio de Oliveira, 614, Centro nesta Cidade de Capela do Alto-SP, lavrada, 

que após lida e aprovada deverá ser devidamente assinada. Capela do Alto,17 de 

setembro de 

1982.********************************************************* 



Aos quinze dias do mês de Julho do ano de 1990, na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 

614, às 14:00 hs, mais uma vez tentou-se realizar uma Assembléia Geral 

Extraordinária festiva que, irifelizmente mais uma vez por ausência de quorum não 

pode se realizada, portanto adiada sem data prevista para a continuidade dos trabalhos 

da OCA!, dando esta por encerrada, foi por mim, secretária "Ad hoc" Sonia Tereza de 

Almeida, brasileira, solteira, maior, química, portadora da CIRG-SP n04. 606. 788, 

inscrita no CPF/MF n0407. 872. 578-34, residente e domiciliada na Rua Jorge Antonio 

de Oliveira, 614, Centro nesta Cidade de Capela do Alto-SP, lavrada e assinada. 

Capela do Alto, 15 de Julho de 

1990.***************************************************************** 



,) 

Aos treze dias do mês de Março do ano de dois mil, na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 

614, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária às 19:00 hsos membros da 

OCA!, desde a sua formação e também seus mais novos membros, decidindo por dar 

novo impulso aos trabalhos iniciados e por força alheia a vontade de seus fundadores 

por tantas vezes parados, bem como dar continuidade a OCA!, lido os Estatutos e 

achados de acordo, aprovaram, bem como também foi aprovada por unanimidade dos 

presentes os trabalhos comunitários da OCA1.Nada mais havendo a ser tratado, deu-se 

a mesma por encerrada já se considerando todos convocados para a próxima 

Assembléia que se dará em 20 de setembro de 2000 às 19:00 hs, na mesmo endereço 

para então definitivamente se concluir a sua fundação, criando, empossando sua 

Diretoria. Todos de acordo com esta ata que por mim, secretária "Ad hoc" Sonia Tereza 

de Almeida, brasileira, solteira, maior, química, portadora da C!RG-SP n04.606. 788, 

inscrita no CPF/MF n0407.872.578-34, residente e domiciliada na Rua Jorge Antonio 

de Oliveira, 614, Centro nesta Cidade de Capela do Alto-SP, lavrada, e devidamente 

assinada por todos para que produza seus efeitos legais. Capela do Alto, 13 de Março 

de 2000. ************************************************************** 



,) 

Ata de fundação de posse da Diretoria: Aos vinte dias do mês de setembro do ano dois 

mil, às dezenove horas, reuniram-se à Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, Capela do 

Alto-SP, em Assembléia Geral Extraordinária, para a posse dos membros que compõe 

a Diretoria da Organização Capelense de amparo a Infância e demais convidados 

interessados, previamente convocados. Após leitura dos nomes de pessoas indicadas, 

foram aceitos pelos presentes, associados r comunidade em geral, os quais se 

manifestaram espontaneamente em aceitar as funções para as quais foram indicados, e 

as clausulas do Estatuto social. Desta forma a OCAI- Atalaia FM- Organização 

Capelense de Amparo a Infância - Cultural e Educacional Atalaia- FM, por 

determinação do serviço de Radiofusão comunitária. Conforme qualificação dos 

membros indicados a seguir: Presidente: Deisy Apparecida de Almeida, brasileira, 

professora aposentada, divorciada, RG 2.416.219 e CPF 057.009.738-04, residente e 

domiciliada na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, Centro, nesta cidade de Capela 

do Alto; Vice- Presidente: Denise Aparecida de Almeida Cima, brasileira, 

musicoterapeuta, divorciada, RG18.445.309-4 e CPF 076.401.758-60, residente e 

domiciliada na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-B, Centro, Capela do Alto-SP; 

Secretária: Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira, técnica química, 

solteira, RG 20.695.866 e CPF 149.685.078-52, residente e domiciliada na Rua Jorge 

Antonio de Oliveira, 614-D, nesta cidade de capela do alto- SP; 2~ Secretária: Sonia 

Tereza de Almeida, brasileira, solteira, maior, química, portadora da CIRG-SP 

n04.606.788, inscrita no CPF/MF n 0407.872.578-34, residente e domiciliada na Rua 

Doutor Coutinho, 215, Centro, Itapetininga-SP; Tesoureiro: Cyrilo de Almeida Neto, 

brasileiro, economista, solteiro, RG 20.466.292-8 e CPF114.966.298-2, residente e 

domiciliado na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614, Centro, nesta Cidade de Capela do 

Alto-SP. Nada mais a tratar a presidente deu por encerrada a reunião extraordinária, 

desfazendo-se a mesa, por mim secretariada e transcrita no livro de atas na 01, onde as 

assinaturas foram firmadas de próprio punho. Capela do Alto, 20 de setembro de 

2000.****************************************************************** 
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Ata de Constituição e Posse do Conselho Fiscal:Aos vinte dias do mês de setembro do 

ano dois mil, às dezenove horas, reuniram-se à Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, 

Centro, Capela do Alto, SP, em Assembléia Geral Extraordinária, para a posse do 

Conselho Fiscal da Organização Capelense de amparo a Infância e Cultural e 

Educacional Atalaia- FM, previamente convocados. Após a leitura dos nomes das 

pessoas indicados foram aceitos pelos presentes, associados e comunidade em geral, 

manifestaram aceitar as jUnções para as quais foram indicados. Desta forma, elege 

oficialmente os representantes do Conselho Fiscal por determinação do serviço de 

Radiofitsão Comunitária, segue os nomes e qualificação dos membros, a saber: Hélcio 

Heraldo de Paula Almeida, brasileiro, casado, industrial, RG 4.410.920 e CPF 

407.873.208-97, residente e domiciliado à Rua São Francisco, 420, Centro, nesta 

Cidade de Capela do Alto- SP. MarisA Rosendo de Almeida, brasileira, casada, 

comerciante, RG 6.165.056-0 e CPF 076.929.748-50, residente e domiciliada à Rua 

São Francisco, 420, Centro Capela do Alto. Ana Lúcia Paulo de Almeida,brasileira, 

solteira, web desing, RG 15.936.534 e CPF 082.347.078-41, residente e domiciliada a 

Rua Dl' Coutinho, 179, Centro, Itapetininga-SP. Nada mais havendo deu-se por 

encerrada a presente reunião. Atafoi transcrita no livro de atas n001, após lida foram 

firmadas de próprio punho. ************************************************ 
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Ata de Constituição e posse do Conselho Comunitário: Aos vinte dias do mês de 

setembro do ano dois mil, às dezenove horas, reuniram-se à Rua Jorge Antonio de 

Oliveira, 614-A, Centro, Capela do Alto, SP, em Assembléia Geral Extraordinária, 

para a constituição e posse do Conselho Comunitário da Organização Capelense de 

Amparo a Infância - Cultural e Educacional atalaia FM, OCA] Atalaia FM, 

previamente convocados. Após a leitura dos nomes das pessoas indicadas, foram 

aceitos pelos presentes associados e comunidade em geral, manifestaram aceitar as 

funções para as quais foram indicadas. Desta forma, elege-se oficialmente o Conselho 

Comunitário: Dr. Leandro Fogaça Cotrique, brasileiro, solteiro, engenheiro, CREA n° 

5060 761799D, residente e domiciliado 'a Rua São Francisco n° 428, Centro, Capela do 

Alto-SP, Presidente da Associação Juventude Evangélica, Silvia Regina Paulo de 

Almeida, brasileira, solteira, artista plástica, RG 16.879.510-3 e CPF n0073.081.848-

97, residente e domiciliada a Estrada da Canguera, s/n~ Capela do Alto- SP, Vice 

Presidente da Comunidade de Artesãos. Maria aparecida Palmeira, brasileira, 

solteira, advogada, RG 3.544.537 e CPF 237.992.858-49, residente e domicilada a 

Estrada da Canguera, s/n~ Capela do Alto, Ministra da Ordem Franciscana Secular, 

OFS . Nada mais havendo, deu-se por encerrada a presente reunião extraordináriia. A 

presente ata foi transcrita no livro de atas n° 01, onde após lida foram firmadas de 

próprio punho. ************* ** *************** ************* *************** 
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Ata de Mudança de Endereço do Sistema Irradiante: Aos quinze dias do mês de julho 

do ano dois mil e cinco, às dezenove horas, reuniram-se na Rua Jorge Antonio de 

Oliveira, 614-A em Capela do Alto-SP, em Assembléia Geral Extraordinária para 

atender exigências do Ministério das Comunicações- referente a mudança de endereço 

do sistema irradiante da Rádio Comunitária- Processo 5380000687/99. A diretoria da 

Organização Capelense de Amparo a Infância- Educacional e Cultural Atalaia FM­

Rádio Comunitária e demais convidados, interessados previamente convocados. Após 

apresentação dos endereços que satisfazem o cumprimento do oficio 4683/05 

RAD/COMlDOS/SSCE-MC foi aprovado pelos presentes, associados e comunidade em 

geral, os quais se manifestaram espontaneamente de acordo com o Senhor Luiz 

Roberto de Castro- Engenheiro Eletricista contratado pela OCAI- Organização 

Capelense de amparo a Infância- para atender a solicitação supra referida. O novo 

endereço então do sistema irradiante é Estrada João A Nunes- Km 126, Cx postal 610, 

neste Distrito e Município de Capela do Alto, Estado de São Paulo.Nada mais a ser 

tratado, deu-se por encerrada essa Assembléia Extraordinária. Sendo por mim 

secretária "ad hoc" lavrada essa ata, que após lida e aprovada, deverá ser 

devidamente assinada por todos os participantes. Capela do Alto, 15 de julho de 

2005.****************************************************************** 
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Ata de elaboração, alteração e adequação ao Novo Código Civil ou Lei 10.406/02 do 
Estatuto da OCAI- Aos quatro dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco, 
reuniram -se na Rua Jorge Antonio de Oliveira,614-A, nesta Cidade de Capela do Alto­
SP, em Assembléia Geral e Extraordinária para atender a Nota de devolução12381, 
que pede que se altere Estatuto da OCA!, adequando-o ao Novo Código Civil, 
conversaram e decidiram que se nova Assembléia no mês seguinte para apresentação e 
aprovação do Novo Estatuto. Nada mais a ser tratado deu-se por encerrada a 
Assembléia. Sendo por mim secretária "ad hoc" lavrada, que após lida e aprovada 
deverá ser devidamente assinada por todos os participantes. Capela do Alto, 04 de 

novembro de 2005. ******************************************************* 
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Ata de Aprovação do Novo Estatuto da OCAI- Aos treze dias do mês de dezembro de 
dois mil e cinco, as dezenove horas, reuniram-se na Rua Jorge Antonio de 
Oliveira,614-A os membros da Organização Capelense de Amparo a Infância­
Educacional e Cultural Atalaia FM- Rádio Comunitária em Assembléia Geral 
Extraordinária para a apresentação e aprovação das alterações e devida adequação à 
Lei 10.406/02 do Estatuto da OCAL a qual ninguém se opôs, sendo por todos aprovado 
o mesmo será encaminhado no mês de janeiro próximo futuro, encaminhado para 
registro e em seguida encaminhado para o Ministério das Comunicações para assim 
finalmente dar início aos trabalhos de forma legal em nosso Município de Capela do 
Alto. Nada mais a ser tratado deu-se por encerrada essa Assembléia. Sendo por mim 
secretária "ad hoc}} lavrada essa ata, que após lida e aprovada, deverá ser 
devidamente assinada. Capela do alto,13 de dezembro de 2005. ******************* 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYlÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° lO ISSRlDOUL -MC de I 1200 

Processo n° -5 2> ~30. 000(0 <6 i 11 qgg . , Localidade: ,--CM~o.., ~ ~t~ I sP 

~Entidade:~--r0wqQ,~ ~,Q..'íl~d\lc \.AY'I)~ Q \S~:;'yç;Q.., . 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
U Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

U Cumpridas integralmente. 
00 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: \.,.At.cL ch.- {'~~ ~GL5} lo 1 c.2OOD2) JV\o...-.d~to ~ O--~ 
\I~ vÜ.Ju,.jó/Jo/~~ vc~, \oXt..Je0) §j~) 

o~~~~ : ~~ d.c ~~)\~~& :\~~ ·J02C) t J30) ~ 
_ *~~t~to 00~'. (r~ cL~2cJ~JQ,~)~éJM±ud{) 

cN'P3 (Ç ~A, • llW) 

Brasília, ~Õ / OcR.y200 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° OJ 5 Q., 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 

Organização Capelense de Amparo a Infância 

Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 

18.185-000 1 Capela do Alto 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000687/1999, na 

localidade de Capela do Alto/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 

requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto tios subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 

Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas: 

a) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária", 
Obs: No artigo r, item "d" acrescentar o termo: "comunitária", após a 

palavra radiodifusão. 

b) inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão l~c}l 
dos associados, 

( ÇJJ, , ~ 

c) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 

dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, "que será assegurado a 

1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

d) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 

~-~/ 

Rbp - DOS/SSCE-MC 

~4} 
\çJh' i 

CQV~~ 
\ç~.~ 



dirigentes não poderão estar no exerClClO de mafIdato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2) copIa da Ata de eleiçãó dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 15/10/2004, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 

• 1,0 

ç '-~-

.'; 

Complementar n° 01/2004; ~ ~ ( 
.. lU 1 

. . O ~~ 
a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (f Jlp . 11' O 

afIOS e maiores de dezoito afIOS ou emafIcipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel ~ 3 ) 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" (Ç;l/Y' j 

J da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representafIte legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbafIa da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representafIte legal, de que a entidade não tem como 
integrafIte de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menCionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumF.l~nJ~nto das 

.~) exigências, uma solicita~ã? formal neste ,se~tido e ai~da, toda a documentaç~o e~C)~~:~~.everá 
ser. apresentada no ongmal ou em COpIa autentIcada, conforme determ~aça<Y:;~f-sl??:~t~. no 
subltem 7.3 da Norma Complementar 0112004. . .4.:;.;;,~.) 

'·~~r";,. 

AtenciO~_~,.~V" 

CARLOS ALBERTO FRE R:li7-H:f:j~~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - ~roc. N° 53830.000687/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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AO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES AOS CUIDADOS DO 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE. 

M irHHERIO D.ü, a ;::C'M UNliJ,ÍJ, Ç:ljE8 
BR.€J. afLI.ü, " DF 

53000 0'15'152/2008-39 

SE APAlSC r __ .cVl/') 
~,:::;1yv-r'--' 

14,"j4.l'200l;. .. 03 :5:3 uu 

DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA, 
portadora do RG n02.416.219 e CIC n° 057.009.738-04, brasileira, 
aposentada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Jorge Antônio de 
Oliveira n° 614 na cidade de Capela do Alto/SP/ CEP - 18.185-000, 
referente ao oficio n° 952/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, datado de 25 
de fevereiro de 2008, vêm, requerer, a Vossa Senhoria a pmuógação dé' 
pE~().por mrus,.tr.i:ntadias"para providenciar, a documentação solicitada no 
oficio supra descrito. 

Capela do Altó, 08 de abril de 2.008. 

DEI~~9~ ALMEIDA 

~. 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL - ATALAIA FM RADIO COMUNITARIA 

·" J'I 
~ 

MINISTéRIO OU COMUNICAÇÕES 

AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Radio Difusão 
AlC Carlos Alberto Freire Resende 

Resp: 
Of. 952/25/02/2008 RAD COMIDOS/SSCE - MC 

SR.udLIA • DF 

53000 020470/2008~11 

SE APAI8C 

16l0512008-o8 :41 

, ) Proc. 53830.000687/1999' 

) 

Prezado Senhor: 
Em atenção ao oficio supra-citado -

estamos encaminhando à V.S. a documentação solicitada, segue em anexo: 
Estatuto e Ata da ultima 111el,ção 

.J~;.-=: <'>( 

registrada em Cartório. " r)'i;J'>:',']~;> 

Declaração da Pr't$i~te'"eiJ.!tit~1'x~. 
. .~.. ';:':t~;> (~~:': 

Atenciosamente, 

Capela do Al~ 28 de Abril de 2008-05-09 

DE~w~tDE ~MEIDA 
(Presidente) 



DECLARAÇÃO 

E~ DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA, divorciada, portadora do 
RG n° 2.416.219 na qualidade de Presidente da Organização Capelense de Amparo a 
Infància Educacional e Cultural, DECLARO para os devidos fins que todos os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estacão. A entidade não é 

~ executante de qualquer modalidade de serviço de Radiofusão, inclusive comunitária, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu Quadro diretivo ou de associados, pessoas 
I: 

. que nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
serviços mencionados . 

. O nome fantasia da Entidade ou da Emissora se este for utilizado, 
será" ATALAIA - FM Radio Comunitária". 

Capela do Alto, 28 de Abril de 2008-05-09 
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) 

DECLARAÇÃO 

Nós abaixo assinados na qualidade de dirigentes da 
Organização Capelense de Amparo a Infància - Atalaia FM - Radio . 
Comunitária, declaramos para os devidos fms e fiel cumprimento da Lei n° 
W 2/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Capela do Alto, 28 de Abril de 2008 

~~~ 3(j:., ",= e-.. 

DeízY Aparecioa Almeida Denise Aparecida A Cima -- CPF 057.009.738 CPF 076.401.758/60 
Presidente Vjee Presidente 

~e~~ ~ ~rrt/,·"L-San a R de Almeida Sonia . e Almeida 
CPF 149.685.078~52 CPF 407.872.578-3L 
13 Secretaria - 23 Secretaria 

CyriJ~Almeida Neto 
j4~w~ 

Ivan Nassaki Nishihata 
....... , ...... 

CPF ll4.96~.298-2 CPF 257.209.828-84 
Tesoureiro Diretor de Operações 

rJtll.L *-*,-eCA)~ CJJ,-,j ~ 
Silvia R g~a P. de Almeida _ Hélcio Heraldo P Almeida , 
CPF 073.081.848-87 CPF 407.873.208-97 
Diretor Cultural e C.Social Diretor de ~atrimQniQ 
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Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e oito, às dezenove horas, reuniram-se na 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, os membros da Organização Capelense de Amparo à 
Infância Educacional e Cultural Atalaia. FM. Rádio Comunitária, previamente convocados 
por Edital, datado de quinze de março de dois mil e oito, para tomar ciência e tomada de 
providências cabíveis em atenção ao ofício de n° 952/25/02/08/RADCOMIDOS/SSCE - MC. 
Composta a mesa por sua presidente e demais membros, deu-se início a leitura do referido 
oficio. Após a leitura os membros da diretoria associados e demais presentes da comunidade, 
manifestaram-se em atendê-lo, enviando a documentação solicitada pelo Ministério das 
Comunicações após adequá-lo às exigências e registrá-lo em cartório. Ainda ficou acertado 
que solicitaremos em tempo hábil prorrogação do prazo para cumprimento deste oficio. Nada 
mais a ser tratado, deu-se por encerrada eM'ffi:ASsembléia;.EKttabtdmárii'iu;; Sendo secretariada 
por Sandra Rosendo de Almeida, lida e a'P~(}"1i611'cde~~~e~fJnfM.i1êAf~(~~nada. Capela do 
Alto, 27-03-08. CONFEi\E O 

rz{ ! e$ céU 
'0:-" ', .. ?JZ:~:~,:,,~,~'-:~~~~~" ... ~,.. ".~C~.d":'·k.··. 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMP AROí Ár c, , 

CULTURAL-ATALAIA. FM. RÁDIO COMUNITc',,-L..uu:-,. 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

A Organização Capelense de Amparo à infância Educacional e 
Cultural Atalaia . FM. Rádio Comunitária, por sua Presidente convoca seus membros 
associados e comunidade em geral, para a Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se na 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, neste Município, no dia 27 de março de 2008 às 19:00 
horas para deliberar o seguinte: 

Ordem do dia: 

I - Leitura, atendimento e providências cabíveis referentes ao 
oficio do Ministério das Comunicações, por nós recebido no dia 11 de março de 2008, 
conforme recebimento em A.R. Postal. 

Capela do Alto, 15 de março de 2008. 

Deizy App eci a de Almeida 
Presidente 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À ÂNCIA EDUCACIONAL E 
CULTURAL - ATALAIA. FM. RÁDIO COMUNITÁRIA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural - Atalaia. FM. Rádio Comunitária por sua Presidente convoca 
seus membros, sócios e demais interessados para a Assembléia Geral a realizar-se na 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, n° 614-A, neste Município de Capela do Alto - SP, no 
dia 05 de outubro de 2006, para deliberar sobre eleição e posse de Diretoria para 
biênio de 2007 e 2008. 

Capela do Alto, 05 de outubro de 2006. 

Deizy Apparecida Almeida 
Presidenta 

8 
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Ata: 

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e seis, reuniram-se em Assembléia previamente 
convocados por edital, na Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 614-A, Capela do Alto-SP, às 
dezenove horas e trinta minutos, para deliberar sobre as Eleições da Diretoria da Entidade 
para o exercício do biênio de dois mil e sete e dois mil e oito. Composta a Mesa em consenso 
geral, acordou-se permanecer a j mesma diretoria o que foi aceito por unanimidade. 
Permanecendo assim: Presidente:1Deiz A areci de Almeida, Vice-Presidente: Denise 
Aparecida de Almeida Cima Primeira Secretári andra A cida Rosendo de Almeida, 
Segunda Secretária: Sonia Tereza de Almeida, Tesoureir '110 de Almeida Neto, 
Diretor de O era ões: van Massaki Nishihata Diretor ultural de Comunica ão Social: 

,*Sivia Regina Paulo de AJmeida Diretor de Patrimônio elcio Heraldo de Paul Conselho 
Fiscal: Ana Lúcia de Paulo Almeida, Marisa Rosendo de Almeida e Rubens Roberto Story de 
Almeida. Conselho Comunitário: Maria Aparecida Palmeira, Gerson Rubens Paulo de 
Almeida e Charles de Moura Bueno. Nada mais a ser tratado, deu-se por encerrada essa 
Assembléia, Sendo por mim Sandra Rosendo de Almeida lavrada no livro de Ata, lida e 
aprovada, deverá ser devidamente assinada pelos presentes: Capela do Alto, 05-10-06. 

9 
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ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA 

ESTATUTO· 

Capítulo I 

Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 10 - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CUL TIJRAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, fundada no dia 

14 de Agosto de 1982 - É uma associação civil de objetivos culturais, educacionais, 

apartidários, democráticos e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNITÁRIA, terá por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

C"'"l b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
:::::::> 

1;;:1I::;:t 

("''''' 
C::J 

comunidades, propagando a música nacional, além dos intercâmbios entre aspectos 

culturais das várias comunidades organizadas; 

) d:~0bter junto ao poder público, autorização para execução dos serviços de rádio difusão 
~" ) 

':::::de caráter local; 
I··· .. • 

d) '~:Êxecutar Servi os de Radiodifusão Comunitária de acordo com o disposto neste 
CI:) 

(::) estatuto e, a luz da legislação pertinente, quando aplicável; 

!::::!hl e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
('V) , 

(" .. nacionais, informações de cunho político, social e econômico, científico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 

legislação pertinente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica às entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, cultUrais e outras sem fms lucrativos; 

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico e audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

1 
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Artigo 2° ~ A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO "A: OOWêIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA prestará sua 

finalidade sem distinção de raça, cor, sexo, preferências sexuais, convicções político­

ideológico-partidárias e condição social. 

Artigo 3° ~ A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA funcionará por 

tempo indeterminado e terá sua sede na cidade de Capela do Alto, à Rodovia Vereador João 

A. Nunes, km 126, Capela do Alto, Estado de São Paulo. 

) Artigo 4° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA terá um 

I,., .,i: 
v" 

t:I\.~~ 

regimento interno, que aprovado pela Diretoria, disciplinará o funcionamento interno da 

entidade. 

':::) 
:~::::}rtigo 5° - Com o fim de cumprir suas finalidades, a ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE 

C:lAMP ARO A INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO 
rà.~ 

OMt;NIT ÁRIA, promoverá a implantação e manutenção de rádio comunitária dentro das 
~ .. "." 

"·"'1 

':~:~:: no ... ,.. da Lei 9.612 de 19/02/1998, Decreto 2.615 de Oj/06/1998 e da Portaria 191 de 
l1"I\!I' .. 11,\ .... 

I,'·", :::::;',: 0:;1)6/ à7t998 e demais normas do Departamento Nacional de Telecomunicações (Dentel) e do 
.,\ I." U.J C::') , 
!I., ;.,,\,,1 

stério das Comunicações e de acordo ainda cortí ~~}d~Imprensa 5.250/67. 
, .; ',".:- f ','.,:(,;: 

NI 

Capitulo n 
Dos Associados 

Artigo 6° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

.Estatuto. 
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Artigo ~o - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNIT ÁRIÀ., é constituida por 

um número ilimitado de associados, distinguidos em 3 (três) categorias, a saber: a) 

fundadores - os que assinarem a ata de fundação; b) contribuintes - os que se propõem a 

contribuir regularmente com as taxas reguladas em Assembléia Geral e fixadas pela diretoria 

executiva; c) honorários - os que se distinguirem com beneficios relevantes, a juízo da 

administração. 

Artigo 8° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

Artigo 9° - São direitos e deveres dos associados: 

("",A a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
::::::) 

diretivos. 

igo ~ 0° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
ml ... 

aven' o 'usta c os associados ue infrin 'rem este estatuto, desde ue sua transgressão 
H.,.,.,. 

"""', 

S 'ª i~ricada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 

~ icitr ão deverá submete-la à Assembléia Geral convocada es ecialmente ara este fim 
{"""tl 

:::i'era deliberação fundamentada, assegurado o direito de defesa do associado em questão. 
'1t1tll~ 

('1l'') •. 

~igo 110 -::0 ~sociado poderá pedir sua exclusão voluntária do quadro social, §endo que, 

nesse caso, deverá comunicar formalmente à diretoria da Organização, 

Capítulo IH o 
~~( " i9$' . ···.·~.'""'._.I ..... ~........ ~. 

Dos Órgãos e de seu Funcionamento 

'. • ''"'"~>" •• ''''''''''' '" .... ··,,·~i 
Artigo 12° - São órgãos da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPÃRoA'INFÂNefA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho fiscal; 

d) Conselho comunitário 

3 



Artigo 13° - A Assembléia Geral será composta por todos os associados e 

ordinariamente a cada ano, no décimo dia útil do mês de janeiro, para avaliação e prestação de 

contas à diretoria, discussão e aprovação de planos, projeto~ e assuntos gerais. E a cada dois 

anos, na segunda quinzena de dezembro, para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitário e ainda extraordinariamente para os fins estatutários, constantes do 

edital de convocação. 

§ 1 ° - A convocação extraordinária da Assembléia Geral poderá ser feita pela diretoria ou pela 

maioria do Conselho Comunitário, através de edital afixado na sede da associação e nos locais 

públicos do Município com antecedência mínima de oito dias. 

§ 2° - A Assembléia Geral deliberará em primeira chamada com a maioria dos seus associados 

aptos a votar e em segunda chamada 30 minutos após a primeira, com qualquer número de 

associados. 

r.:I~igo 14° - Nos termos do artigo 59 "caput"e parágrafo único da Lei 10.40612002, compete 
"""") 

,:::iP.rivativamente à Assembléia Geral: 
;:: ÇI..,J 

D~stituir os administradores; 
1:0 .. 

mterar o estatuto. 
"."."", ., ... ,\ 

.,,,.t" 
\ ...... 

P ágfMo único- Para as deliberações a que se referem os incisos I e TI deste artigo é exigido c.o 
Cg v to de maioria absoluta da assembléia especialmente convocada para este fim. 
::al:;;: 
I::;u:;n 
'·'mm: 
"''''li') . 

""Artigo 15° - A Diretoria, órgão executivo e administrativo'Ü:;~s,Qf;iação será constituída por: 
. .' ?·tj!~l~'~;· ,('{<,,,: ~?/ (} lil;lé' ';:"';::;{,; 

a) Presldent~ . r ">"(1:'0 " " .. 

b) Vice Presidente 

c) 1 ° secretário .\ 
0'( r(o d) 2° secretário 

e) 1 ° tesQYJ:!::<iro 

§ 1° - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos, podendo haver reeleição obedecendo os 

seguintes critérios: 
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I - As chapas para diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia G~~al 
de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem com referendum de, no mínimo, um 

décimo dos associados aptos a votar; 

n - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como voto cumulativo 

ou por procuração; 

rn - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 

cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 

será decidida em Assembléia Geral. 

§ 2° - A Diretoria Executiva será constituída apenas de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, sendo certo. ainda, que os 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 16° -. As atividades dos diretores serão inteiramente gratuitas, sendo vedada a 

distribuição de lucros e bonificações ou vantagens a dirigen&::~&drtfehêd~fS~Q't ff~~ciados. 
~ "'.; ':q\./ L" :r, ...:I t/ &"'l:~,it)':(.:!·t~~' 

sob qualquer forma ou pretexto, 

", .. 8/ l t% 
Artigo 17° - Compete ao Presidente: \\ "- ~ ,,'" . . . :~ 

a) Coordenar as reuni~es de Dir~toria e As~embléia dêràr;w,:.~,~. ,.'",,;..~, ..... ,.:. 
~:'\J b) Representar a entldade oficlalmente Junto a outras entidades, órgãos pub'tieos:,,~e 
'~::::) 

comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela entidade; 

dff~::i Assinar juntamente com o Secretário as atas e demais documentos de circulação 
I • 

":;:;::; mterna; 
I,,"," 

:~ Assinar juntamente com o Tesoureiro os balancetes e os cheques para pagamentos e 

despesas em geral e; 

Ç·'I, 
N 

f) Indicar com aprovação da Diretoria um diretor de operações, um diretor cultural e de 

comunicação social e um diretor de Patrimônio. 
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Artigo 18° - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presi4ente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Artigo 19° - Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas; 

c) Manter o cadastro de associados; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 

) Artigo 20° - Compete ao Tesoureiro: 

r LI 
i.:::: 

a) Manter sob seu controle toda movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar balancetes à Diretoria; 

d) Assinar juntamente com o Presidente os cheques para pagamento das contas diversas 

da entidade. 

Parágrafo único: Na ausência do 1 ° Secretário ou do tesoureiro, suas funções serão exercidas 

pelo 2° secretário. 

rC'Y 
:~igo 21 ° - Caberá ao Diretor de Operações; .. 
, ..... J 
O 

G 
a) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 

b) I.mplementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
na,_ 

. :~:~peracional das transmissões. 
::::::1 
I""',, 
'lj:a: 
:\1_. 

'~i o 22° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: _ 
"".,' 

) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração material de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 

outros. 
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Artigo 23° - Caberá ao Diretor de Patrimônio; _ 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 

em geral; 

b) Implementar o Arquivo histórico da Entidade. 

Artigo 24ú 
-:- É assegurado a 1/5 (um guinto) dos associados o direito de promover a 

convocação dos órgãos deliberativos. 

" ~ 

CONH; 

'."~~"=.==~~=,:~:;; 
Capítulo IV 

Do Patrimônio 
\. 

Artigo 25° - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INF ÁNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, será 

constituído: 

"" ... ,' 
a) de móveis, utensílios, imóveis, veículos e semoventes, ações, àpólices da dívida 

pública; 

.c:::J b) Mensalidades dos associados, donativos em espécie ou em dinheiro, auxílios oficiais 

ci ~::::~u subvenções de qualquer espécie e título, de patrocínio do comércio local, e de 
'1 •• ",,, 

i:,:,:::campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
11\:;( 

oP'.ar \""", o único - Todos os bens da Organização serão aplicados exclusivamente dentro do 

1:;;:::::1 'tório nacional, no Estado de São Paulo, 
I~: 111:r; 
·,,'ltlli. 

~apítulo V 

Das Disposições Gerais 

Artigo 26° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA será disS91vidfk 

~ quando se tome impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por 

. decisão da Assembléia Gera1~ extraordinária, e especialmente convocada para este fim. 
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Parágrafo único - Extinta a Organização, pagos os compromissos, o remanescente de seus 

bens reverterá em beneficio de uma Entidade Congênere, sempre sediada no Território 

~acional, no Estado de São Paulo, a juizo da Assembléia que determinará o encerramento das 

atividades. 

Artigo 27° - O presente estatuto, que poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão 

da maioria absoluta de seus membros em Assembléia Geral especialmente convocada para 

esse fim, entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Capela do Alto (SP), 15 de abril de 2008. 

DEIZY A. DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 

C"""J 
':~:::J 
'::::0 
(''\.I 
O 

f'l") 

N 

1:'\.,. 

MATIAZZO 

/SP 236.510 ( 

TATU! - OFICIAl DE REGISTfi'O CIVIL DE PESSOA JIJUDlCA ) 
LUIZ AlfJ'rnIO f..rnAlfRI-üficial 
f..'ua Coronel Aureliano de Caok:\rgo, 566-(15) 25Hi465 
PROTOCOLO: 13915 Recibo/Cert. 
R.2.B02/LºA-9/RE6.145-A 23/04/2008 
C: 94,92 Esq 59h29~Es\= 1~86 ÇPE12,51j\'CITJ: 6,~~6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 9590 /0 ~SSR/DOUL -MC de ~ / O JJ /200 8 

Processo n ° [)22 ~ 2>0 . 000 (õ 2, i \ 1 q~Localidade: ...(a ~~ CL M ~ ttg I SP. 

Entidade: ~'Xil~~ \(o~gº-rl.Q. cL.. \-A~.e Q...,~!~&rtlO I' 
( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ Cumpridas integralmente. 
(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SIAPE: 
'l(çCfief(t ~rií:o Pertita 

C'bIta cltl <:.eo'cc rir, fb1k'\Sr!:,~,2<l COm\;~ 

$EAAClC0RAÇ/OCOCISCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G 1- G 8 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo a Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 
18.185-000 / Capela do Alto / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, lS de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000687/1999, na 
localidade de Capela do Alto/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 05110/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

Obs: No documento enviado consta: Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica. Não citam~o Livro "A". 

2) prova de que "Denise Aparecida de Almeida" é brasileira nata ou naturalizada ('f-) / 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de evjQ( 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° I (,~)_'~ 
01/2004; \ \' 

3) Os cargos da diretoria, descritos na Ata de Eleição, tem que ser os mesmos (1'1/ ) / 
citados no Estatuto Social. A entidade deverá acrescentar no art. 15° do Estatuto Social os i!lb 1 
seguintes cargos: - Diretor de Operações; - Diretor Cultural de Comunicação Social; - J,c\, 
Diretor de Patrimônio. (5}Jl' .> 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento o processo. 

Rbp - DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRE~RE ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp -Proc. W 53830.000687/99 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Organização Capelense de Amparo a Infância Educacional 
e Cultural - Atalaia - FM - Rádio Comunitária 

Ao Ministro das Comunicações 

Departamento de Outorga e Serviços de Rádio Difusão 

AlC Sr. Carlos Alberto Freira Rezende 

Resp: 

Of.n°. 6768/15/09/2008 RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prezado senhor 

ÁPAiSC 
i 7 ti 0..1008-08 :20 

Em atenção ao oficio supra citado estamos encaminhando à V.S em 

tempo habil a documentação solicitada, segue em anexo: 

Certidão cartorária da Ata da Eleição de 05/10/2006. 

Correção do artigo 15 do Estatuto, devidamente registrado em cartório, 

com menção ao Livro A no carimbo do cartório. 

Xérox do RG e CPF da Denise Aparecida de Almeida Cima, brasileira, 

nascida em São Paulo-Capital em 03/05/1966. 

Atenciosamente 

Capela do Alto - 14 de outubro de 2008 

Deizy App. De Almeida 

RG 2.416.219 
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I 0 
Presidente - Deid Apparecida de Almeida, brasileir~ professora aposentada, divorcr,ª~ 
portadora do RG 2.~16.219, inscrita no CPF 057.009.738, residente domiciliada na Rua Jorge 
Antonio de Olive~1614-A, Capela do Alto-SP; 

! 
i 
! 

Vice Presidente ,L Denise Aparecida de Almeida Cim~ brasileir~ divorciad~ 
musicoterapeuta, po~ora do RG 18.445.309-4, inscrita no CPF 076.401.758-60, residente e 
domiciliada na Rua I?rojetada, 307, Condomínio Vido~ Capela do Alto-SP; , 

Primeira Secretárja - Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileir~ técnica em 
químic~ solteir~ pqrtadora do RG 20.695.866, inscrita no CPF 149.685.078-52, residente e 
domiciliada na Rua ~orge Antonio de Oliveir~ 614-D, Centro, Capela do Alto-SP; 

Segunda Secretári~ - Sonia Tereza de Almeida, brasileir~ químic~ so1teir~ portadora do 
RG 4,606.788, insdita no CPF 407.872.578-31, residente e domiciliada na Rua Amador 
Guilherme, 69, Nov~ Capel~ Capela do Alto-SP; 

Tesoureiro - cyrilio de Almeida Neto, brasileiro, economist~ solteiro, portador do RG 
I 

20.466.292-8, inscri~o no CPF 114.966.298-2, residente e domiciliado na Rua Projetad~ 
350, Condomínio Vi~or~ Capela do Alto-SP; 

i 
i 

Diretor de Operaçães - Ivan Massaki Nishihata, brasileiro, arquiteto e urbanista, solteiro, 
portador do RG 17.~85.930-5, inscrito no CPF 257, 209.828-84, residente e domiciliado na 
Rodovia Laurindo Minhoto, Km 9,5, Capela do Alto-SP; . 

I 

Diretor Cultural e ide Comunicação Social - Silvia Regina Paulo de Almeid~ brasileir~ 
artista plástic~ solt~ir~ portadora do RG 16.879.510-3 e CPF 073.081.848-87, residente na 
Rua Projetada, 315, Çondomínio Vido~ Capela do Alto-SP. 

i 

Diretor de Patrimôpio - Hélcio Heraldo de Paula, brasileiro, casado, comerciante, portador 
do RG 64.410.920, ~crito no CPF 407.873.208-97, residente e domiciliado na Rua Jorge 
Antonio de Oliveir~:715, Centro, Capela do Alto-SP. 

Conselho Fiscal: 

Ana Lucia Paulo d~ Almeida, brasileir~ solteira, web-desing, portadora do Rg 15.936.534, 
inscrita no CPF 0821347.078-41, residente e domiciliada na Rua Rodovia João a Nunes, Km 
126, Caixa Postal 61p:Capela do Alto-SP. 

M<')risa Rosendo de iAlmeid~ brasileir~ casad~ culinarista, portadora do RG 6.165.056-0, 
inscrita no CPF 076:929.48-50, residente e domiciliada na Rua Jorge Antonio, 615, Centro, 
Capela do Alto-SP; 

2 



i (;ná \'0 

! 0 
Rubens Roberto Stqry de Almeida, brasileiro, professor, casado, portador do RG ~.2 , "/;> . 
inscrito no CPF 05.825.278-51, residente e domiciliado na Rodovia João Nunes, 1 '~o '"'~, 
Posta1611, Capela do Alto-SP; d.J /~~~ 

I Jl;;j '2.. 
I •. J-.J 1\J 

Conselho Comuni~rio: '1') 

:,; 0'4> 

1 - Maria Aparecida Palmeira, brasileira, advogada Presidente da Ordem Secular 10&S- q, ..I 
I 

Franciscanos, so1te~a, portadora do RG 3.544.537, inscrita no CPF 237.992.858-49, residente 
e domiciliada na R~ Amador Guilherme, 39, Nova Capela, Capela do Alto-SP; 

i 

2 - Gerson Rubens ~aulo de Almeida, brasileiro, comerciante e professor da Guarda Mirim, 
viúvo> portador do iG 3.239.985 e inscrito no CPF 100.209.008-30, residente e domiciliado 
na Rua Sete de Sete~bro, 42, Centro, Capela do Alto-SP; 

I 

3 - Charles de lMoura Bueno, brasileiro, divorciado, Industrial, portador do RG 
') I~ ..bJ6.~fllinscrito no CPF O ri!. /; 'f'-1.. Lff8· q:3 ,residente e domiciliado na Rua Nadír Vieira, n° 724, 
./ Capela do Alto-SP : 

.J 

.'\ 
I 
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Ata - Aos cinco di~ do mês de outubro de dois mil e seis, reuniram-se em Assemf,léla 

i 

previamente convo4dos por edital, na Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 614-A, Capela do 
I 

Alto-SP, às dezenote horas e trinta minutos, para deliberar sobre as Eleições e Posse da 
I 

Diretoria da Entidad~ para o exercício do biênio de dois mil e sete e dois mil e oito. Composta 
I 

a Mesa, e em consebso geral, acordou-se permanecer a mesma diretoria o que foi aceito por 

lUlab.imidade. Permbecendo assim: Presidente: Deizy Apparecida de Almeida, Vice-
! 

Presidente: Denise iAparecida de Almeida Cima, Primeira Secretária: Sandra Aparecida 

Rosendo de Almeid~ Segooda Secretária: Sonia Tereza de Almeida,' Tesoureiro: Cyrillo de 
I . 

Almeida Neto, DiÍetor de Operações: Ivan Massaki Nishihata, Diretor Cultural de 
I 

Comunicação Social!: Silvia Regina Paulo de Almeida, Diretor de Patrimônio: Hélcio Heraldo 
i 

de Paula Almeida, I Conselho Fiscal: Ana Lucia Paulo de Almeida, Marisa Rosendo de 
I 
I 

Almeida e Rubens IRoberto Story de Almeida; Conselho Comunitário: Maria Aparecida 

Palmeira, Gerson R~bens Paulo de Almeida, e Charles de Moura Bueno. Nada mais a ser 

tratado, deu-se por Jncerrada essa Assembléia. Sendo por mim Sandra Rosendo de Almeida 
! 

lavrada no livro de f-.ta, lida e aprovada, deverá ser devidámente pelos presentes: Capela do 

Alto, 05-10-2006. 5IJNDR./f~í<0.5(ndo oú /l/ml("L 

c0.~~ 
~~ dJ,J/:/5 ~6b 

TATú± - iFICI?'L ];f f;fGISTRO CIVIL r.f: FE~ 
LUIZ OOrnIO Fi~I-Gficial 
Fi'ua !À.<ronel ~lrelióino de [:amargo; 5óó-(15) 251-5465 
PROTOCOLO: 14123 Recibo/Cert. 
AV.2.9bb/LQA-l0fRE6.145-A 10/10/20Q8 
C: 47,44 El\\:hÀ ')(43 CF,: 6,? Fi'C/1.J: 3,12 
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CERTIFICO e dou fé, que as presentes xerocópias numeradas de 01 a 03, são cópias fiéis 
da ATA DA ORGANIZACÁOCAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 
EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁD10 COMUNITÁRIA, realizada 
em 05 de Outubro de 2.006, averbada e microfilmada sob n.O 2.966, em 10 de Outubro de 
2.008, junto aos autos n.O 145-A, arquivados em Cartório. Nada mais. O referido é ver ad 
e dou fé. Tatuí, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil e oito. Eu,.-2::.~~~::::::::=:::: 
Escrevente Autorizada, que digitei e subscrevÍ. 

A Escrevente Autorizada, 

, ' 
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ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA}:;;: 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALÁJ.A/FM llÁQIO,COMUMTÁRIA 
. - ESTA~~r';,::P!;:"';'~.~'" '.~,":' ; i.,:;.)f.::r',F"i, 

...." ~, ,~ \--, u \. h." (",,,1 

Capítulo I 
~,~- ... 72i"_J,,_~,_,,~,~:~=._,,, 

Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 10 - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, fundada no dia 

14 dt') Agosto de 1982 - É uma associação civil de objetivos culturais, educacionais, 

apartidários, democráticos e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único: A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNITÁRIA, terá por finalidade: 

"

"I" 
I, f1t. 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 

comunidades, propagando a música nacional, além dos intercâmbios entre aspectos 

':>.J culturais das várias comunidades organizadas; 
.. , (~:::) 

J c) " Obter junto ao poder público, autorização para execução dos serviços de rádio difusão 
'- L L." 

li"\:, J<,:;~~e caráter local; 
. , Y:;;':I~xecutar Serviços de Radiodifusão Comunitária de acordo com o disposto neste 

::,:': 1::~:~ , ;i ... ·~statuto e, a luz da legislação pertip.ente, quando aplicável; 
)~::;: """, ,,,.,.,.,. 

~:!:':~nl 
I;:~;~ 

'::::::) 1 

~.-

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 

nacionais, informações de cunho poHtico, social e econômico, científico, cultural e 

desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 

legislação pertinente; 

Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica às entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico e audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

'\;/ 
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Artigo 2° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA prestará sua 

finalidade sem distinção de raça, cor, sexo, preferências sexuais, convicções político- # 
ideológico-partidárias e condição social. '.~ 

Artigo 3° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA funcionará por 

tempo indeterminado e terá sua sede na cidade de Capela do Alto, à Rodovia Vereador João 

A. Nunes, km 126, Capela do Alto, Estado de São Paulo. 

Artigo 4 ° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA terá um 

regimento interno, que aprovado pela Diretoria, disciplinará o funcionamento interno da 
t"",..., 
(.,::.~ntidade. 
I:::::I!:~ 

C1\rtigo .5° - Com o fIm de cumprir suas finalidades, a ORGANIZAÇÃOCAPELENSE DE 
( ,nn ... 

~
!AA.O A INFÂNCIA EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO 

.,,,.,.,. 
"""\ 

C M'(J.NIT ÁRIA, promoverá a implantação e manutenção de rádio comunitária dentro das 

"'1 rmi; da Lei 9.612 de 19/02/1998, Decreto 2.615 de 03/06/1998 e da Portaria 191 de 
ç .... ) 
r:;;;º6/08/1998 e demais normas do Departamento Nacional de Telecomunicações (Dentel) e do 
tl~~;i 

1·.::::Ministério das Comunicações e de acordo ainda com a Lei de Imprensa 5.250/67. 
\t", ...... I 

Capitulo 11 

Dos Associados 

Artigo 6° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

neste Município, desde que se comprO:tntl:~ .. a ;res~iw! y f~~P',J-ir. as disposições deste 
Estatuto. ;t;~i~·;.rr' 

C()g'FF~El . O 

"-"-···"·'"W~4~> __ "~@'P"'_ .. ".".~. yr" ••• ~.,,_._ ••. " •• 
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Artigo 7° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA RÁDIO COMUNITÁRIA, é constituída por 

um número ilimitado de associados, distinguidos em 3 (três) categorias, a saber: a) 

fundadores - os que assinarem a ata de fundação; b) contribuintes - os que se propõem a 

contribuir regularmente com as taxas reguladas em Assembléia Geral e fixadas pela diretoria 

executiva; c) honorários - os que se distinguirem com benefícios relevantes, a juízo da 

administração. 

Artigo 8° - Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

'I~,,,trtigo 9° - São direitos e deveres dos associados: 

(,',::::~ a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
I;::::f~~ 

("'10.1 diretivos . 
. ,I (::11 

, ,.,:i,,, ArtigJ~:i 00 _ São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
, I 

to,.",.,. 

h vendó justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão « . 
I,§.. a inélicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 

~'d.licitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este ftm, 
:~~:~1!:\\ 

:i9ra deliberação fundamentada, assegurado o direito de defesa do associado em questão. 
i""- , 

Artigo 11 ° - O associado poderá pedir sua exclusão voluntária do quadro social, sendo que, 

nesse caso, deverá comunicar formalmente à diretoria da Organização. 

Capítulo IH 

Dos Órgãos e de seu Funcionamento 

Artigo 12° - São órgãos da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho ftscal; 

d) Conselho comunitário 

3 
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Artigo 130 
- A Assembléia Geral será composta por todos os associados e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no décimo dia útil do mês de janeiro, para avaliação e prestação de 

contas à diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. E a cada dois 

anos, na segunda quinzena de dezembro, para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitário e ainda extraordinariamente para os fIns estatutários, constantes do 

edital de convocação. 

§ 10 
- A convocação extraordinária da Assembléia Geral poderá ser feita pela diretoria ou pela 

maioria do Conselho Comunitário, através de edital afIxado na sede da associação e nos locais 

públicos do Município com antecedência mínima de oito dias. 

§ 20 
- A Assembléia Geral deliberará em primeira chamada com a maioria dos seus associados 

aptos a votar e em segunda chamada 30 minutos após a primeira, com qualquer número de 

associados. 

Artigo 14° - Nos termos do artigo 59 "caput"e parágrafo único da Lei 10.406/2002, compete 

privativamente à Assembléia Geral: 

i,,;,] Destituir os administradores; 

,,;, ir - Alterar o estatuto. 
("1",,1 

c:~~ 

Pará~jlfo único- Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido 
!"I,I 

o t o voto de maioria absoluta da assembléia especialmente convocada para este fIm. 

,~:~:~ 15° -A Diretoria, órgão executivo e administrativo da associação ~~~0Â:~~t:tr por: 

:;:;!i~' a) Presidente .' ',;: "',':, (/';'" 
("""\ . . ",., )''f"",,)~\ -;> 

~:::::" b) Vice Presidente Ct}":,;,,, ' 

c) 1 o secretário 

d) 20 secretário 

e) 10 tesoureiro 

1) Diretor de Operações 

g) Diretor Cultural de Comunicação Social 

h) Diretor de Patrimônio 

4 
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§ 1 ° - O mandato da diretoria será de 02 ( dois) anos, podendo haver reeleição obedecendo os 

seguintes critérios: 

I - As chapas para diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 

de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

devido expresso consentimento de seus membros bem com referendum de, no mínimo, um 

décimo dos associados aptos a votar; 

II - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como voto cumulativo 

ou por procuração; 

III - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

) proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 

cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 

será decidida em Assembléia Geral. 

) 

\ " 

§ 2° - A Diretoria Executiva será constituída apenas de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, sendo certo, ainda, que os 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 16° - As atividades dos diretores serão inteiramente gratuitas, sendo vedada a 

distribuição de lucros e bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, 

sob qualquer forma ou pretexto. 

11:'''''". Artigo 17° - Compete ao Presidente: 

("'"J 

.c::~Jl 

........ ' 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 

b) Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

;:\,:::; comunidade em geral; 
, 

'c):;, Responder em juízo pela entidade; 
I .... ' .. 

(/,')\1: Assinar juntamente com o Secretário as atas e demais documentos de circulação 

interna; 

e) Assinar juntamente com o Tesoureiro os balancetes e os chequesp~a;pagamentos e 
;~~,' ~~,\~} "~:::, 1':~" ,v'" t I 

despesas em geral e; . 



) 

f) Indicar com aprovação da Diretoria um diretor de operações, um diretor cultural e de 

comunicação social e um diretor de Patrimônio. 

Artigo 18° - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou deflnitivo. 

Artigo 19° - Compete ao 1° Secretário: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléias Gerais, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas; 

c) Manter o cadastro de associados; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 

Artigo 20° - Compete ao Tesoureiro: 

a) 

c:'",,,, b) 

ul (,1;;) c) 

Manter sob seu controle toda movimentação fmanceira da entidade; 

Supervisionar e ter sob controle a escrituração contábil da entidade; 

Apresentar balancetes à Diretoria; " .• t. 

C:l":b 
(",.J d) 
C) 

Assinar juntamente com o Presidente os cheques para pagamento das contas diversas 

:, C (/ '!\I:;da entidade. 

\! ',t~\\, 'P~á~O único: Na ausência do 10 Secretário ou do tesoureiro, suas funções serão exercidas 

':/:1 ,,:Jo 2° secretário. 
},.d C;",' 

1:" '",;", 
I'''· ..... ' 
ü:~:!i~~1 
~t;:, 

c:ártigo 21 ° - Caberá ao Diretor de Operações: 
'I"""" . 

a) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 

b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Artigo 22° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eflciente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da ~J~~~~'tl~n 



'l<1~-:,1 'H\/l~ 

)::,:1 :::,~,~ 
;.,!,.I 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração material de divulgação da Entidade, bem 

como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 

outros. 

Artigo 23° - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis ou 

imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações 

em geral; 

b) Implementar o Arquivo histórico da Entidade. 

Artigo 24° - É assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 

convocação dos órgãos deliberativos. 

Capítulo IV 

Do Patrimônio 

Artigo 25° - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA, será 
1"'"'' 
:,J,~onstituído : 

f,::;;r::I, 
(tll.J a) de móveis, utensílios, imóveis, veículos e semoventes, ações, apólices da dívida 

,pública; 
li!!", 

I b :r:':iMensalidades dos associados, donativos em espécie ou em dinheiro, auxílios oficiais 

J "i.~~:,~ou subvenções de qualquer espécie e título, de patrocínio do comércio local, e de 
• u~ IL 

1",,"-campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
,;::~:) 

:::iiRarágrafo único - Todos os bens da Organização serão aplicados exclusivamente dentro do 
ro:;1;:;) 

c:::rerritório nacional, no Estado de São Paulo. 
q"'-

Capítulo V 

Das Disposições Gerais 

Artigo 26° - A ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA 

EDUCACIONAL E CULTURAL ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA será dissolvida, 

quando se tome impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por 

decisão da Assembléia Geral, extraordinária, e ~~l?,~~*tlfl?yntyconYQS~fhP~~:,este fim. 
''r\il!I;'r-'" \ '~ 'C • .' ".,' '.,' • '~,:,. ,- .<' 
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Parágrafo único - Extinta a Organização, pagos os compromissos, o remanescente de seus 

bens reverterá em beneficio de uma Entidade Congênere, sempre sediada no Território ~ 

Nacional, no Estado de São Paulo, a juízo da Assembléia que determinará o encerramento das 
\ 

atividades. 

Artigo 27° - O presente estatuto, que poderá ser reformado em qualquer tempo, por decisão 

da maioria absoluta de seus membros em Assembléia Geral especialmente convocada para 

esse fim, entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Capela do Alto (SP), 30 de setembro de 2008. 

;~ 
DEIZY A. DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 

(,/;:) 

I:::;J!':~ 

("1",1 

" \-

TAruí - CfIClti. DE REGISTf\'O CIVIL DE PESSOA \.l\JUDICA J 
LUIZ ANTONIO ~I-Oficial 
Rlk'\ Coronel Aureliano de Camargo, 566-(15) 251-5465 
PROTOCOLO: 14122 Recibo/Cert. 
R.2. 967/lQA-I0/REG. 145-A 10/10/2008 
C: 84,66 Esc~)2~ti i~~04!~ll~~tITJ: 5,58 

.......--;: ~~ 84,66 
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SECRU ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICAROO GUMBLETON DAUNT 8 
-~ > 

-~- 18, 
l:u 
lo 
~ 

~, 

~---~, 

VÁUDAEMTODO o TERRITÓRlO NACIONAL. 

l>o 
o 
(,J) 

·fri 

~~Rf.T~~f445.~09~4 ,~*~~~
ó7â1A: t9'~ ~ 

NÔt.iE'!fi~~'tSEAP
AREC IDA:.DE ALMEIDA 

~1~;~1~1~1~A4:~~_ 
8'P:AULfl" "sp >', '" '.:c'.' , 03lMAT/1966 

~:~~~~"~;t~~{ii~~:·· ... . ..•.•.•. ".. .. ."" 
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MINISIfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE -DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

\, 

Referente Oficio nO G :f (9 g IO~/SSRIDOUL-MC de 1,6 / ocr /O~ 

, Processo n 0<) 3R.30 . OCO G '81 } 99.-. , Localidade: ~ do ~.9.::te/:5-() 
;Entidade:Q,'f'=,;Q'f''b ~Q!:'C'&9..- ele ~ <ÜJ~~ 

( ) Única entidade no locaIlbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
''') (~ Cumpridas parcialmente, rest:mdo a aprl"''Sentação da seguinte êoc1Jmentação abaixo de:1crlta: 
, - L-) Cumpridas integ;. .lmente-Processoinstruído (2a Fase)'-ENTIDAD.& .fI.4.B,[,lTA,DA 

~~ \3 ~:.:~ :".' :~~ .. '.-:;,,) r' ;::'; ti ,(': ~v,:< (.i~ i' ~'/, 

Observações: 

Brasília, __ /_/200 Analista responsável: _______________ _ 

FANTASIA: (Ç~ . 1 <ÓcO,) IILÂ~ -\I CY'C)SIAPE: 
~ ~~,--~~, --------

EXIGÊNCIAS JURÍlHCAS: 

L-.J Cumpridas integralmente. 
L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

),SEDE:v\2u.p". Óº=f; \54~cn2) ~9wmw \cn Gl~ 
Observaçõ~s': 

bccco'·.~('0~ ~ ~1-ov ~ n.Q O ,< )~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1 b ~ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

;:,' 

Brasília, J3 de janeiro de 2009. 

A Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo a Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 
18.185-000/ Capela do Alto / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.000687/1999, na 
localidade de Capela do Alto/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 15° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 05/10/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; o'i-

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

RBPV - DOS/SSCE-MC 



) 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; OV-

d) a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da 
Norma Complementar 0112004; Ov-

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

- Proc. N" - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E 
CULTURAL - ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA. 

AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Resp: 
Of. 162/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Proc. 53830.000 687/1999 

Prezado Senhor: 

04JOS/2009-0S :20 

Em atenção ao oficio supra-citado estamos 
encaminhando a Vossa Senhoria a documentação solicitada que segue em anexo: 

1- Ata de Eleição dos dirigentes da entidade 
devidamente registrada em cartório para o biênio de 2009 e 2010; 

2- Comprovação da naturalidade dos integrantes que 
compõem o quadro diretivo da entidade (RG e CPF); 

3- Declaração da Presidente e Diretores. 

Atenciosamente, 

6 p.. Capela do Alt~ J( IH Rtt' (20 .,oCó 0/ 

De~eida 
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Ata: Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e oito, reuniram-se em Assembléia na 
Rua Jorge Antonio de Oliveira, nO 614-A, Capela do Alto-SP, às dezenove horas, para 
deliberar sobre as Eleições da Diretoria da Entidade para o exercício do biênio de dois mil e 
nove e dois mil e dez, de acordo com o artigo 15 do Estatuto Social da Organização 
Capelense de Amparo à Infância-Educacional e Cultural-Atalaia FM-Rádio Comunitária. Os 
associados, diretores e demais convidados previamente convocados por Edital. Composta a 
mesa, iniciou-se a Assembléia. Cyrillo de Almeida Neto apresentou verbalmente seu 
pedido de demissão do cargo de Tesoureiro, por motivos de foro íntimo, o qual foi aceito 
pelos membros que compõem a mesa e demais participantes. Em consenso geral, acordou­
se em permanecer a mesma diretoria o que foi aceito por unanimidade. Imediatámente foi 
indicado para o cargo de Tesoureiro Fernando Cima Camargo dos Santos, o qual foi aceito 
por unanimidade. Permanecendo assim: Presidente: Deisy Apparecida de Almeida, Vice­
Presidente: Denise Aparecida de Almeida Cima, Primeira Secretária: Sandra Aparecida' 
Rosendo de Almeida, Segunda Secretária: Sonia Tereza deAlmeida , Tesoureiro: Fernandor 
Cima Camargo dos· Santos, Diretor de Operações: Ivan Massak:i Nishihata,Direto Cultural e 
de Comunicação Social: Silvia Regina Paulo de Almeida, Diretor de Patrimônio: Hélcw 
Heraldo de Paula Almeida, Conselho Fiscal: Ana Lúcia Paulo de Almeida, Marisa Rosen40 
de Almeida, Rubens Roberto Story de Almeida, Conselho Comunitário: Maria Aparecida 
Palmeira, Gerson Rubens Paulo de Almeida, Charles de Moura Bueno. 7 Nada mais a ser 
tratado, deu-se por encerrada essa Assembléia. Sendo por mim Sandra Aparecida Rosendo 
de Almeida lavrada no livro de Ata, lida e aprovada, deverá ser devidamente assinada pelos 
presentes: Capela do Alto, 05-10-2008. 
Presidente - Deizy Apparecida de Almeida. 

'ti~ 
b li ~ _~_j{W!l~iÜ!~b'" !FICW liIõ IõIiIiIlIóI&!lIll li.liliillQ ~ 

LUIZ ANTrnro f\'CW\I'Kl.I-üficial ~ 
f\'tla Coronel f!!lreliana de r.amargo, 566-(15) 251-5465 
PROTOCOLO: 14232 Recibo/Cert. 
AV.3.0b4/lQA-I0/RES.145-A 19/02/2009 
C: Est: 8,98 CP: 6,65 f\t!TJ: 3,32 

-- ---, 50,55 
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Presidente - Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, natural de ltapetininga-SP, 
professora aposentada, divorciada, portadora do RG 2.416.219, inscrita no CPF 
057.009.738, residente domiciliada na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, Capela do 
Alto-SP; I 

f . 
Vice Presidente - Denise Aparecida de Almeida Cima, brasileira nata, natural de São 
Paulo-SP, divorciada, musicoterapeuta, portadora do RG 18.445.309-4, inscrita no CPF 
076.401.758-60, residente e domiciliada na Rua Projetada, 370, Condomínio Vidora, 
Capela do Alto-SP; 

\' 

Primeira Secretária - Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira nata, técnica em 
química, natural de Sorocaba-SP, solteira, portadora do RG 20.695.866, inscrita no CPF 
149.685.078-52, residente e domiciliada na rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-D, Centro, 
Capela do Alto-SP; 

x 
Segunda Secretária - Sonia Tereza de Almeida, brasileira nata, natural de Itapetininga, 
química, solteira, portadora do RG 4.606.788, inscrita no CPF 407.872.578-31, residente e 
domiciliada na rua Amador Guilherme, 69, Nova Capela, Capela do Alto-SP; /' 

X 
Tesoureiro - Fernando Cima Camargo dos Santos, brasileiro nato, Natural de São Paulo-
Capital, estudante universitário, solteiro, portador do RG 47.037.019, inscrito no 
CPF351.916.588-05, residente e domiciliado na Rua Desembargador Dr. Nelson Munhoz 
Soares, Capela do Alto-SP; -I 

X. 
Diretor de Operações - Ivan Massak.i Nishihata, brasileiro nato, natural de São Paulo­
Capital, arquiteto e urbanista, solteiro, portador do RG 17.685.930-5, inscrito no CPF 257, 
209.828-84, residente e domiciliado na Rodovia Laurindo Minhoto, Km 9,5, Capela do 
Alto-SP; / 

Diretor Cultural e de Comunicação Social - Silvia Re~ina Paulo de Almeida, brasileira 
nata, natural de São Paulo-Capital, artista plástica, solteira, portadora do RG 16.879.510-3 e 
CPF 073.081.848-87, residente na Rua Projetada, 315, Condomínio Vidora, Capela do 
Alto-SP. 

Diretor de Patrimônio - Hélcio Heraldo d~ Paula, brasileiro nato, natural de Itapet~inga­
SP, casado, comerciante, portador do RG 64.410.920, inscrito no CPF 407.873.208-97, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 715, Centro, Capela do Alto-SP. 



) 

) 
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0306~ 
Conselho Fiscal: 

TA '-SP. 
Ana Lucia Paulo de Almeida, brasileira nata, solteira, natural de São Paulo-Capital, web­
desing, portadora do Rg 15.936.534, inscrita no CPF 082.347.078-41, residente e 
domiciliada na Rua Rodovia João Nunes, Km 126, Caixa Postal 610, Capela do Alto-SP. 

Marisa Rosendo de Almeida, brasileira nata, natural de São José da Lage-Alagoas, casada, 
culinarista, portadora do RG 6.165.056-0, inscrita no CPF 076.929.48-50, residente e 
domiciliada na Rua Jorge Antonio, 615, Centro, Capela do Alto-SP; 

Rubens Roberto Story de Almeida, brasileiro nato, natural de São Paulo-Capital, professor, 
casado, portador do RG 11.493.281, inscrito no CPF 05.825.278-51, residente e 
domiciliado na Rodovia João Nunes, 126, Caixa Postal 611, Capela do Alto-SP; 

Conselho Comunitário: 

Maria Aparecida Palmeira, brasileira nata, natural de Itararé, advogada Presidente da 
Ordem Secular dos Fanciscanos, solteira, portadora do RG 3.544.537, inscrita no CPF 
237.992.858-49, residente e domiciliada na Rua Amador Guilherme, 39, Nova Capela, 
Capela do Alto; 

Gerson Rubens Paulo de Almeida, brasileiro nato, comerciante e professor da Guarda 
Mirim, viúvo, portador do RG 3.239.985 e inscrito no CPF 100.209.008-30, residente e 
domiciliado na Rua Sete de Setembro, 42, Centro, Capela do Alto-SP; 

Charles de Moura Bueno, brasileiro nato, divorciado, natural de São Paulo-Capital, 
Industrial, portador do RG 16.285.47-7, inscrito no CPF 084.642.478-93, residente e 
domiciliado na Rua Nadir Vieira, 724, Capela do Alto. 



) 

DECLARAÇÃO: 

Eu Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG nO 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à Inflincia Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a 
quem souber, que todos os dirigentes da entidade acima mencionada residem na área da 
Comunidade a ser atendida pela "Estação Radiofônica Organização Capelense de Amparo à 
Inflincia Educacional e Cultural Atalaia FM Comunitária". 

Declaro ainda, que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviços de Radiodifusão, bem como não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

O nome fantasia da entidade será "ATALAIA FM 
Rádio Comunitária". 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

~ (Jp~ 
Deizy lpparecida da Almeida 

RG 2.416.219 
CPF 057.009.738 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n° 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a 
quem souber, que comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ (eV(f/,Ú'(W 2002 . 

Deizy Appar ida de Almeida 
RG 2.416.219 
CPF 057.009.738 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Fernando Cima de Camargo dos Santos; brasileiro 
nato, solteiro, portador do RG n0 47.037.019;1 inscrito no CPF n° 351.916.588-05, na 
qualidade de Tesoureiro da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ 1\ lvt ~ rw oW>ry, 

j9ANV~k aYV~ ~Mt\;bJ &~ 
Fernando Cima Camargo dos Santos 

RG 47.037.019 
CPF nO 351.916.588-05 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira 
nata, solteira, portadora do RG nO 20.695.866, inscrita no CPF nO 149.685.078-52, na 
qualidade de Primeira Secretária da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ le ve. R.?i ,to -<1)0' 

Sandra Aparecia Rosendo de Almeida 
RG 20.695.866 
CPF nO 149.685.078-52 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Denise Aparecida de Almeida Cima, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n018.445.309-4, inscrita no CPF n° 076.401.758-60, na 
qualidade de Vice Presidente da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional 
e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto,J20 , ~J.OOg 

Denise Aparecida de Almeida Cima 
RG 18.445.309-4, 
CPF 076.401.758-60 



DECLARAÇAo: 

Eu Sonia Tereza de Almeida, brasileira nata, solteira, 
portadora do RG nO 4.606.788, inscrita no CPF nO 407.872.578-31, na qualidade de 
Segunda Secretária da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, L I? 1).L lLâ '/L.-t7 .;l fP -O 7 
I 

Sooia Tereza de Almeida 
RG 4.606.788 
CPF nO 407 .872:~7&"~1 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Ivan Massaki Nishihata, brasileiro nato, solteiro, 
portador do RG n017.685.930-5, inscrito no CPF n° 257.209.828-84, na qualidade de 
Diretor de Operações da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ };v I tlM h) <:>2fio 1 

Ivan Massaki Nishihata 
RG 17.685.930-5 
CPF nO 257.209.828-84 

• '. /i 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Helcio Heraldo de Paulo Almeida , brasileiro nato, 
casado, portador do RG n° A.41O.920, inscrito no CPF nO 407.873.208-97, na qualidade de 
Diretor de Patrimônio da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ fev/(tLI'1k.) ~ . 

Releio ReraldOd'ê Paulo Almeida 
RG I :4.410.920 
CPF nO 407.873.208-97 



DECLARAÇAo: 

Eu Silvia Regina Paulo de Almeida, brasileira nata, 
solteira, portadora do RG n016.879.51O-3, inscrito no CPF n° 073.081.848-84, na qualidade 
de Diretor Cultural e de Comunicação Social da Organização Capelense de Amparo à 
Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos flns e a quem souber, que 
comprometo-me ao flel cumprimento das normas estabelecidas para <> serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade flrmo a presente, 
dando tudo por bom, flrme e valioso. 

Capela do Alto, QL., A Ilt/lt"N 
/~ 

Silvia Regina Paulo de AI 
RG 16.879.510-3 

CPF n° 073.081.848-87 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Rubens Roberto de Story de Almeida, brasileiro 
nato, casado, portador do RG nO 11.493.281, inscrito no CPF n° 05.825.278-51, na 
qualidade de integrante do Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à 
Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que 
comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ J t v t f2.ti l'lu .2,00 f 

Rubens Roberto de Sto 
RG 11.493.281 
CPF n° 05.825.278-51 

de Almeida 

" '. 



DECLARAÇAo: 

Eu Marisa Rosendo, brasileira nata, casada , portadora 
do RG n06.165.056-0, inscrito no CPF n° 076.929.48.50, na qualidade de integrante do 
Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, 
declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade flfmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ J.eVI n.~11V ..eo~1. 

Marisa Rosendo 
RG 6.165.056-0 
CPF n° 076.929.48-50 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Ana Lucia Paulo de Almeida, brasileira nata, 
casada, portadora do RG n06.165.056-0, inscrito no CPF n° 076.929.48-50, na qualidade de 
integrante do Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à lniancia 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, nL., fev~ p...: Jl,. "'/!))'i . 

LLi?~~ 
J Ana Lucia Paulo de Almeida 

RG 15.936.534 
CPF nO 082.347.078-41 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Maria Aparecida Palmeira, brasileira nata, solteira, 
portadora do RG nO 3.544.537, inscrito no CPF nO 237.992.858-49, na qualidade de 
integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, iliL, fi v IfW l2Q -toa [ . 

Maria Aparecida Palmeira 
RG 3.544.537 
CPF n° 237.992.858-49 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Gerson Rubens Paulo de Almeida, brasileiro nato, 
viúvo, portador do RG n° 3.239.985, inscrito no CPF nO 100.209.008-30, na qualidade de 
integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão·Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade fmno a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ g (! I Iv"" ~ 5 

Gerso ubens Paulo de Almeida 
RG 3.239.985 
CPF nO 100.209.008-30 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Charles de Moura Bueno, brasileiro nato, 
divorciado, portador do RG n° 16.285.47-7, inscrito no CPF n° 084.642.478-93, na 
qualidade de integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à 
Jntància Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que 
comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

~._. ' 



.' 

" . 

MINIsrtruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~JÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - JO andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO j 300 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 
18. 185-000/Capela do Alto/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, a o de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53830.000687/1999, na 
localidade de Capela do Alto/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição da Entidade devidamente registrada constando 
substituição de alguns dos atuais dirigentes, haja vista que, na Ata de Eleição encaminhada, 
mais de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos membros da diretoria pertencem à 
família "Almeida", o que caracteriza vínculo familiar, fato expressamente vedado pelo art. 
11 da Lei n° 9.612/98. 

Ademais, solicita-se que os novos membros da diretoria encaminhem as 
<_.) declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 

, ',J 01/2004, quais sejam: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anoS e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Com~lemen~~r ~~"mlf994; 

~"ur"~~r ~;'~,J," 1:,;: l"J C'?, \;,i:~::,;., i.:' 

JT - DOS/SSCE-MC 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea 'j" da Norma Complementar 
0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documen ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. N" - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SE APAlSCE 
20l05l2009-O8 :34 

Ata: Assembleia Extraordinária: Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e 
nove, reuniram-se em Assembléia, em caráter de urgência, na Rua Jorge Antonio de 
Oliveira, nO 614-A, Capela do Alto-SP, às dezoito horas, para tomar ciência e 
deliberar sobre o ofício de n° 1.300/09/RADECOMlSSCE-MC, expedido em 30 de 
março de 2009, devidamente recebido em 20 de abril de 2009, mediante Aviso de 
Recebimento (AR). Todos associados, diretores e demais convidados previamente 
convocados por Edital. Composta a mesa, iniciou-se a Assembleia Extraordinária 
com a leitura do referido ofício. Feitos alguns comentários e após algumas 
discussões, em consenso geral acordou-se o pronto cumprimento das exigências do 
Ministério das Comunicações, sendo certo, que os ocupantes de cargos que 
compunham a diretoria soberanamente eleita em cinco de outubro de dois mil e oito 
foram colocados à disposição da presidência. Imediatamente os participantes da 
Assembleia se candidataram para ocupar os cargos em vacância, ficando acertado, 
aceito e eleitos e empossados imediatamente por unanimidade pelos presentes, 
ficando assim constituída: Deisy Apparecida de Almeida permanece como 
Presidenta; Deni-se-Alf'irecida-deAJpiefcfacúna, deixa a Vice-Presidência, sendo 
indicado, eleito e empossado imediatamente por unanimidade Fernando Cima 
cmfla:rgt1 dos Santos, que deixou o cargo de Tesoureiro pra assumir a Vice;;; 
Presidência; Sandra Aparecida Rosendo de Almeida permanece no cargo de 
Primeira Secretária; Sonia Tereza de Almeida permanece como Segunda SecretárÚl; 
Charles de Moura Bueno, foi indicado e eleito para o cargo de Tesoureiro; Ivan 
Massaki Nishihata, foi mantido, eleito e aceito para o cargo Direto de Operações; 
Luis Alberto Quevedo foi indicado, eleito e aceito para o cargo de Diretor Cultural e 
de Comunicação Social; Helcio Heraldo de Paula Almeida continua como Diretor 
derPMrimônió; Compõem o Conselho Fiscal: Silvia Regina Paula de Almeida, 
Almeida, João Francisco Alves e Marcio José de Lima, todos indicados, eleitos e 
devidamente aceitos; Conselho Comunitário: Maria Aparecida Palmeira, MarIa 
Edilaine Ribeiro e José Carlos Teixeira Araujo, todos indicados, eleitose 
devidamente aceitos por unanimidade. Os novos membros tomaram posse 
imediatamente. Composta a nova Diretoria para cumprir o mandato a partir desta, 
ou seja, do dia vinte e sete de abril de dois mil e nove até o mês de outubro de dois 
mil e dez. Nada mais a ser tratado, deu-se por encerrada essa Assembleia 
Extraordinária. Sendo por mim Sandra Aparecida Rosendo de Almeida lavrada no 
livro de Ata, lida e aprovada, deverá ser devidamente assinada pelos presentes: 
Capela do Alto, 27-04/09. 

Presidente - DeTzy Apparecida de Almeida. 

Ç){{-'1Mk-
f<-b JLY//J.:G17 
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QUALIFICAÇÁO DOS MEMBROS DA DIRETORIA: 

Presidente - Dei}$! Apparecida de Almeida, brasileira nata, natural de Itapetininga-SP, 
professora aposentada, divorciada, portadora do RG 2.416.219, inscrita no CPF 
057.009.738, residente domiciliada na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-A, Capela do 
Alto-SP; 

Vice Presidente - Fernando Cima Camargo dos Santos, brasileiro nato, Natural de São 
Paulo-Capital, estudante universitário, solteiro, portador do RG 47.037.019, inscrito no 
CPF351.916.588-05, residente e domiciliado na Rua Desembargador Dr. Nelson Munhoz 
Soares, Capela do Alto-SP; 

Primeira Secretária - Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira nata, técnica em 
química, natural de Sorocaba-SP, solteira, portadora do RG 20.695.866, inscrita no CPF 
149.685.078-52, residente e domiciliada na rua Jorge Antonio de Oliveira, 614-D, Centro, 
Capela do Alto-SP; 

Segunda Secretária - Sonia Tereza de Almeida, brasileira nata, natural de Itapetininga, 
química, solteira, portadora do RG 4.606.788, inscrita no CPF 407.872.578-31, residente e 
domiciliada na rua Amador Guilherme, 69, Nova Capela, Capela do Alto-SP; 

Tesoureiro - Charles de Moura Bueno, brasileiro nato, divorciado, natural de São Paulo-­
Capital, Industrial, portador do RG 16.285.47-7, inscrito no CPF 084.642.478-93, residente 
e domiciliado na Rua Nadir Vieira, 724, Capela do Alto. 

Diretor de Operações - Ivan Massaki Nishihata, brasileiro nato, natural de São Paulo-­
Capital, arquiteto e urbanista, solteiro, portador do RG 17.685.930-5, inscrito no CPF 257, 
209.828-84, residente e domiciliado na Rodovia Laurindo Minhoto, Km 9,5, Capela do 
Alto-SP; 

Diretor Cultural e de Comunicação Social - Luis Alberto Quevedo, brasileiro natos, natural 
de Capela do Alto-SP, comerciante, casado, portador do RG 19.840.089-5, inscrito no CPF 
144.782.768-62, residente e domiciliado na Rua São Francisco, 302, Capela do Alto-SP; 

Diretor de Patrimônio - Hélcio Heraldo de Paula, brasileiro nato, natural de ltapetininga­
SP, casado, comerciante, portador do RG 64.410.920, inscrito no CPF 407.873.208-97, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Antonio de Oliveira, 715, Centro, Capela do Alto-SP. 
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Conselho Fiscal: 
Silvia Regina Paulo de Almeida, brasileira nata, natural de São Paulo-Capital, artista 
plástica, solteira, portadora do RG 16.879.510-3 e CPF 073.081.848-87, residente na Rua 
Projetada, 315, Condomínio Vidora, Capela do Alto-SP; 

João Francisco Alves, brasileiro nato, natural de Capela do Alto-SP, solteiro, comerciante, 
portador do RG 2.119.876-70, inscrito no CPF104.585.238-44, residente e domiciliado na 
Rua Angélica, 17, Centro, Capela do Alto-SP; 

Marcio José de Lima, brasileiro nato, natural de Capela do Alto-SP, comerciante, casado, 
portador do RG29.172.820-0, inscrito no CPF 197.314.758-00, residente e domiciliado na 
Rua São Francisco, 19, Capela do Alto-SP; 

Conselho Comunitário: 

Maria Aparecida Palmeira, brasileira nata, natural de Itararé, advogada Presidente da 
Ordem Secular dos Fanciscanos, solteira, portadora do RG 3.544.537, inscrita no CPF 
237.992.858-49, residente e domiciliada na Rua Amador Guilherme, 39, Nova Capela, 
Capela do Alto; 

Marla Edilaine Ribeiro, brasileira nata, comerciante, divorciada, portadora ciD RG 
34.240.956-6, inscrita no CPF217.585.378-09, residente e domiciliada na Rua Angelica, 
20, Capela do alto-SP. 

José Carlos Teixeira de Araujo, brasileiro nato, casado, natural de Santos-SP, Industrial, 
portador do RG 16.285.47-7, inscrito no CPF 084.642.478-93, residente e domiciliado na 
Rua Desembargador Dr. Nelson Munhoz Soares, 215, Capela do Alto-SP . 



DECLARAÇÃO: 

Eu Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n° 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a 
quem souber, que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviços de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados. 

o nome fantasia da entidade será "ATALAIA FM 
Rádio Comunitária". 

Por ser esta a expressão da verdade firmo apresente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto,~ f}~ .2&6 -1 . 

Deyzy Apparecida (Ia Almeida 
RG 2.416.219 
CPF 057.009.738 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n° 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à InFancia Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a 
quem souber, que todos os dirigentes da entidade acima mencionada residem na área da 
Comunidade a ser atendida pela "Estação Radiofônica Organização Capelense de Amparo à 
Infância Educacional e Cultural Atalaia FM Comunitária". 

Declaro ainda,. que o nome fantasia da entidade será 
"ATALAIA FM Rádio Comunitária". 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, g t+~ f .2()~ ~ . 

De;zy Apparecida da Almeida 
RG 2.416.219 
CPF 057.009.738 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Deisy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n° 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a 
quem souber, que comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, :2L, fi bv" { cZoo 'f . 

Dqzy Apparecida de Almeida 
RG 2.416.219 
CPF 057.009.738 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Fernando Cima de Camargo dos Santos, brasileim 
nato, solteiro, portador do RG n047.037.019, inscrito no CPF n° 351.916.588-05, na 
qualidade de Vice-Presidente da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional 
e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, c&f, !}bRd c2009 

Fernando Cima Camargo dos Santos 
RG 47.037.019 
CPF nO 351.916.588-05 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Sandra Aparecida Rosendo de Almeida, brasileira 
nata, solteira, portadora do RG nO 20.695.866, inscrita no CPF n° 149.685.078-52, na 
qualidade de Primeira Secretária da Organização Capelense de Amparo à Jn:tancia 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, :rl, f} bfÜt , 02009 

Sandra Aparecia Rosendo de Almeida 
RG 20.695.866 
CPF n° 149.685.078-52 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Sonia Tereza de Almeida, brasileira nata, solteira, 
portadora do RG n04.606.788, inscrita no CPF n0407.872.578-31, na qualidade de Segunda 
Secretária da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, declaro 
para os devidos fms e a quem souber, que comprometo-me ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, Jl ,86R/t cM(l2 

tÇtfúJ2vvto/ t-v& 
Sonia Tereza de Almeida 

RG 4.606.788 
CPF 407.872.578-31 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Charles de Moura Bueno, brasileiro nato, 
divorciado, portador do RG n° 16.285.47-7, inscrito no CPF n° 084.642.478-93, na 
qualidade de Tesoureiro da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 
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DECLARAÇAo: 

Eu Ivan Massaki Nishihata, brasileiro nato, solteiro, 
portador do RG n017.685.930-5, inscrito no CPF nO 257.209.828-84, na qualidade de 
Diretor de Operações da Organização Capelense de Amparo à Inf'ancia Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 

) 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, J}, (f bl?l f 200 2 

van Massaki Nisbibata 
RG 17.685.930-5 

CPF n° 257.209.828-84 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Luis Alberto Quevedo, brasileiro nato, casado; 
portador do RG nOI9.840.089-5, inscrito no CPF nO 144.782.768-62, na qualidade de 
Diretor Cultural e de Comunicação Social da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 

) 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ flbJtd ,.20üç; 

AJt~~~evedo 
.840.089-5 

n° 144.782.768-62 y 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Helcio Heraldo de Paulo Almeida, brasileiro nat{), 
casado, portador do RG nO 64.410.920, inscrito no CPF n° 407.873.208-97, na qualidade de 
Diretor de Patrimônio da Organização Capelense de Amparo à Infância Educacional e 
Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ flbRd ;wob 

Heleio Heral e Paulo Almeida 
RG 64.410.920 
CPF n° 407.873.208-97 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Silvia Regina Paulo de Almeida, brasileira nata; 
solteira, portadora do RG n016.879.510-3, inscrito no CPF nO 16.879.510-3 na qualidade de 
integrante do Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, J t , fi b /(f 1) .(,oo!) 

Silvia Regina Paulo de Almeida 
RG 16.879.510-3 
CPF nO 16.879.510-3 
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DECLARAÇÃO: 

Eu João Francisco Alves, brasileiro nato, solteiro, 
portador do RG n° 211.987.670, inscrito no CPF n° 104.585.238-44, na qualidade de 
integrante do Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

[j=ioA:a ~a~4cez ~ 
João Francisco Alves 
RG 211.987.670 
CPF nO 104.585.238-44 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Mareio José de Lim~, brasileiro nato, casado; 
portador do RG nO 29.172.820-0, inscrito no CPF nO 197.314.758·00, na qualidade de 
integrante do Conselho Fiscal da Organização Capelense de Amparo à lnfiincia 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, :(J-, fJbR,t f .tO t) 9 . 

Marcio ' de Lima 
RG 29.172.820-0 
CPF n° 197.314.758-00 

) 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Maria Aparecida Palmeira, brasileira nata, solteira, 
portadora do RG n° 3.544.537, inscrito no CPF nO 237.992.858-49, na qualidade de 
integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, ~ Bbl{,r-e Jj)O 9 

Maria Aparecida Palmeira 
RG 3.544.537 
CPF n° 237.992.858-49 
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DECLARAÇÃO: 

Eu MarIa Edilaine Ribeiro, brasileira nata, divorciada, 
portadora do RG n° 34.240.956-6, inscrita no CPF n° 217.585.378-09, na qualidade de 
integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, oZf, f} 6R. ti ,.2J) D 2 . 

~ ~ Edilaine Ribeiro 
RG 34.240.956-6 
CPF nO 217.585.378-09 y 
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DECLARAÇÃO: 

Eu José Carlos Teixeira de Araujo, brasileiro nato, 
casado, portador do RG nO 20.581.721, inscrita no CPF n° 122.544.038-69, na qualidade de 
integrante do Conselho Comunitário da Organização Capelense de Amparo à Infância 
Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins e a quem souber, que comprometo-me 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Capela do Alto, rJ 7--, !J 61(.< ( .looJ 

\ 

Carlos Teixeira de Araujo 
G 20.581.721 

CPF n° 122.544.038-69 

, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 1300 IO~IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 3D 1 031 l.-o0C) 

Processon° ~:3 (5' 30, 000 ç; (J =t /1 q q ~ Localidade:_----.::C<yp~f__~-'--'-=---=oW--.:::....::...--cAe=-:.-Ie-----

Entidade:_~O'-")J..:....:~r-"''WV-'-''-'':...:.· ~~cr>p=~--=~-=-t~~-=--.::.~~=------=gÚ",""=· ~---=Jm=---:.~p=Qt/t&=:~L_...::~::..L-..__=I=_??L.Ljr~~'"l-L'n 
cNOI./ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(_) Cllmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abáixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável:._~~-=--·_IuK __________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

f.JW CVV}O # oU' COe. Y'YVL,.., ~ Jvc pwv J. ·1 7't/.J .J ~ o{.,G- , 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .1 Cj' Gi~12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, ,;d, "5 de maio de 2009. 

À Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 
CEP: 18.185-000 Capela do Alto -SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.830.000.687/99, na localidade 
de Capela do Alto - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subítem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAlTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a á[i~ÇI,gL seF),.· 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM' SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBj..1. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBj..l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

/;/' /. -:'/' 
/-/7 #~~~ 

//// CARLOS AL~lm.TO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços "" 
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AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Resp: 
Or.1992/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Proc. 53830.000687/1999 

Prezado Senhor: 

IA !NI!fiTI'::RIO DS', S (:()M U t'lIG,Íl, Ç:éiE8 
E:RA afLlA • DF 

53000 031030/2009-71 

Em atenção ao ofício supra-citado' estamos 
encaminhando a Vossa Senhoria a documentação solicitada que segue em anexo: 

1- Formulário de Informações Técnicas pelo 
Engenheiro Responsável CREA 0682007982 Sr. DI'. Luiz Roberto de Castro; 

2- Declaração da Presidente para o fiel comprimento da 
Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Capela do Alto, 30 de junho de 2009. 
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elA, BRASILEIRA D~~~ISTRIBUICAO 
LUOaO - Rua lI.R,' CtlUTINHO. 733 LOJA 105 
CENTRO - ,Hij,J'5'lNmA - SP 
CtlPJ: 47.5~. 411 /1394-05 IE: 371. 235.825 .116 
29/06/2009 16:13:09 GNF:021445 COO:074701 
GRG:016675 CER:000015 

NAO E DOCUMENTO FISCAL 
RElRTORIO GERENCIAL 

COMPROVANTE 
COMPROV CONTA Sp:000010 Li:2060 

1 a. Vi a 
NSU CCB: OOJ1764458 
NSU do PoS: 014993 

COBAN:11112 LOJA:2080 PDU:0014 
29/06/2009 BANCO DO BRASIL 16:11:24 
019964458 CORRESPONDENTE BANCAR 10 0003 

DUVIDORIA B8 0800 729 5678 

COMPROUANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
NAU E DOCUMENTO FISCAL 

CONS REG ENGENHARIR ARQUITETUR 

001992221029222122003905759172178 
42860000003000 
NR. DOCUMENTO 20,800.014 
DATA DO PAGAMENTO 29/06/2009 
VLR DOCUMENTO 30.00 
VALOR COBRADO 30.00 

NAO E DOCUMENTO FISCAL 

NR. AUtUICACAO O. 5AO. B94.8E8. C49. 574 
. \ NAO ~ DOCUMENTO FISCAL 

ZPH ' ZPM/2EFC LOGGER ECF-IF 
UERS~O:03.03.04 ECF:014 LJ:2060 OPR: 
OOOO~JOOOCOSHMIIUI 29/06/2009 16:13:15 
FAB:ZP030812681 
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Boleto de Cobrança 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220090575917 

iSACADO: LUIZ ROBERTO DE CASTRO 
Data de Emissão: 26/06/2009 

~RTN°92221220090575917 
IVALOR 

Page 1 of1 

Recibo do Sacado 

CREASP:0682007982 
Data de Vencimento: 02/07/2009 

30,00 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do tftulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

~ .. , •• ..;., "'lI-: 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

l-SERViÇO 2- REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

) ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFANCIA 

Denom. Fantasia: ATALAIA FM RADIO COMUNITÁRIA 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

RUA JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA, 614-A CAPELA DO ALTO/SP 

CEP 18185-000 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

ROD. JOÃO A. NUNES KM 126 -IPERÓZINHO - CAPELA DO ALTO/SP 

6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

ROD. JOÃO A. NUNES KM 126 -IPERÓZINHO - CAPELA DO ALTO/SP 

7- TRANSMISSOR 

FABRICANTE: MONTEL 

MODELO: MTFM98 CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO: 0916-06-0312 

POTÊNCIA: 25WATTS. 

8- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE: MONTEL 

CARACTERíSTICAS: DIPOLO MODELO MTDIP 100/1 

GANHO: O dB 

ALTITUDE DO LOCAL: COTA= 602,27metros 

ALTURA DA ANTENA EM RELAÇÃO AO SÓLO: 15 metros 



10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP = 25 WATIS. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO UfvllTE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dBM) = 107+25-20Iog 150= 88,47 

E(dBM) = 88,47dBM. 

ITAPETININGA, 26 DE JUNHO DE 2009 

. ) 



MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda - Transmissor de FM 25W - MTFM98 

1·/ 
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HOME 

A Empresa 

Produtos 

R.evenda 

Sugestões 

MTFM98 

CertIficado de homologação: 09:16-06-03:12 

o transmissor MTFM9a foi projetado para atender a necessidade das emissoras 

de rádio comunitária na faixa de 87,8 Mhz à 108 Mhz. 

Transmissor 25 Watts com Gerador de Estéreo, Compressor 

Umitador de Áudio Embutido. 

R~ di 
'~ ,~ 

,,,.("':\'\\J~ O 
:: Principais características: .,,,,,,,l"~ 

~ .. l7r~·"-· 
: ::~::: ;::ü:~:~d::~;,:e:au~~a~LL e microcontrolador; "~"'-~~:"'i~"'" 
- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistemif'"'''''''''''' 

irradiante; 

- Medidor exdusivo de nível de modulação; 

- Rápida monitoração de fundonamento dos drcuitos internos; 

- Compressor/limitador de áudio embutido; 

- Entrada de áudio balanceadafdesbalanceada; 

- Saída de áudiO multiplexado (Opcional); 

http://www.monteLcom.brN5/prod_fin_025w.html 08/06/2009 
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Obs: 

Itapetininga 
26/06/2009 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- VINCULADA A ART NO 

1452-920 TeL: 0800 171811 

PROFISSIONAL 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- CPF/CNPJ 

DA ART A 

aS~SUlntCl'as nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
D,.,evi:St~ls nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

para os projetos de construção, reforma ou 
espaços urbanos ou em mudança de destinação 

- O comprovante deverá ser anexado a ART 
- A ART deverá ser devidamente assinada 
- Unha dígítáve/: 00199.2221029222.12200390575. 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _ corpo.php?NRAR T=92221... 26/6/2009 
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Engenharia elétrica e Segurança do trabalho 
Eng. Responsável: Luiz Roberto de Castro 

Itapetininga, 26/6/2009 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasilia/DF 

Assunto 
Local 
Endereço 
Interessada 

: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS 
: Rod. João A. Nunes - SP 268 - Km 126 
: Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614 - Capela do Alto/SP 
: Sra. Deisy Aparecida de Almeida 

DECLARAÇÃO 

Eu, Luiz Roberto de Castro, engenheiro 
eletricista/segurança do trabalho, CREA 0682007982 - 6° região, devidamente 
cadastrado e habilitado para a função, venho declarar que, após vistoriar o 
local e os pontos adjacentes, pude observar que no momento não existe 
aeródromos num raio de dois mil metros, conforme disposto no subitem 12.1, 
alíneã-('i;,"d~ Norma Complementar 01/2004. . 

Para eventuais informações complementares, favor nos 
contactar. 

Rua Barbosa Franco, 39 - Itapetininga/SP Tel. 15-3271-3448 -lr.castro@ig.com.br 
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Engenharia elétrica e Segurança do trabalho 
Eng. Responsável: Luiz Roberto de Castro 

Itapetininga, 26/6/2009 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasilia/DF 

Assunto 
Local 
Endereço 
Interessada 

: DECLARAÇÃO DE COTA 
: Rod. João A. Nunes - SP 268 - Km 126 
: Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614 - Capela do Alto/SP 
: Sra. Deisy Aparecida de Almeida 

DECLARAÇÃO 

. Eu, Luiz Roberto de Castro, engenheiro 
eletricista/segurança do trabalho, CREA 0682007982 - 6° região, devidamente 
cadastrado e habilitado para a função, venho declarar que, após vistoriar as 
instalações do local em questão, pude constatar que a cota do terreno, no local 
de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1 ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

Para eventuais informações complementares, favor nos 
contactar. 

Rua Barbosa Franco, 39 - Itapetininga/SP Te!. 15-3271-3448 - 1r.castro@ig.com.br 
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Engenharia elétrica e Segurança do trabalho 
Eng. Responsável: Luiz Roberto de Castro 

Itapetininga, 26/6/2009 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
BrasiliaIDF 

Assunto 
Local 
Endereço 
Interessada 

: PARECER CONCLUSIVO 
: Rod. João A. Nunes - SP 268 - Km 126 
: Rua Jorge Antonio de Oliveira, 614 - Capela do Alto/SP 
: Sra. Deisy Aparecida de Almeida 

ATESTADO 

Eu, Luiz Roberto de Castro, engenheiro 
eletricista/segurança do trabalho, CREA 0682007982 - 6° região, devidamente 
cadastrado e habilitado para a função, atesto para os devidos fins que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesmà e que o contorno de 91 dBM da emissora não fica situado 
a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Para eventuais informações complementares, favor nos 
contactar. 

Rua Barbosa Franco, 39 - ltapetininga/SP Te!. 15-3271-3448 -lr.castro@ig.com.bl' 
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DECLARAÇÃO: 

Eu Deizy Apparecida de Almeida, brasileira nata, 
divorciada, portadora do RG n° 2.416.219, na qualidade de presidente da Organização 
Capelense de Amparo à Infância Educacional e Cultural, declaro para os devidos fins que: 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TE L, serão 
interrompidas suas transmissões. 

Por ser esta a expressão da verdade firmo a presente, 
dando tudo por bom, fir'me e valioso. 

Capela do Alto, 30 de junho de 2009. 

Deizy A par cida da Almeida 
RG 2.416.219 

CPF 057.009.738 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° IClCjl lO ..:!../RADCOM/DOSISSCE-MC de z6" I 05"1 UX/q 

Processon° 53 530. 000 <,; lf 1" J -='l OJ Localidade: __ V<?vp--t_~ __ oU;r--,---=JC~I-o~./-/....:::s-,-p __ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(~ CJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, :J.P...I 0<:]- I VúOj Analista responsável:_t....-.:.._-=.U-=-.::.../ ________ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

fdt& C<.41V 1tWv(o<A'~ 'n1.-<- YJ k.-- .JtA ~ A. ;""11/J I~~ . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. J G l. II vll-o~ F tVj te.,oCdw 00 J'YlN\. ?-1A' k 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ· FLS. lOQ 

EST ATUTO SOCIAL. FLS. 1"1 1 O'v ~ OJ ?r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES S - Cb 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 80% /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
DEIZY APARECIDA DE ALMEIDA 
Organização Capelense de Amparo à Infância 
Rua Jorge Antônio de Oliveira, n° 614 
CEP: 18.185-000 Capela do Altao -SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ol.9 de julho de 2009, 

.r~~~n~~:~n.'~7~ 
10CUMHnu f1Ntj;.uO 

SSY/-\ DATf, 

~.J Df- OI 

~----
Tendo em vista a análise realizada no processo n°, 53.830.000.687/99, na localidade 

de Capela do Alto - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, em formulário padrão, conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", o qual poderá ser obtido na página eletrônica do Ministério das Comunicações. O 
formulário encaminhado está incompleto, está faltando dados técnicos e dados do engenheiro 
projetista. 

b) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subi tem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

P~. __ CM_1:f .. _"IV 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE . J '",{" -H t'::~c,m 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsUradcomldos/ssce-mc 
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ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO À INFÂNCIA EDUCACIONAL E 

CULTURAL - ATALAIA FM RÁDIO COMUNITÁRIA. 

AO MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

AlC Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Resp: 
Of. 3036/23/07/2009 RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Proc. 53830.000 687/1999 

Prezado Senhor: 

M INI::;T';:RICr O,".::; COM UNfl),Íl. Ç"jE8 

8RA8fLI.Ii.. DF 

53000040458/2009-'12 

SlEAPAlSCE 

Em atenção ao oficio supra-citado estamos 

encaminhando a Vossa Senhoria a documentação solicitada que segue em anexo: 

a- Formulário de Informaçôes Técnicas 

b- Diagrama de irradiação. 

Atenciosamente, 

6 (J - Capela do Alto, 020 , f)~ JfJ 1J f). 

Deizy A p eClaa de Almeida 

;Je ..QL{16.21"l 

DOCUMEHTO ANE):, ~~'·','~-"·l 
NESTA DATA 

! .J.Já.j52_~/ Qj,. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO % r..~ • 

. ~§l 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAIt'R -

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

~r.·!··:,~.~I.'._·,.':.~.'.:.'.:.;.':·.~.!i':.,,~,'..~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l!~" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
"" . Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

101RIG~ INIIlzlAICIAlol ICIAlplEILIEINISIEI IDIEI IAIMlplAIRlol IÀI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO~ CGC 

)1 I I N I F [tt 1 N I C I I I AI I 1 l I I I I I I I I I 5 I O I 8 11 I 6 I 5 I 8 I 6 I O I O I O 11 ! 3 ! 5 I 
" DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

IAITIAlL IAI I IAI IFIMI IRIÃIDI I 101 ICIOIMIUINI I ITIÃIRI I IAII I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IJIOIRIGIEI IAINITlolNlllol IDIEI 10lLIIIVlEIIIRIAI 1611141AI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IclAlplE ILIAI IDlol IAILITlol I I I I I I I I LslrJ 
CEP FONE FAX 

11181118151-1010101 11151-13121715111110171 I ! I I l-I! I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

) 
LOGRADOURO 

IRlolDlolvlIlAI IJlolÃlol IA.I INlulNIElsl IKIMI 1112161 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IIlpIE~ lólzlIINIHlol I I I I I I I I I IclAlplEILIAI IDlol IAILITlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ [2 13 °12 I 8' 1315 "I S 11 4 17 °1 411 'I 2 lo "I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I Rio I D lo I V I I I AI I J I 01 Ã I 01 IA. I I N I ui N I E I S I I K I MI 11 12 I 61 I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I IplEIR lólzl IINIRlol I I I I I I I I I lelAlplEILIAI IDlol IAILITlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

IMI T I F lM 19 I si 



8 - ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNOC IEILI 1 1 1 1 1 1 1 I I I 1 I 1 I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I lol,n ~B !?lll.IOlm I 12101.101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl IRIFlsl IBIRIAlslIILI I 1 I 1 1 1 1 1 IRIGICI 1211131 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PI) EFICIÊNClA DA LINHA (Tj) 

iJ 1 O I • ij Im I O 141 • I O IdB 

Perdas na linha (PL)=LAL.. 
100 

I I It I , 121dB 
::ír!d 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

101, h 151 

10 - POTÊNCIA EFETIVA lRRADIADA (ERP) = 10 Log (ptxGhtxGvtxn) = 10 Log( 0,025 x 1 xl x 
0,75) = 17 dBk 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissãQ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.I.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 107 + 17 - 20log 45 = 90,93 (dBu) 
ERP( dBk) n potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.I.) = 107 + 25 -20 log 20 = 90,97 (dBJ.I.) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB ..... 

112 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

.) 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ILlulI Izl IRlolBIEIRITlol IDIEI IclAlslTIRlol 1 1 1 I I I I 1 1 1 1 I 
REG.CREA ENDEREÇO 

10618210017 1918121 IRIUIAI I BIAIRI B 101 s I AI IFIRIAINlclol 13 191 I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I I 1 I I I I I I I I I 1 1 I I I I I I 
BAIRRO 

k~[NtrlRlol 1 1 I 1 1 I I I 
CIDADE DF 

I~I~IT~\A~~~\~E~\T~II~IN~\~II~N~IG~IA~I~\~\~\ ~\~I~I~\~\ ~I~I~I~\ ~I~\~I~I~I ~\ I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

111812n 101-\117101 I 1115\-1312\711\31414181 1 11151-1312171113\4\418\ 
E-MAIL 

LR. 
DATA 

11131/10181/1 2 101 0 191 



JIU~U:UUU 1JljJVlV nVl1LVlllUl.Jl:'~ " ü"UIUU UI;' 1\J lYlUU 

) 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.11510001-27 .. I.E.133.946.567.118 

(I 

Diagrama de irradiação 

M i 100/1 

" ) 

1+" ,", ,', ,) 

Rua João de Paula Franco, 469 - JO Maraba - Bairro !nterlago$ • CEP: 04775-165 - São Paulo - SP· 
Brasil 
Tel: (55 '11) 5523-2733 - Fax: (56 11) 5681 ·3869 
Site: \,vww.montel.com.br E-mail.:montel@montel.com.br 

lttp://mail.mailig.ig.com. br/maill?ui""'2&ik=8fbbc83 3 99&view=att&th= 1231541 cOe7 d42e9&attid=0.3&d... 14/8/2009 



L Sistemas de Conlunicação Ltda. 
R. Angelo Glanini, 98· São PJJtulo - SP" 04775.130 ~ 'HW'N.montel.com.br 
PABX 011.523.Z133· C.G.C 59.483,1 HiI0001-21 - I.E. 113.946.567.1 'UI 

ANTENA OM'N~OIREClONAl D~POlO 'j ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

~''''''N~ ~_"'-"".M»>- ___ '_'~~""""":''--_'''_' • .........-...-..--.. .................. ___ ,~ ___ ~'_'~ ..... ~,_ ... 

1·_ç_.A_~C"r~fi'~.IIC~§.J·E~~,UÇ~§; ____ ~ ____ ... _~~~. _______ . .. __ 
i . Faixa de Fr.equênda: 80 â 110 Mhl Impedâncla; 50 ohms nomtnal 
I Potênci,a M.c\xima: 500 Watts VSWR: Melhor que '2..5:1 
I Ganho de Patê'fieis: O dBd largura de banda: +/. 500 Khz , 

Polarizaçào: Verbcal Peso médio: 2 Kgs 

.. J err.n.~ão: C~~?!_U HFt!!!!~~ .. _ . CO~l?ri~~~áxi~P,9 _:!l.~~~?.!>_~J 

lY.P.5.!S:i.<\).yan íl.a9..o..g~.t' .. 
(não fomecióQ), Oli\!ffter 
fHi rne:>::'tl:;1 31tur a da vilf:::\a 

Con~f;t .. )( • CI)loçilf fI1a 
l de alto fusão (fomecidor 
i Atenção: esticar oastant<í1 

'

para qu!: nao oçorr<, infil· 
I hi'lçao de águ.ll . ., 

Transmisso( . 
Con~ct<H d~ aolena 

Oistâm:ía entre bC/om e l::1(!I)H~nto:s 

m$tâIlC';1 tem de ser ig\la! ao tol)mp{im~Mto 
varlilw {x) 

Bucha de tefhm 
CuidadQ t! tem de estar voltlilú{; para baj;l(o 

I 
I 
I 
I 

IVareta 
. (Je.) 

Diagramas dI)! irradiaçãt! fiO Vt;llfSQ. 
-~,,---~.p. 

tp://maiLmailig.ig.com. br/maill?ui=2&ik=8fbbc83 3 99&view=att&th=1231541 cOe 7 d42e9&attid=0.2&d... 14/8/2009 
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Diagrama de irradiação 

MT I 100/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO VERTICAL DA ANTENA ~ .. i TD1P 100.'1 DE FABRICAÇAO MONTEL. 

90 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.11510001·27 i I.E.133.946.567 .118 

,11()r'.(' 

\lür1ic(]1 

Rua João de Paula Franco, 469· JD Maraba· Bairro Interlagos· CEP: 04775·'165 • São Paulo· SP· Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733· Fax: (55 11) 5681·3869 
Site: wwvv.montel.com.br E-mail.:montel@montel.com.br 

rugI;; 1 UI 1 

ttp:/ /mail.mailig.ig.com.br/maill?ui=2&ik=8íbbc83399&view=att&th= 1231541 cOe7 d42e9&attid=0.1 &d... 14/8/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000687/99 Localidade/UF: Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 09/05/2001 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S2835 23S2814 
Distância A:B 4.72 

(IBGE) 
Longitude 47W4120 47W4405 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia João A Nunes, Km 126 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia João A. Nunes - Km 126 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

~ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Jorge Antonio de oliveira, 614 - Capela do Alto 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análíse 

Tecnicamente viável. Apresentou os documentos relativos ao subitem 7.1, alíneas m, ~,cQ. 
;.,pf..} 

**** Não tem concorrente a menos de 4Km. 

01/09/2009 Página 

Sim 

EXI 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Z 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO t ~;1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~&_ q, 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM S 

Identificação do Processo 

Número: 53830.000687/99 Localidade/UF: Capela do Alto/SP 

Entidade: ORGANIZAÇÃO CAPELENSE DE AMPARO A INFÂNCIA 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 09/05/2001 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

, 07/08/98? b. Sim 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

-' I b. Fabrtcante: 8. Ganho Maximo: 0,0 Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 21,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

8. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916-06-0312 
Comunicação Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

p 't 'd ' ,,,""<~"'"' IJ rocesso InS rUI o. - ~. \.,J ~ • C"' ','. ,." 
'As ,coordenadas foram ajustadas com a leitura real do local de ins\~~9\ Q$ nóWlS d~"-,,,~i~f~~ados e J 
aceitos. g: • • G',,,-'\.;:'" ' 

c% '" .... ~/() , ..... ,-

i .. ) .l' "","~", .. ,.fr·'"'·-
.. ' " .- c' 

03/09/2009 RadCom 1 de 2 

\ 



\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 30 .s C 102IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 1:1J V 9-r 1-00 :) 

Processon° :;:3, g 510 , (jOO. fo g 1-! j3 Localidade: C/Q PEcD ~ fYL-i--o 

Entidade: ______________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ft Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ft Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília 0.3 / 8.9 / 1003 ,------- Analista responsável:._ ....... L~4-L\· ".Lil.\!!:o J....evJI::...::IL--_______ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO-+ 
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SEDE:Fls. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

) 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_/_/ __ _ MANDATO:_ANOS - ART._ 

MEMBROS FLS. 

Brasília, _/_/ __ _ Analista responsável: _________ ~~ 

SIAPE: 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;jss P ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
_ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 274/2009/RADCOM/DOS/SSCE/M.c 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.830.000.687/99, protocolizado em 16/03/1999. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Organização Capelense de Amparo a Infância, município 

de Capela do Alto, Estado de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Organização Capelense de Amparo a Infância inscrita no CNPJ sob o número 

50.816.586/0001-35, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Jorge Antônio de Oliveira, 

614 - Capela do Alto, município de Capela do Alto/SP, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 14 de abril de 1999, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 09 de abril 

de 2001, com prazo final em 09 de maio de 2001, que contempla a localidade onde pretende 

instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider~~;~,::~;,di$tâ~C~a·~~-:~t1~~(il ~i'~~~ 
~ L"'- ... .:,' <',";' \'.-: '} . : .. < :,r<,' r9â y,; 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a met;8;(~:~~~~~~tidaclê\delli6nstr~. ~ 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrenM/' 0,ld)\" ~'" , '~' 

Rd,tório Fi.,1 - Pro"",,, n' 53,830,000,687/99, Lo,., C"I'd, do Alto, UF, SP (/' Págin, I do 7 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro lócalizado na Rua 

Jorge Antonio de Oliveira, 514, no município de Capela do Alto, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 23°28'05"S de latitude e 47°43'40"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 53, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibílídade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 

88 e 286 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 

"c", "e", "h", "i", e "j", da Norma Complementar n° 01/2004, e comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 266 a 275; 274 -rflJ 
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a 294). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

folhas 280, 281, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 286 e 287. Ressalta-se que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas . 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 289, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

., manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

., declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

lU - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a '()\/ 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Organização Capelense de Amparo a Infância; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Deisy Aparecida de Almeida Presidente 

Fernando Cima Camargo dos Santos V ice-Presidente 

Sandra Aparecida Rosendo de Almeida 1 a Secretária 

Sonia Tereza de Almeida 2a Secretária 

Charles de Moura Bueno Tesoureiro 

Ivan Massaki Nishihata Diretor de Operações 

Luis Alberto Quevedo Diretor Cultural e de 
Comunicação Social 

Hélcio Heraldo de Paula Almeida Diretor de Patrimônio 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia João A Nunes, Km 126, município dti.Qapelado Alto, Estado'cle~ji,p 
'f'· ",. . . ~ ~" - - , 'I 't f i 

Paulo. 

<-LV·, ;.,.;..,. 
• coordenadas geográficas 

23°28'35"S de latitude e 47°41'20" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 286 e 287, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 280, 281 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 08 de setembro de 2009. 

Relatório Final- Processo nO 53.830.000.687/99, Local: Capela do Alto, UF: SP 
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1~ NIH",! Superior 
Mal. 1.d66.811 

OORAcIoeOClSCe~AC 
De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

~ / 

CARLOS ALllERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2009. 

de 2009. 

Aprovo o Relatório nº 27412009/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Servi s de Comunicação 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇN6~&~001 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Capela do Alto jUF: SP 

SELECIONADA: Organização Capelense de Amparo à Infância 
N° DO PROCESSO: 53830.000.687/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

.·'w4N";u .... ·'''- ... 

Brasília, 08 de setembro de 2009. 

Responsável: 
Juhana Nascimento Teles 

Siape: 1.686.871 

Relatório Final- Processo nO 53.830.000.687/99, Local: Capela do Alto, UF: SP 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN~ 1880 -1.08 /2009 

PROCESSO: 53830.000.687/1999 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A 45?tS:HtU~I\t~çã9 .ªPt({se~t.ÇldatJ~~edece os 
p~N\t~~~'le.g~1s. ~~lq d~:(~t:im~~t.()i:~cl*,(pedido. 

'"i Ü 

3 1 ,. Qg -(e? 
I _ INTRODUÇÃO,." ...... '. ~,._) --".~ ",~J".,"< ." ....... :... '"ir 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o ;~OCê§'S'Ô";ê'fir"~íâ';"V1;Üõ~l~xãfue~'" por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 247/2009 (fls. 290 a 294) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Organização Capelense de Amparo a Infância, no 
município de Capela do Alto, Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

; . 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Organização Capelense de Amparo a Infância foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília~ 3 de O 0 de' 2009. 

~I iof /' {:? 

MA~!~~n~dL :a-G! I ~~~~~:~~T9~'1~:;~~;~;!"",~:<!'~:;;"~":;;;""';d""; (;iili~+1;;'1~:(,:t:1i;~ 
Jurídicos d Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAlKA 
Consultor Jurídico 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1880 - 1.08 /2009 2 
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PORTARIA N~ 746 DE 24 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53830.000.687/1999 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 1880 -1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Organização Capelense de Amparo a Infância, com sede 
na Rua Jorge Antonio de Oliveira, n Q 614, - Capela do Alto, no município de Capela do Alto, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23° 28' 35" S e longitude em 47° 41' 20" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53830.000687/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 746, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, '3 ~ de agosto de 2010. 

RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de ServIços de Conmnicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espl.anada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 59 /201O/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 006912010EM cf 0../ (1 ) - 53670.000212/1999 - 2. <1 vo L , 

MC 006922010 EM c/Dl vo L, (L) - 53000.064285/2007 -5 &' 

Me 00693 2010 EM e-/01 VbL , O) - 53000.009704/2008'- 1-0 

Me 00694 2010 EM e-/ol vaLo O) 
- 53100.000756/2004 - 2 C) 

MC 006952010 EM c,/ ai V?L. (L) - 53000.008946/2007 - 6 S-

Me 006962010 EM c/ ~ vo~· (1 ) 
- 53000.021736/2003 .... 39 

MC 006972010 EM C(O\~l (L) - 53000.028789/2009 -"1-6 

MC 00698 2010 EM C.l ) 
- 53000.089113/2006 -1 4- clOJ vol. 



·····3a\. 
.1,<) 

MC 00699 2010 EM C/OJ vo t..- (L) 
- 53000.060819/2007 ... :t::t 

Me 007002010 EM c/6i tA) l-, (J) 
"." 

- 53100.000234/2004 - Z:r 
Me 00701 2010 EM cf Dl 

VOL. ( J-) 
- 53000.014824/2005 - 4 G 

C1- ) Me 007022010 EM C/f 01. ti() L- J' 

- 53000.034348/2007·- 4) 

(1) MC 00703 2010 EM cl Dl \/0<.. . 
- 53650.001045/2000 -1J 

MC 00704 2010 EM 
_ 53000.056457/2006'" 3 9 c( Dl. l/O L. , (1) 

MC 00705 2010 EM c-/oL vf?L, ( L) 
_ 53830.000687/1999 - S' o 

(.1 ) MC 00706 2010 EM C/f Dl Vai. 
- 53000.016454/2007 - 43 

MC 00707 2010 EM 
- 53000.005083/2006 - g:3 c( é)J d/oL. (j) 

Me 00708 2010 EM ~'3 &/ o2vaL.. ('4) - 53mOOO673/1995""/ 53000.006144/2007 

Me 007092010 EM c( ol. \/0 L. • (2) - 53000.001235/2004 - 1'1-

Atenciosamente, /1 
w.~ 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N!! 190 /2011- CGRCIDEOC/SCEfMC 

111 REFERÊNCIA: Processo nº 53830.000687/1999. 

111 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

111 INTERESSADO: Organização Capelense de Amparo a Infância, na 

localidade de Capela do Alto, Estado de São Paulo. 

• CONCLUSÃO: PiQd,esso instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de maio de 2011. 

C"c /' 
; V h ~ J 

SIBELA LEA~DItt~Ólf~LiÁ MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de maio de 2011. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

, i 

Brasília,pt yde maio de 2011. 

DERMEV:i~~~NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 190/20111CGRC/DEOC/SCE!MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica. 

Brasília, 31de maio de 2011. 

Secret' . 

Processo n° 53830.000687/1999 1 Infonnação n° 190/2011- CGRCIDEOC/SCE/MC 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0264/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.000687/1999 (cópia 1) 
Interessado: ORGANIZAÇÃO CAPElENSE DE AMPARO A INFÃNCIA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 1880 - 1.08/2009 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 296 a 297, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n!! 42 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Palácio do Planalto, 4!! andar 

70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,03 de agos1~o de2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto n!! 3.714, de 3 de janeiro de 

2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00422 2011 ./ 
- 53830.000687/1999 

MC 00423 2011 ./ 
- 53000.042292/2007 

MC 00424 2011 / 
- 53740.000653/1999 

MC 00425 2011 /' 
- 53000.005083/2006 

MC 00426 2011 ./ 
- 53000.016204/2008 

MC 00427 2011 /' 
- 53000.038206/2003 

MC 00428 2011 / 
- 53000.019668/2003 

MC 00429 2011./ 
- 53000.011856/2008 

MC 00430 2011 / 
- 53000.007133/2003 

MC 004312011 / 
- 53790.000959/2002 

VOL. I e II 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS9 

(ÍJff; " 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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